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me parece capaz de assegurar ao novo habitante 
da cidade condições de "comprar", dentro das 
estruturas econômicas do País, aquilo a que tem 
direito. 

Considero, igualmente, de suma importância, 
barrar os movimentos migratórios que redundem 
em crescimento anômalo e não sustentado da 
cidade. Nisto se inclui a criação de novos aglome
rados urbanos, de tipo intermediário - agroin
dústrias, com suporte urbano; cidades de médio 
porte e desconcentração industrial, como a inten
tada, anos atrás, pelo então Governador Abreu 
Sodré (Proinde}. 

A tão falada miragem urbana restaria, a meu 
ver, residual e não comprometedora, num país 
que não pratica a centralização do planejamento, 
vez que a verdadeira motivação do migrante brasi
leiro é a busca de trabalho, emprego e renda, 
quando expulso do campo ou insatisfeito com 
a remuneração de sua atividade laborativa. Há 
muito foclore, também, acerca do homem que 
"foge" do meio rural e se acrescenta à urbani
zação desenfreada 

Finalmente, inscrevo no Programa, a formação 
profissional, a reciclagem e a readaptação ao am
biente profiSsional urbano, porque reconheço a 
tipicidade setorial e não pretendo que o migrante 
evada-se à marginalidade rural para tornar-se 
mais um pária no contexto social da cidade. 

Sala das Sessões, de de 1987 -
Constituinte Myrlam Portella. 

SUGESTÃO No 8.099 
"Art. A lei não poderá excluir da apre-

ciação judicial qualquer lesão ao direito indi
vidual ou interesses coletivos. 

Art. Fica assegurado a todo e qualquer 
cidadão o direito de representação por ação 
ou omissão dos poderes públicos. 

Parágrafo único. Os titulares dos órgãos 
públicos serão civilmente responsabilizados 
pelas ações e omissões praticadas no exer
cício de suas funções." 

Justificação 

O dispositivo objetiva oferecer proteção consti
tucional aos chamados "interesses difusos". São 
os interesses do consumidor e da coletividade 
à tutela da saúde social, da ecologia, da informa
ção correta e completa, do bom funcionamento 
da administração, da paisagem e das belezas mo
numentais e outros. Dentre as Constituições mo
dernas, a da Itália e de Portugual protegem os 
"interesses coletivos" e garantem sua tutela juris
dicional. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Myriam Portella. 

SUGESTÃO No 8.100 
Art. O juiz atenderá, na aplicação da lei, aos 

princ!pios da Justiça Social. 

Justiftcac;áo 

Visa a inclusão de tal dispositivo dotar o Poder 
Judiciário de instrumento capaz que lhe faculte 
não julgar o mérito quando da sua decisão possa 
resultar grave lesão a uma coletividade merece
dora da proteção do Estado. 

lnobstante esteja este princípio, timidamente, 
inserido na lei de Introdução ao Código Civil, por 
esta circunstância mesmo e em se tratando de 
lei meramente substantiva, não vem sendo aplica
do como norma de eficácia plena. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Myriam Portena. 

SUGESTÃO N~> 8.101 
Art. A Constituição assegura aos brasileiros 

atingidos por atos ou omissões atentatórios ao 
uso social da propriedade, direitos subjetivos indi
viduais, passíveis de exercício pessoal para garan
ti-los. 

§ 1 o Consideram-se atentatórios ao uso so
cial da propriedade os atos dos quais resultem 
o desalojamento de posseiros de terrenos aban
donados ou destinados à especulação imobiliária. 

§ 2o Considera-se omissão atentatória ao uso 
social da propriedade a inércia do Poder Público 
da qual resulte a má utilização do solo. 

Justificação 

Os atos praticados pelo Poder Público que inter
ferem na ordem econômica e social têm a sua 
legitimidade condicionada e comprometida com 
a realização da justiça social. 

Se a norma constitucional diz que a proprie
dade deve ter função social, atos que importem 
negação ou violação desse preceito devem ser 
passíveis de desfazimento, por perseguirem um 
resultado proibido pela Lei Maior. Tal desfazimen
to se efetivará através da propositura de ação anu
latória, de iniciativa dos indivíduos diretamente 
atingidos. Seria inócuo e de nada adiantaria se 
a Constituição, ao assegurar o uso social da pro
priedade, não garantisse o direito de ação para 
sua objetivação. 

Os terrenos baldios, destituídos de quaisquer 
bemfeitorias, pelo abandono em que se encon
tram, evidenciam a sua utilização e o fim especu
lativo a que se destinam, uma patente negação 
ao princípio do uso social da propriedade. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Myriam Portella. 

SUGESTÃO N~> 8.102 
Art. O regime jurídico dos servidores das 

sociedades de economia mista, empresas públi
cas e entes paraestatais de cooperação com o 
Poder Público será estabelecido em lei especial. 

Justificação 

A vinculação dos servidores acima indicados 
ao regime trabalhista comum (CLT) tem-se reve
lado incoveniente e altamente prejudicial à entida
de matriz, conseqüentemente à coletividade, eis 
que os seus dirigentes não se limitando aos per
missivos legais, mas, também, operacionalizando 
em todos os campos não proibidos por lei, costu
mam conferir aos empregados daqueles entes, 
benefícios e privilégios, como se estivessem admi
nistrando os seus patrimônios privados, intole
ráveis e altamente prejudiciais ao patrimônio pú
blico. 

O 3o regime jurídico que ora propomos deve 
ter conotação específica e adequada à preser
vação do patrimônio coletivo e óbice à prática 
daqueles atos de liberalidades irresponsavelmen
te praticados pelos dirigentes dos referidos entes 

. governamentais que, embora dotados de perso
nalidade jurídica de Direito Privado, não perten
cem aos particulares. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Myrlam PorteHa. 

SUGESTÃO No 8.103 
Art. A Defensoria Pública, instituição per-

manente e essencial à função jurisdicional do Es
tado, tem como incumbência a postulação e a 
defesa em todas as instâncias, dos direitos dos 
juridicamente necessitados. 

§ A atuação da Defensoria Pública inclui 
a postulação judicial ou extrajudicial, contra pes
soas fisicas e jurídicas, de direito público ou pri
vado. 

§ São princípios institucionais da Defenso-
ria Pública a unidade, indivisibilidade e a autono
mia administrativa e financeira. 

Art. A Defensoria Pública é organizada, por 
lei complementar, em carreira composta de car
gos de categoria correspondente aos órgãos de 
atuação do Poder Judiciário junto aos quais fun
cionem. 

Parágrafo único O ingresso na carreira da De
fensoria Pública dar-se-á na classe inicial, me
diante concurso público de provas e títulos. 

Art. A Defensoria Pública é dirigida pelo 
Procurador-Geral da Defensoria Pública, nomea
do pela Chefia do Poder Executivo dentre os 
ocupantes dos cargos de classe final da carreira. 

Art. Ao membro da Defensoria Pública, co-
mo garantia do exercício pleno e independente 
de suas funções, são asseguradas as seguintes 
prerrogativas: 

1-independência funcional, sem prejuízo da 
unidade e da indivisibilidade da instituição; 

11-vitaliciedade, não podendo perder o cargo 
senão em virtude de setença judicial; 

m- inamovibilidade, salvo motivo de interesse 
público, mediante representação do Procurador
Geral, ouvido o colegiado competente; 

IV- irredutibilidade de vencimentos e paridade 
deles com os dos órgãos judiciários correspon
dentes, esta, quando exercido o cargo em regime 
de dedicação exclusiva; 
V- promoções voluntárias por antiguidade e 

merecimento; 
VI- direito, no exercício de suas funções, a 

trânsito livre e isenção de r~sta; 
W-prisão em sala especial e comunicação 

imediata do fato ao Procurador-Geral; e 
VIII- aposentadoria após trinta anos de serviço 

ou invalidez comprovada. 
Art. É vedado ao membro da Defensoria 

Pública, sob pena de perda do cargo: 
I-exercer qualquer outra função pública, sal

vo os cargos do magistério e os eletivos, bem 
como os em comissão, quando autorizados pelo 
Procurador-Geral, ouvido o colegiado competen
te; 

11- receber, a qualquer tempo e sob qualquer 
pretexto, percentagens, honorários ou custas nos 
processos em que oficie; e 

m-exercer o comércio ou participar de socie
dade comercial, exceto como cotista ou acionista. 

Art. Lei complementar organizará a Defen-
soria Pública da União e estabelecerá normas ge
rais a serem adotadas na organização da Defen
soria Pública do Distrito Federal e dos Territórios. 
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Art. A Defensoria Pública nos Estados será 
organizada pela Assembléia Legislativa, obede
cido o que dispõe a Constituição. 

Justificação 

A proposta de constitucionalização da Defen
soria Pública destina-se a garantir a ampla defesa 
do necessitado, entendido como tal não apenas 
o pobre, mas todo indivíduo carente da tutela 
jurídica, como o réu revel no processo crime, o 
litigante de pequenas causas, etc. 

Para garantir a ampla defesa é preciso que a 
Defensoria Pública (também conhecida como As
sistência Judiciária ou de Ofício, Advocacia de 
Ofício ou por outro nome que a bem identifique) 
se constitua numa instituição independente e não 
num apêndice de órgãos estranhos à sua missão. 

Assim, deve estar desvinculada de quaisquer 
outros órgãos que possuam incumbência diversa 
daquela que historicamente vem sendo desempe
nhada pela Defensoria Pública. 

O provimento dos cargos iniciais da carreira 
de Defensor Público mediante concurso de pro
vas e títulos é condição indispensável à avaliação 
da capacidade para o exercício do cargo, o que 
garantirá a melhor defesa técnica dos direitos do 
juridicamente necessitado. 

Finalmente, a atribuição aos membros da De
fensoria Pública, em condições igualitárias de di
reitos, garantias e prerrogativas asseguradas aos 
dos demais órgãos da administração da Justiça 
propiciará, a par da necessária independência da 
atuação de Defensor Público, o estímulo às op
ções vocacionadas para o dignificante mister da 
defesa dos direitos do necessitado. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Myriam Portella. 

SOGESTÃO No 8.104 
"Art. Nenhum trabalhador terá o seu con-

trato de trabalho rescindido sem justa causa ou 
por motivos políticos ou ideológicos." 

Justificação 

Tal dispositivo visa a valorização do trabalho 
como condição da dignidade humana. A rescisão 
do contrato de trabalho por motivos que não se 
constituam em justa causa implica em verdadeiro 
atentato à justiça social, corolário da nossa Carta 
Magna. Justiça social é igualdade e esta é negada 
quando no contrato laboral se deixa livre, nas 
mãos de uma só das partes, a faculdade de pro
mover a rescisão do contrato de trabalho. Tal 
faculdade favorece uma minoria em detrimento 
da grande massa de trabalhadores. O Fundo de 
Garantia embora tenha se constituído uma con
quista do trabalhador brasileiro importa, por outro 
lado, na supressão do direito à estabilidade no 
emprego. É que o direito de opção, previsto em 
lei, a ser exercido pelo trabalhador, inexiste na 
prática. O empregador impõe ao empregado, 
quando da sua admissão, a opção por aquele 
regime de trabalho sem que possa este se opor 
ou reagir pela necessidade que tem do emprego, 
às vezes como única forma de subsistência. 

É patente a desigualdade existente nas relações 
de trabalho em detrimento do trabalhador e tal 
constatação impõe a adoção de medidas restri
tivas ao arbítrio do empregador e em garantia 
do emprego, bem social a ser preservado. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Myriam Portella. 

SUGESTÃO No 8.105 

Art A distribuição da justiça é função exclu-
siva do Estado e será gratuita em todas as instân
cias. 

Justificação 

A prestação jurisdicional deve ser assegurada 
concreta e eficazmente para todos os segmentos 
da sociedade. 

"Só teremos uma justiça socialmente protegida 
e respeitada quando a coletividade dela conseguir 
fazer uso concreto. A lei, o estado de direito, só 
perderão o caráter abstrato de que se revestem 
para a maioria quando se incorporarem, na reali
dade de cada um, como padrão de referência 
para disciplinar comportamentos" (Raphael de Al
meida Magalhães in trabalho apresentado na VIl 
Conferência Nacional da OAB, sob título "Indica
ções para uma reforma democrática do Poder 
Judiciário). 

A democratização do Judiciário só se efetivará 
quando assegurada a gratuidade total não só para 
o ingresso na justiça como para a prática dos 
atos processuais subseqüentes. 

Tal gratuidade é sem dúvida assecuratória da 
efetivação da determinação constitucional de que 
"a lei não poderá excluir da apreciação do Poder 
Judiciário qualquer lesão de direito individual". 

A prestação jurisdicional é função básica do 
Estado como o são a função legislativa e a execu
tiva, cuja prestação independe de contraprestação 
pecuniária correspondente e cujo custeio já é as
segurado quando o povo recolhe os tributos que 
lhe são impostos e devidos. 

Poder-se-ia argumentar que a taxa judiciária 
é remuneratória de um serviço prestado de forma 
indiVIdual que deve ser pago também individual
mente pelo usufrutuário do serviço. 

Tal argumento não tem sustentação quando 
está em jogo não interesse individual mas interes
ses coletivos e difusos, cuja tutela jurisdicional 
precisa igualmente ser assegurada. 

Na abalisada opinião de Ada Pellegrini Grinno
ver os interesses difusos não encontram apoio 
em uma relação-base bem definida, reduzindo-se 
o vínculo entre as pessoas e fatores conjunturais 
ou extremamente genéricos, a dados de fato fre
quentemente acidentais e mutáveis: habitar na 
mesma região, consumir o mesmo produto, viver 
sob determinadas condições sócio-econômicas, 
sujeitar-se a determinados empreendimentos 
etc .... 

Com efeito, in casu é impossível estabelecer-se 
a divisibilidade do serviço pela multiplicidade de 
titulares na defesa de um interesse comum não 
suscetível também de fracionamento. 

Tem-se, com suporte neste entendimento, que 
o cidadão quando molestado na sua integridade 
física ou patnmomal, atingida estará também a 
sociedade por extensão, eis que, conseqüente
mente, aquela ocorrência contribuirá para a que
bra da harmonia e convivência social pacífica. 

Não se busca na prestação jurisdicional tão-so
mente a defesa do direito individual mas a defesa 
dos interesses coletivos. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Myriam Portella. 

SUGESTÃO No 8.106 
"Art. Será obrigatóno o reg1me jurídico es-

tatutário para os servidores da administração dirê
ta e autárquica." 

Justificação 

A adoção de outras formas de regimes jurídicos 
jungidos aos servidores públicos, seja da adminis
tração direta ou das autarquias, tem se revelado 
inconveniente e altamente prejudicial aos interes
ses e fins do Estado. 

Com efeito, os serviços púbhcos sujeitos aos 
princípios da permanência e eficiência, dentre ou
tros, exigem dos servidores públicos que se sub
metam e se obriguem ao dever de lealdade para 
com a instituição a que servirem e que se não 
confunda com o dever de obediência. este mais 
diretamente relacionado com o patrão ou chefe. 

De outro lado, a utilização de outros regtmes 
jurídicos impostos aos servidores públicos, tam
bém têm-se revelado inconvenientes pois que o 
Poder Público não dispõe de organização e estru
tura capazes de suportá-los, resultamdo, sempre 
que forem suscitados, confliios entre empregados 
e o Poder Público, prejuízos vultosos para este, 
no julgamento das demandas propostas no Juízo 
Trabalhista Comum. 

Tal prática evindenciou-se claramente e ense
jou, na vigência da atual Constituição, a criação 
da Justiça Federal e a ela foi confiada a compe
tência para o julgamento daquelas causas. eK
cluindo-as, estranhamente, da apreciação pelos 
Juízes Trabalhistas ordinários. 

Estados e Municípios igual e erroneamente ad
mitiram a existência de regm1e" jundico3 empre
gatícios distintos do estatutário e vêm sendo es
magados na justiça trabalhista ordinária com 
enormes prejuízos para a coleth~d:.Je e, também 
para os seus servidores, vítimas muitas vezes de 
perseguições políticas 

A administração pública ao optar pela adoção 
do regime trabalhtsta quando da admissão dos 
seus servidores na administração direta e autár
quica estabelece uma relação contratual, se equi
para ao empregador comum e despoja-se de 
prerrogativas que lhe são próprias, submenten
do-se em tudo às normas da CLT que passa a 
reger as relações jurídicas estabelecidas entre a 
administração pública e aqueles serVIdores. 

Já a adoção do regime estatutário implica no 
estabelecimento de relações jurídicas não de na
tureza contratual mas estatutária mais consen
tânea e adequada à prestação dos serviços pú
blicos. 

Vale, por oportuno, transcrever a lição de Caio 
Tácito que ao tecer comentários sobre o fim da 
administração pública assim se expressa: "A ativi
dade administrativa do Estado se dirige à realiza
ção do bem comum, que forma o substrato de 
suas realizações. A função pública destina-se a 
servir ao Estado e não ao funcionário ... " 

" .. A organização dos serviços públicos obede
ce a necessidades objetivas da administração e 
se modifica unilateralmente, de modo a assegurar 
a eficiência e o rendimento de sua atuação. A 
natureza jurídica de função pública não se afasta 
desse critério finalístico, sujeitando os interesses 
legítimos do indivíduo à supremacia da conve
niência geral." 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Myriam Pm1:~IT~,:, 
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SUGESTÃO No 8.107 
Art Os atos de liberalidade praticados pelos 

dirigentes de sociedades de economia mista, em
presas públicas e entes paraestatais de coope
ração com o Poder Póblico serão definidos como 
crime e a lei penal cominará a peria correspon
dente. 

§ Serão considerados de liberalidade, den-
tre outros especificados em lei, os atos e contratos 
dos quais resultem despesas e que não tenham 
sido precedidos de licitação regular, assim como 
contratação, nomeações ou quaisquer outras for
mas de admissão de pessoal, bem como promo
ções, acessos e elevação remuneratória, sem pré
via e expressa determinação legal. 

Justificação 

Os dirigentes dos entes indicados no artigo aci
ma, costumam, abusando de suas funções e ante 
o silêncio e até abusiva interpretação das leis im
positivas ao empresariado privado, elevar salários, 
nomeações, conferir gratificações, para premiar 
apaniguados e fazer proselitismo político, tudo 
inadequado à moralidade pública, sem qualquer 
cominação legal. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Myrlam Portella. 

SUGESTÃO No 8.108 
Art O Sistema Financeiro Nacional cuja or-

ganização e funcionamento serão estabelecidos 
em lei especial será operacionalizado pelo Conse
lho Monetário Nacional com poderes para propor 
ao Chefe do Poder Executivo a regulamentação 
das leis que dispuserem sobre moeda, crédito 
e dívida pública interna e externa. 

Art. Os membros do Conselho Monetário 
Nacional serão nomeados pelo Presidente da Re
pública mediante prévia aprovação do Congresso 
Nacional, garantida a participação paritária de re
presentantes de empresários e trabalhadores. 

Justificação 

Hoje, no Conselho Monetário Nacional, está 
conceituada a competência para legislar sobre 
matéria econômico-financeira. O povo não parti
cipa da formulação e execução da política mone
tária e creditícia. 

Sem a participação do povo ele se constitui, 
na feliz concepção de Alfredo Ferreira Mendes 
in tese apresentada na XI Conferência da Ordem 
dos Advogados do Brasil em "biombo de que 
se utiliza a tecnocracia oficial de favorecimento 
a determinados grupos para conferir benesses, 
para cobrir de aparente normalidade os negócios 
transados nos BNCCS, nos lBCS, nos JAAS, nos 
IBDFS, nos BNDES da vida". Numa verdadeira 
usurpação ao Poder Legislativc uem essa institui
ção legislando através de Resoluções, Circulares, 
criando direitos e impondo obrigações não esta
belecidas em lei, valendo-se as autoridades r~:::;
ponsáveis pela política econômico-fmanceira do 
respaldo desses atos para tomar decisões as mais 
danosas possíveis, pela repercussão que tem nas 
carpadas mais carentes da população. 

E da essência do Estado de Direito o princípio 
segundo o qual ninguém está obrigado a fazer 
ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtu
de de lei e o Conselho Monetário Nacional não 
tem delegação do Poder Legislativo para a prática 

de tais atos nem poderia tê-lo em virtude de nor
ma impeditiva inserida na atual Constituição. 

A iniciativa das leis, tratando-se de matéria eco
nômico-financeira, deve ser função privativa do 
Poder Legislativo, órgão representativo da vonta
de popular. 

Que se mantenha o Conselho Monetário com 
atribuições não legislativas mas consultivas, não 
regulamentares mas operacionais, restringidos os 
seus poderes à proposição ao Chefe do Poder 
EAecutivo da regulamentação das leis que dispu
serem sobre moeda, crédito e dívida púbhca inter
na eexte::ma. 

A sua democratização deve ser assegurada 
através da inserção na sua composição de repre
sentantes de associações representativas dos 
consumidores, pequenos agricultores e comer
ciantes, dentre outros e mais de representação 
paritária empresários - trabalhadores. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Myriam Portella. 

SUGESTÃO No 8.109 
Art. É mantida a instituição do júri que terá 

competência para o julgamento dos crimes dolo
sos contra a vida, dos crimes contra os costumes, 
contra a economia popular, dos delitos cometidos 
através dos meios de comunicação de massa, 
dos crimes contra a administração pública e nos 
demais crimes que a lei determinar, asseguradas 
a plenitude da defesa do réu e a soberania dos 
seus veredictos. 

Justificação 

O júri é uma das institUições mais democráticas 
implantadas no nosso país e deve constar no Ca
pítulo dos Direitos e Garantias Individuais. 

O júri é o povo julgando humanamente, de 
acordo com a sua consciência, contrapondo-se, 
muitas vezes, à frieza da lei e do juiz profissional. 

O júri é a presença participativa do povo na 
distribuição da justiça, daí a soberania dos seus 
veredictos, prevalecendo a decisão do corpo de 
jurados ainda que contrária à prova dos autos. 

Não apenas os crimes dolosos contra a vida 
devem estar submetidos à sua apreciação. É de 
toda conveniência a ampliação de sua compe
tência para abranger os crimes contra os costu
mes, contra a economia popular, os crimes de 
imprensa e os crimes contra a administração pú
blica. 

Os costumes resulto:~m da estratificação de 
comportamentos sociais de uma determinada co
munidade num determinado momento histórico 
e conjuntural materializados pela repetitividade de 
comportamentos individuais geralmente aceitos 
pela comunidade onde se verificaram. A violação 
de qualquer desses costumes somente poderá 
ser aferida e sopesada pela comunidade cuja 
compreensão se presume. A frieza do técnico na 
aprec<:oç.'~o desses fatos ou atos não constituirá, 
fora de -:juillquer dúvida, a melhor forma de distri
buição da justiça. 

Os crimes de imprensa, por suas peculiaridades 
próprias, devem ser julgados o mais democrati
camente possível e aos jurados, juízes de fato, 
deve ser confiado tal mister, pois, como delitos 
de opinião, expressam muito mais a opinião públi
ca que a opinião do próprio autor do crime. 

Os crimes contra a economia popular e contra 
a administração pública, violando interesses cole· 

tivos, não podem nem devem ser discutidos e 
julgados numa câmara privada, sem a ciência 
daqueles cuja síntese patrimonial foi atingida atra
vés da ação criminosa do agente causador do 
dano. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Myriam Portella. 

SUGESTÃO N9 8.110 
Art. A prática de nepotismo e empreguismo 

não será permitida no serviço público federal, es
tadual, municipal, autarquias e fundações, na ad
ministração direta e indireta. 

Art. A prática dos atos previstos no artigo 
precedente acarretará: 

1-para os detentores de cargos eletivos: 
a) perda de mandato; 
b) melegibilidade, se a comprovação do nepo

tismo e empreguismo se comprovar após o res
ponsável por tais atos houver deixado o cargo; 

c) perda do mandato eletivo em que eventual
mente tenha sido investido, se a comprovação 
de nepotismo e empreguismo se der posterior
mente à investidura; e 

11-demissão a bem do serviço público, nos 
demais casos. 

Art. Nos períodos em que a lei determinar 
a proibição de determinados atos da adminis
tração pública, o desrespeito à lei implicará as 
cominações dos incisos I e li do art. anterior. 

Justificação 

A solução dos problemas brasileiros passa por 
dois planos - econômico e cultural. São neces
sários vultosos recursos financeiros para fazer 
frente às grandes questões nacionais. Mas não 
é o bastante. É preciso modificar substancialmen
te a cultura do povo brasileiro. É necessário que 
o povo seja conscientizado da realidade naczonal 
e que ele, povo, não deve contentar-se em ser 
objeto da ação governamental, mas também tor
nar-se agente das mudanças que exige. Deve par
ticipar das soluções e ser ele mesmo instrumento 
delas. 

Um dos males tradicionais, históricos, da vida 
brasileira é o clientelismo político, o empreguismo 
com finalidade sempre eleitoreira. 

Recentemente vimos, pela televisão, a denúncia 
estarrecedora do empreguismo público na sua 
mais ampla e vergonhosa escala. 

Em janeiro, de 1986 vimos a situação que os 
primeiros Prefeitos das capitais, eleitos após o 
arbítrio, enfrentaram em virtude do elevado núme
ro de admissões realizadas pelos seus predeces
sores. 

Convenhamos que é antipática e antipopular 
a demissão de servidores públicos, ainda que es
sas admissões tenham sido irregulares e desne
cessárias. Mas, convenhamos também que é im
possível administrar, principalmente quando se 
conta com recursos escassos, aplicando-os todos 
no pagamento de pessoal. 

Assim é que, preocupados com as dificuldades 
que teriam para pagar aos servidores e realizar 
as obras prometidas durante a campanha, não 
viram então, os novos prefeitos, outra alternativa, 
senão, dispensar aqueles contratados irregular
mente, em desrespeito à lei. 

Agora, os Governadores empossados a 15 de 
março último, enfrentam problema igual. 
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A experiência demonstra que a proibição da 
lei eleitoral não é suficiente parA conter o desman
do. Os governantes nomeiam, promovem, reclas
sificam, transferem, fazem tudo que bem enten
dem, até mesmo nos períodos de proibição da 
Lei Eleitoral, pondo deste modo, a administração 
pública a serviço dos candidatos do Governo. 

A proibição da lei alcança apenas os benefi
ciados que são demitidos ou revertem à posição 
anterior por ato do novo Governo. 

O elemento ativo do desrespeito à lei- o agen
te do ato ilegal - não sofre qualquer sanção. 

Eis, a razão e objetivo de nossa proposta: Impor 
pena ao responsável pela desobediência à lei, e 
que cria problemas para o seu sucessor, para, 
assim, quebrar a cadeia do empreguismo e, deste 
modo, contribuir para saneamento das finanças 
e moralidade da administração pública. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Myriam Portella. 

SUGESTÃO No 8.111 
Inclua-se para integrar o Projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

Art É garantido ao cidadão o direito 
de exigir da União a prestação de contas da 
arrecadação e aplicação dos impostos cobra
dos. 

Justificação 

Os frequentes desvios de recursos dos cofres 
da União, bem como o descaso na prestação 
de contas à sociedade, gera em nosso País uma 
desorganização em todos setores e impossibili
dade de controle. 

O cidadão não dispõe de instrumentos legais 
para exigir que tal prestação de contas se efetue. 
É hora de avançarmos nesta caminhada demo
crática de fazer valer direitos e deveres e dar ao 
contribuinte oportunidade de conhecer onde o 
seu dinheiro está sendo empregado. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO No 8.112 
Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

Art. É garantido aos menores o direito 
à proteção do Estado, da família e da socie
dade, com vistas ao seu bem estar e desen
volvimento integral. 

Justificação 

Em torno de 45% da população brasileira é 
consbtuída por menores de 18 anos de idade, 
representando aproximadamente 60 milhões de 
pessoas em 1985. 

Em torno de 41 milhões de menores de 18 
anos vivem em famílias que possuem um rendi
mento familiar "per capita" até 112 salário mínimo, 
ou seja, 60% dos menores pertencem a famílias 
que vivem em situação de pobreza absoluta e 
relativa. 

A taxa de mortalidade infantil revela que 800 
crianças menores de 1 ano morrem por dia. 

"Junto com a pobreza familiar, o problema do 
menor deve ser percebido como um fenômeno 
resultante da estrutura sócio-econômica e política 
global, e que comporta uma das faces mais visí-

veis da apropriação extremamente desigual da 
riqueza nacional. 

A problemática do menor não deve ser atribui
ção exclusiva do Estado, mas também da socie
dade através do envolVImento da comunidade, 
da família e do própno menor." 

Ao Estado cabe enfrentar, através de uma polí
tica social corajosa, firme e comprometida, a solu
ção da questão sócio-econômica de modo a eli
minar as carências e injustiças sociais. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO No 8.113 
Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

Art. É garantida às pessoas idosas o 
direito à segurança econômica e social, ao 
convívio famíliar e comunitário que propor
cione oportunidades de realização pessoal 
e supere o isolamento, a marginalização e 
garanta sua participação na sociedade. 

Justificação 

A insensibilidade da família e da sociedade 
quanto às necessidades da pessoa isosa, tais co
mo: cidadania, convivência, saúde, vida afetiva, 
atividade produtiva, seguridade, lazer e bem estar, 
isola cada vez mais os idosos de sua participação 
na sociedade brasileira. 

A frágil consciência dos próprios idosos no to
cante aos seus direitos e deveres é facilmente 
constatada através do seu silêncio 

Pensamos no menor, lutamos para melhorar 
a qualidade de vida do povo em geral e esque
cemos que aumenta a cada dia, a taxa dos idosos, 
sem termos uma política para a velhice. 

Nossos "velhos" estão abandonados. 
Sala das Sessões, de de 1987. -

Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO No 8.114 
Inclua-se para integrar o Projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 
Art. O acesso a informação é direito 

de todos e a democratização do saber, um 
dos fundamentos da sociedade moderna, ca
bendo ao Estado protegê-la e difundi-la asse
gurando a preservação dos acervos docu
mentais de forma a garantir a permanência 
das fontes essenciais ao desenvolvimento 
cultural, educacional, científico, tecnológico 
e artístico, a reconstituição da História e a 
comprovação do direito dos indivíduos e das 
sociedades. 

Justificação 

O nível de vida de uma sociedade é caracte
rizado pelo critério de uso da informação para 
decidir a respeito de seus problemas. A informa
ção, então, torna-se vital, tanto para a subsistência 
dos indivíduos como da sociedade. 

Nesta fase de transição democrática, onde to
dos os elementos da sociedade lutam pela demo
cratização de suas idéias, não se pode deixar de 
considerar que o reencontro da via democrática, 
esta busca dos segmentos da sociedade, se dá 
tão-somente através da democratização da infor
mação, ou seja, da democratização das fontes 
de conhecimento e cultura do nosso povo. 

A informação, ou seja, o conhecimento acumu
lado pelas várias gerações, torna-se um bem de 
utilidade pública, que deve ser ublizada pelo cida
dão em quantidade e qualidade suficiente para 
satisfazer seus interesses individuais e da coleti
VIdade. 

Os profissionais da informação que lidam dire
tamente com o acervo documental, Isto é, o regis
tro do conhecimento acumulado, lutam pelo re
conhecimento por parte da União dessa respon
sabilidade de garantir uma política de informação 
documental, colocando os diversos acervos em 
condições de uso pelo cidadão. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO No 8.115 
Inclua-se para integrar o Projeto de Constitui

ção, os seguintes dispositivos: 

Seguridade 
Art. É garantido a todo cidadão brasilerro 

o direito a Seguridade Social. 
Art. Implantar-se-á, na Previdência Social 

um Cadastro Único e um cartão magnético com 
validade em todo território nacional onde conste 
o número do cadastro, o nome do contribuinte, 
a data de nascimento e número da Carteira de 
ldenbdade, o nome e data de nascimento dos 
dependentes e a assinatura do contribuinte. 

Art. É obngatória a participação de repre-
sentantes de empregadores e empregados nos 
órgãos de direção da Previdência Social. 

Art. Que seja prevista na lei ordinána sobre 
seguridade a instituição do Seguro Social tempo
rário e obrigatório ao cidadão estrangeiro por oca
sião de sua entrada no Brasil. 

Art. É garantida a aposentadoria a todos 
trabalhadores urbanos e rurais, incluindo as do
nas-de-casa, não podendo em nenhuma hipótese 
os beneficios serem inferiores ao salário mímmo 
vigente. 

Art. Os aposentados em nenhuma hipótese 
poderão receber benefícios inferiores aos salários 
percebidos no tempo de sua atividade, devendo 
ser corrigidos de acordo com os reajustes salariais 
de sua respectiva categoria profissional. 

Art. É garantida a aposentadoria por tempo 
de serviço com remuneração igual a da atividade 
com: 

1. trinta anos de trabalho para o homem; 
2. vinte e cinco anos de trabalho para a mu

lher e pelo exercício de trabalho periculoso, insalu
bre e penoso; 

3. que sejam estudadas as condições espe
ciais de aposentadoria dos trabalhadores das artes 
cênicas e atletas. 

Art. É livre a data da opção pelo início do 
gozo da aposentadoria cujo valor mensal será di
retamente proporcional ao tempo de serviço e 
à Idade do interessado, cabendo acréscimos e 
vantagens por formação e exercício profissional, 
cargo, função, patente, dentre outros méritos acu
mulados nos termos que a lei definir. 

Art. O Estado, através da Securidade So-
cial, protegerá o cidadão brasileiro na orfandade, 
na doença, na viuvez, na deficiência física e men
tal, na velhice, na invalidez, no desemprego invo
luntário e em todas as situações de falta de meios 
de subsistência e de sobrevivência, com digni
dade. 
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Art. A Securidade Social, instrumento da 
politica social é ação distributiva, devida pelo Esta
do a todos os cidadãos. 

Justificação 

A legislação social vigente no Brasil é carregada 
de profunda injustiça além de não !:ler cumprida. 

A discrimmação do trabalhador rural, da dona
de-casa é vergonhosa. 

O desrespeito aos aposentados, aos inválidos, 
aos órfãos, à mulher, ao deficiente, ao desem
pregado involuntário se figura na falta de cumpri
mento pela União de sua obrigação no contribuir 
para a Previdência bem como de não cumprir 
com o seu dever de promover a seguridade aos 
contnbuintes. 

O injusto cálculo dos valores e dos reajustes 
das aposentadorias não levando em conta o valor 
real das últimas contribuições rotula a nossa Previ
dência como uma das mais injustas extamente 
nos momentos mais difíceis da vida do cidadão. 

A Previdência é um direito adquirido e temos 
que resgatar esta dívida social. 

Saúde 
Art. A Saúde é direito inalienável da pessoa 

humana e dever do Estado e da Sociedade. 
Todos têm direito à proteção à Saúde e o dever 

de a defender e promover. 
Art. É assegurado ao Ministério da Saúde, 

a formulação, execução e controle da Política Na
cional de Saúde (preventiva e curativa), consti
tuindo Sistema Unificado de Saúde. 

Art. É garantido o acesso de todos os cida-
dãos aos cuidados da medicina preventiva, cura
tiva e de reabilitação em todos os níveis de aten-

ção. . l' •. d ti'. Art E assegurado o 1vre exerc!CIO e a Vl-

dade liberal em saúde e a organização de serviços 
de saúde empresariais e privados, obedecidos os 
preceitos éticos e técnicos determinados pela lei, 
articulados com o Serviço Nacional de Saúde sen
do vetada para esta finalidade a utilização de re
cursos públicos para investimentos e custeio. 

Art. O Estado garante o direito à proteção, 
segurança e higiene do trabalho. 

Art. É assegurada a recusa aos trabalhos 
em ambiente insalubre e perigoso que representa 
riscos à saúde. 

Art. É assegurada a promoção, a proteção 
e recuperação da saúde, gratuita e igualitária às 
ações e serviços de saúde em todos os níveis 
(tísico e mental). 

Art. É garantida, pelo Estado, a assistência 
farmacêutica à população carente. 

Art. É proibida a propaganda leiga de medi-
camentos pelos meios de comunicação de mas
sa. 

Art. É assegurado ao cidadão o direito à 
livre escolha de sistemas alternativos de diagnós
ticos, tratamento e cura. 

Art. É assegurado à família a escolha do 
tamanho da prole. 

Justificação 

O Sistema de Saúd~ vigente no Brasil é discri
minatório, elitista e o pior, executado pelo Poder 
Público e privado sem cumpnr um plano integra
do e sem fiscalização nas ações de saúde. 

A população brasileira é predominantemente 
doente. Os serviços de saúde não chegam, na 
maioria das vezes às comunidades carentes das 
periferias urbanas, no interior do País e especial
mente no campo. 

A medicina é executada comercialmente e o 
Estado através de financiamento (FAS) desVIare
cursos que seriam gastos no Poder Público, a 
empresa com fins lucrativos. 

A medicina preventiva e o controle das epide
mias são relegadas a segundo plano quando não 
ignoradas. É vergonhosa a volta da febre amarela 
no País, doença há muito erradicada. 

A universalização da saúde é obrigatória, assim 
como a sua gratuidade. 

É tempo de resgatar a dívida que o Brasil tem 
com sua população. 

Investir no saneamento básico, na alimentação, 
na prevenção e reabilitação é dever do Estado. 
A defimção e controle de uma política de medica
mentos é primordial bem como o incentivo ao 
desenvolvimento de uma tecnologia nacional e 
desenvolvimento científico. 

A exigência de um Plano Nacional de Saúde, 
a execução e fiscalização é necessária e urgente. 
E mais necessária ainda é a organização da socie
dade brasileira para fazer cumprir a legislação e 
exigir a qualidade dos serviços de saúde. 

Saúde não é apenas ausência de doenças, é 
garantir um povo saudável, inteligente e cons
ciente de sua cidadania. 

Meio Ambiente 
Art. Todo cidadão é responsável pela preser

vação da vida conservando e recuperando o meio 
ambiente 

Art. A proteção ao meio ambiente e a con-
servação dos recursos naturais é dever do Poder 
Público e de todo cidadão. 

Art. As atividades que propriciem a melho-
ria de qualidade de vida, a recuperação e a conser
vação da natureza serão incentivadas na forma 
da lei. 

Art. A lei definirá como crime as agressões 
contra o meio ambiente. 

Art. Os animais são tutelados pelo Poder 
Público e pela Sociedade. 

Art. As jazidas, minas e demais recursos mi-
nerais constituem propriedade distinta da proprie
dade de solo, sendo, neste caso o subsolo e a 
fauna silvestre propriedades da União. 

Art. O desenvolvimento econômico com-
patibilizará com a conservação da natureza e da 
qualidade do meio ambiente. 

Justificação 

A natureza está morrendo. O homem é o res
ponsável pela destruição do meio ambiente e da 
sua própria destruição, através da poluição do 
ar, do solo e subsolo, das nascentes dos rios e 
do mar. Os pássaros e animais estão desapa
recendo. 

Não há no sistema educacional uma disciplina 
especial sobre a importância da preservação do 
meio ambiente. 

É insustentável a promoção do desenvolvimen
to econômico que gera a distribuição da natureza. 

A sociedade brasileira e o Estado não estão 
atentos para os ricos de vida que corremos com 
a destruição do sistema ecológico. 

É hora de defendermos através de leis e ações 
o nosso inestimável patrimônio nacional. 

É necessário que o povo se conscientize e lute 
para não deiXar comprometer a vida no nosso 
País, no nosso planeta. 

O Estado e a Sociedade deverão criar meca
nismos de controles ambientais. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO rt• 8.116 
Inclua-se para integrar o anteprojeto de consti

tuição o segumte dispositivo: 

Art. O ensino religioso, de matricula fa
cultativa, constitUirá disciplina dos horários 
normais das escolas oficiais de 1" e 2" graus. 

Justificação 

Os professores de ensino religioso, o Corpo 
Docente e a Comunidade do Distrito Federal, rei
vindicam a permanência do "Ensino Religioso" 
no 1 o e 2" graus na Rede Oficial do Brasil, com 
matrícula facultativa, princípio constitucional ex
presso na Carta de 1967 (art. 176, parágrafo 3° 
Item V) e nas demais Cartas que as antecederam 
desde os tempos imperiais. 

1. O mundo contemporâneo se caracteriza 
pela desordem reinante na família, atingida por 
todas as formas de violência como a crise econô
mica, que obriga os pais a se ausentarem do 
lar em busca do sustento material, deixando os 
filhos por conta da escola ou à mercê dos meios 
de comunicação, que no Brasil, servem ao capita
lismo selvagem, que utiliza para sua divulgação, 
de comportamentos transviados, que corrompem 
a criança e o adolescente, ainda em tenra idade. 

Os valores éticos e religiosos são desviados 
ou substituídos por imoralidades que degradam 
a própria natureza como um todo. Cabe à escola 
preencher esta lacuna; esclarecer e orientar os 
alunos. 

É a escola que dá formação ao jovem atual. 
Mister se faz que a Assembléia Constituinte asse
gure a liberdade da educação religiosa, nas Esco
las Oficiais, onde se possa oferecer princípios e 
fundamentos dos valores humanos permanentes 
do modo que se formem cidadãos plenamente 
responsáveis e participantes da sociedade. 

2. Quando o homem se afasta do caminho 
de Deus e de seus ensinamentos, perde a harmo
nia consigo, com o próximo e com a natureza 
podendo cair num vazio existencial. Seu interior 
torna-se campo fecundo para a germinação da 
semente do mal. A escola, através da educação 
religiosa, pode realizar um anúncio da mensagem 
do "Bem" para fazer brotar no coração dos jovens 
valores que irradiem vida e equilíbrio plenos. 

3. Os desvios morais e desrespeito à hierar
quia, como aos pais, aos professores, aos poderes 
e autoridades constituídas, e aos bens públicos, 
acarretam a desvalorização da pessoa humana 
e, consequentemente levam o homem a explorar 
o próprio homem, sem enxergar neste, o seu ir
mão, até criar uma situação de injustiça social 
insuportável. E uma vez criada, tal situação, como 
se verifica hoje em nossa Pátria, começa-se a 
legislar na tentativa de corrigir estas distorções: 
"Reforma Agrária", "Usucapião", "Finsocial", 
etc ... Porém, se o homem não trouxe gravada 
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em seu coração, a única lei capaz de transformar 
o mundo e as estruturas, por conter todas as 
demais leis, permanecerá no egoísmo. A lei a 
que nos referimos foi decretada por Jesus Cristo 
há quase dois mil anos, "Amai uns aos outros 
como Eu vos amei". Acreditamos que somente 
este principio básico é capaz de humanizar este 
mundo e gerar a civilização do amor, da justiça 
social e da partilha. 

4. Consideramos que a família brasileira, com 
raízes culturais e tradição fundamentalmente cris
tãs, estaria sendo ferida em seus princípios se 
a escola se negasse a oferecer a seus filhos o 
direito às aulas de educação religiosa com base 
na pessoa e na mensagem de Jesus Cristo, res
guardado o direito a outras confissões religiosas. 

5. Considerando ser o homem dotado de rea
lidade material e espiritual com direito à educação 
integral de boa qualidade, segundo a declaração 
dos direitos humanos, que lhe dê condições de 
desenvolver todas as suas potencialidades, con
forme consta na legislação vigente, é justo, neces
sário e de direito garantir a educação religiosa 
nas escolas de 1 o e zo Graus mantidas pelo Gover
no. Ao Estado cabe promover o bem social do 
cidadão. 

6. A experiência histórica tem a testemunha 
que o aperfeiçoamento e a elevação da dimensão 
transcendental da pessoa humana são imprescin
díveis na dinâmica do desenvoMmento, para evi
tar os erros graves ocorridos noutros países como 
a Suécia, os USA, a Itália, a Suíça, onde paralela
mente ao progresso material não se promoveu 
um igual progresso moral e espiritual, o único 
capaz de equilibrar e dar sentido àquele. Nestes 
países citados é crescente o número de suicídios 
entre os jovens. 

7. Solicitamos, ainda, que seja acrescentado 
ao texto constitucional a obrigatoriedade do cre
denciamento especial do professor de educação 
religiosa junto a instituição religiosa competente. 

8. Confiantes no bom senso dos represen
tantes do povo brasileiro, que é na sua imensa 
maioria constituído de cristãos, esperamos que 
a nova Constituição mantenha a educação religio
sa na Rede Oficial, com obrigatoriedade para o 

• estabelecimento e livre opção para o aluno, pois, 
assim, será exercida a democracia que faculta 
o ensino religioso sem o impor àqueles que por
ventura não o desejarem. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO N9 8.117 
Inclua-se, no anteprojeto de texto constitucional 

na parte que couber, o seguinte dispositivo: 

Art. Cumpra-se a presente Constitui-
ção e o que dela decorrer. 

Art. Acima da Constituição só é sobe-
rana a vontade popular expressa na forma 
da Lei. 

Justificação 

"No Brasil há leis que pegam, há leis que não 
pegam." 

De nada valeria o esforço dos segmentos da 
sociedade na elaboração de uma nova Consti
tuição se sua vontade não for cumprida. 

É indispensável a organização e participação 
popular bem como a criação de mecamsmos e 
instrumentos que garantam o seu cumprimento. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO No 8.118 
Inclua-se para integrar o Projeto de Constitui

ção, os seguintes dispositivos: 

Art. A declaração firmada de própno 
punho expressa, em princípio, a verdade. 

Art. Constitui crime inafiançável, passí-
vel de comprometer inclusive os direitos polí
ticos do cidadão, perceber, negociar ou inter
mediar vantagens em espécie ou moeda cor
rente no trato das finanças dos recursos, dos 
serviços ou de quaisquer outros interesses 
públicos. 

Art. A impunidade por dano de qual-
quer monta ou tipo em relação ao bem co
mum, às finanças públicas, aos interesses 
nacionais e populares, ao patrimônio cultural 
natural ou edificado poderá ser reparado, a 
qualquer tempo, por ação popular ou livre 
iniciativa do Ministério Público. 

Art. O número total de votos secretos 
que elegeu poderá ser cassado por igual nú
mero de votos nominais abertos, por ,livre 
iniciativa popular através do Ministério Pú
blico. 

Justificação 

A impunidade, a corrupção, a incompetência, 
o clientelismo, a irresponsabilidade afetando e 
vergonhosamente comprometem o caráter, a dig
nidade, e gerações futuras da sociedade brasileira. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO No 8.119 
Inclua-se para integrar o Projeto de Constitui

ção, os seguintes dispositivos: 
Art. Os consumidores têm o direito à infor-

mação verdadeira, à educação para o consumo, 
à proteção da saúde, a ser ouvido, à livre escolha 
e à reparação de danos. 

§ 1 o A propaganda é disciplmada por lei, sen
do proibidas todas as formas de publicidade indi
reta, oculta, enganosa e dolosa. 

§ zo É proibida por lei a publicidade de cigar
ros, bebidas alcóolicas e drogas prejudiciais à saú
de. 

Justificação 

Duas das mais avançadas Constituições, a por
tuguesa (art. 11 O) e a espanhola (art. 51 ) consa
gram expressamente dispositivos de defesa do 
consumidor. E como sabemos o consumidor é 
o maior segmento social e o que tem menor poder 
de influência nas decisões governamentais, em
presariais e legislativas. 

A ONU através da Resolução n• 39/248 de 
9-4-85 faz recomendações e sugere diretrizes in
ternacionais reconhecendo os direitos universais 
e fundamentais do consumidor. 

Cumpre enfatizar que o direito à defesa do con
sumidor, deverá figurar na futura Constituição 
com amplitude e rigor para resguardar ao cidadão 
o "direito ao consumo. à escolha, à informação, 

à segurança, a ser ouvida, à indenização, à educa
ção para o consumo." 

Temos que assegurar, através da organização, 
participação popular, a luta para alcançar a justiça 
social concreta, como conquista do cidadão 

A garantia dos direitos do cidadão enquanto 
consumidor, na Constituição tem seu objetivo bá
sico na melhoria da qualidade de vida da popula
ção: acesso ao consumo - cesta básica de ali
mentos - e teto condigno para abrigo de seus 
filhos. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO N9 8.120 
Inclua-se para integrar o anteprojeto de consti

tuição o seguinte dispositivo: 

Art. Caberá, por parte da União, dos 
Estados e dos Municípios, a definição de 
prerrogativas especiais para o Inventor nacio
nal, titulado ou não, independente, isolado 
ou organizado em sociedade, de modo que 
ele seja atendido nas suas necessidades de 
manutenção pessoal e nas decorrentes de 
seu trabalho inventiva, sistemático ou não 
em todas as suas fases e etapas, até que 
a sociedade em geral possa se beneficiar de 
suas proposições, produtos, processos, siste
mas ou modelos, conforme o caso. 

Justificação 

A sociedade deve investir na criatividade dos 
inventores independentes, inclusive os de "fundo 
de quintal", para que se encontre soluções sim
ples para problemas complexos, adaptadas aos 
interesses locais e comunitários, preservando e 
recriando a capacidade nacional de autodeter
minação científica e tecnológica nacional, a mé
dio e longo prazos. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Maria de Lourdes Abadia. 

SUGESTÃO No 8.121 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Tribunais e Juízes do Traba
lho, os seguintes dispositivos: 

Art. Haverá pelo menos um Tribunal 
Regional do Trabalho em cada Estado e no 
Distrito Federal, funcionando como sede do 
mais antigo da Capital, sendo que a lei deter
minará a sede de outros que forem criados. 

§ Os Tribunais Regionais do Trabalho 
serão compostos de dois terços de juízes to
gados e vitalícios e um terço de juízes classis
tas temporários, assegurada, entre os juízes 
togados, a participação de advogados mili
tantes na Justiça do Trabalho, com pelo me
nos 10 (dez) anos de atividade, membros 
do Ministério Público da Justiça do trabalho, 
nas proporções estabelecidas na alínea ... 

Art. Compete à Justiça do Trabalho 
conciliar e julgar os dissídios individuais e 
coletivos entre empregados e empregadores, 
bem como os dissídios trabalhistas que en
volvam a União e seus interesses, os litígios 
relativos a acidente de trabalho e, mediante 
lei, outras controvérsias oriundas de relação 
do Trabalho. 
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Justificação 

Com fundamento no principio de que todos 
devam ser iguais perante a lei, propomos, a exem
plo do que já ocorre com relação aos Tribunais 
de Justiça de Tribunais Regionais Eleitorais, seja 
obrigatória a existência de pelo menos um Tribu
nal Regional do Trabalho na sede de cada Estado 
da Federação, bem como no Distrito Federal. 

A atividade da Justiça do Trabalho é permanente 
em todos os quadrantes do País e, portanto, não 
nos parece razoável deixar no esquecimento tra
balhadores de vários Estados, passando-se o Jul
gamento de seus processos às capitais de outros 
Estados, o que implica em dificuldades de toda 
a ordem na sustentação de seus direitos, desde 
o deslocamento de seus advogados, até a mera 
busca de informações sobre o andamento do fei
to. 

Questão que tem gerado insatisfação nos 
meios da advocacia trabalhista conceme a esco
lha de advogados para a composição dos Tribu
nais. Atendendo à justa reivindicação formulada 
neste sentido pela Associação Brasileira de Advo
gados Trabalhistas (ABRAT), sugerimos seja pre
vista no texto constitucional "a participação de 
advogados militantes na Justiça do Trabalho, com 
pelo menos 10 (dez) anos de experiência e ativi
dade". 

Finalmente, quer nos parecer que litígios decor
rentes de acidentes de trabalho, por razões óbvias, 
devam travar-se e encontrar solução no âmbito 
da Justiça do Trabalho, e não na Justiça Comum, 
tal como hoje ocorre. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Constituinte Renan CaJhelros. 

S<.IGESTÃO rfo 8.122 
Inclua-se no texto constitucional: 

"É vedada, em todas as suas formas, a 
locação ou aluguel de força-de-trabalho. Lei 
complementar regulará o funcionamento 
das empresas prestadoras de serviços de vi
gilância, asseio e conservação e assemelha
das e as de trabalho temporário e suas rela
ções com a mão-de-obra empregada." 

Justificação 

Inúmeras têm sido as reclamações trabalhistas, 
contra a União, de trabalhadores dos diversos ór
gãos da Administração Direta e Indireta, em de
corrência de contratos de prestação de serviços 
firmados por eles, como usuários, e certas empre
sas locadoras de mão-de-obra, especialmente as 
de vigilância e de trabalho temporário, cuja rela
ção jurídica com tais empregados na verdade se 
caracteriza como relação ex·locato, ou seja, ar
rendamento, locação ou aluguel de força-de-tra
balho. 

A ilicitude de tais contratos estende-se à mão
de-obra rural, fazendo surgir as figuras dos "ga
tos", verdadeiros senhores de escravos, os bóias
frias, trabalhadores explorados que envergonham 
a sociedade brasileira. 

A força de trabalho não pode ser objeto de 
locação, e, contra essas iniciativas, urge opor uma 
proibição constitucional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Renato Vianna. 

SUGESTÃO No 8.123 
Inclua-se, onde couber, Poder Legislativo e ou 

Disposições Gerais e Transitórias, no Projeto da 
Constituição, o seguinte dispositivo." 

Art. Computar-se-á em dobro, para 
efeito de aposentadoria, os períodos corres
pondentes aos mandatos legislativos exerci
dos gratuitamente pelos Vereadores. 

Justificação 

No período compreendido entre 1966 a 1972, 
por Força de Ato Institucional baixado pelo ex-Pre
sidente Castello Branco, os Vereadores de todo 
o Pais exerceram seus mandatos legislativos sem 
qualquer remuneração. Hoje, quando Vereadores 
das Capitais de grandes e pequenos centros urba
nos tem o exercício do mandato eletivo remune
rado, não seria justo deixar de compensar o traba
lho realizado por muitos brasileiros, com des
preendimento e abnegação em pró! de suas res
pectivas Comunidades. 

Oportuno, pois, na elaboração da Constituição 
se insira dispositivo assegurando a todos os Ve
readores que exerceram antes ou depois de 1966 
mandatos gratuitos o direito de que tais períodos 
legislativos sejam computados em dobro para 
efeito de aposentadoria. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Renato Vianna. 

SUGESTÃO No 8.124 
Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui

ção, o seguinte dispositivo: 

DO SISTEMA TRIBUfÁRIO 
Dos Impostos dos Municípios 

Art. Compete aos Municípios instituir 
impostos sobre: 

DI-Propriedade Territorial Rural 

Justificação 

É de competência muncipal instituir impostos 
sobre a propriedade urbana, isto é, sobre os imó
veis e construções localizadas no perímetro urba
no. 

Conforme a destinação do imóvel, mesmo lo
calizado dentro do perímetro urbano, se prepon
dera a atividade agrícola o imóvel é considerado 
rural e sobre ele incide o imposto territorial rural, 
de competência exclusiva da União. 

Nem mesmo o percentual devido aos Município 
vem sendo repassado aos Municípios, mesmo 
após decisão do Supremo Tribunal Federal que 
determinou ao Incra a transferência da quota parte 
aos Municípios que vinha sendo retida indevida
mente pela União, sob justificativa de ressarci
mento de despesas burocráticas e outras. 

Entendemos que ao Municípios cabe instituir 
impostos sobre todos os imóveis situados nos 
limites de sua extensão territorial, sem exclusão 
daqueles localizados na área rural, eis que cabe 
à administração municipal promover todos os ser
viços de conservação e manutenção das estradas, 
recolhimento de lixo, conservação e limpeza dos 
rios, córregos e açudes, construção de pontes 
e obras de arte, etc., etc., 

Há Municípios que seriam substancialmente 
beneficiados com tal medida e se colocaria em 
prática a adoção de uma política tributária justa, 

procurando fazer incidir sobre os imóveis ociosos, 
sobre os latifúndios improdutivos e sobre as gran
des glebas das multinacionais e daqueles que fa
zem polpudos investimentos nesse campo para 
se beneficiarem, dos lucros decorrentes da espe
culação imobiliária. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Renato Vianna. 

SUGESTÃO No 8.125 
Inclua-se no Capítulo dos Direitos e Garantias 

Individuais o seguinte Artigo: 

"Art. A moradia é o asilio inviolável do 
indíviduo. Ninguém poderá nela penetrar 
sem consentimento de seu morador, salvo 
por determinação judicial, para evitar crime 
ou prestar socorro." 

Justificação 

Frequentes são as violações de domicilio, prin
cipalmente nas camadas pobres da população. 

A inclusão de dispositivo constitucional vedan
do a prática de tal ato se constitui em fator de 
garantia da população contra os abusos e violên
cias. 

Importante que se ressalte, também, a neces
sidade de autorização judicial para que seja permi
tido o ingresso em moradias, sendo esta uma 
das formas mais efetivas de controle dos abusos 
e prepotências. 

Nestas condições, requer-se a V. Ex- o encami
nhamento desta Proposta à Comissão temática 
competente. 

Atenciosas Saudações, . - Cons-
tituinte Vasco Alves. 

SUGESTÃO No 8.126 
Inclua-se, para integrar o anteprojeto de consti

tuição, o seguinte dispositivo: 

Art. A União, os Estados e os Municí-
pios deverão aplicar, em quaisquer projetos 
e programas que venham a executar direta
mente ou através de contratos com terceiros, 
no mínimo, 10% (dez por cento) dos respec· 
tivos recursos, nas áreas rurais. 

Justificação 

A atual conjuntura sócio-econômica brasileira, 
caracterizada por grave crise que atinge pratica
mente tódos os setores da ~da nacional, reflete 
a discriminação que se pratica contra os que vi
vem e trabalham na meio rural. 

De fato, ao longo das décadas mais recentes 
acentuou-se a predominância de políticos gover
namentais voltadas para setores tipicamente ur
banos. 

Assim tem sido relativamente a economia, aos 
direitos previdenciários, a praticamente todas as 
variáveis que determinem a qualidade de vida da 
população, verificando-se um injusto abandono 
das áreas rurais. 

Ao realizar estudos para a ampliação e melhora
mento de serviços básicos, por exemplo, eletrifi
cação, saúde, saneamento, telefonia, ou mesmo 
de habitações populares, raramente o Governo 
inclui as comunidades rurais como beneficiárias. 

Por isso, a minha proposta à Constituinte, para 
que se garanta, em todos os programas e projetos 
oficiais, nos três níveis da administração pública, 
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um mínimo de aplicação no meio rural - dez 
por cento - do que se pretende executar. -
Constituinte Virgílio GaJassi.áa4 

SUGESTÃO No 8.127 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa aos Municípios, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. A autonomia municipal será as-
segurada pela legislação e administração 
própria, no que conceme ao seu peculiar in
teresse, especialmente quanto à organização 
do território municipal, assegurado o livre dis
ciplinamento do uso e ocupação do solo ur
bano, respeitados os princípios e diretrizes 
gerais fixados em lei." 

"Parágrafo único. A autonomia munici
pal estará condicionada às questões de inte
resse comum, quando mais de um Município 
constituírem uma aglomeração urbana ou 
uma Região Metropolitana." 

Justificação 

Uma das fortes aspirações nacionais é a con
quista da autonomia municipal e estadual, para 
que a Federação seja de fato uma realidade. 

No que diz respeito aos Municípios, entende
mos ser de absoluta importância definir no texto 
constitucional sua competência de legislar e ad
ministrar seu território, aí incluído o solo urbano. 
Estamos propondo que a questão do uso e ocu
pação deste seja disciplinada pelo Município, res
peitados os princípios gerais fixados em lei. 

Estaremos com isto evitando a intromissão de 
outras esferas do Estado em assuntos próprios 
da organização do Munidpio, como acontece, por 
exemplo, com os programas habitacionais. Estes 
deveriam ser parte integrante de um plano urba
nístico, obedecidas as normas gerais de desenvol
vimento urbano. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Vitor Buaiz. 

S<IGESTÃO No 8.128 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional 

na parte relativa Da Ordem Social, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A lei disporá sobre o estabeleci-
mento dos proventos da aposentadoria de 
acordo com o salário e vantagens percebidos 
no dia do afastamento da empresa, órgão 
público ou, no caso de autônomo, o valor 
integral do salário-de-contribuição." 

§ 1 o Será observado o reajustamento 
dos proventos da aposentadoria e pensões 
em iguais épocas da correção do salário mí
nimo e mesmos índices de sua correção ou 
pelo índice da inflação que corrige os salários 
do pessoal da ativa, aplicando-se o que for 
maior; 

§ 2° As pensões serão fiXadas nos mes
mos valores da aposentadoria, aplicando-se 
à mesma os seus critéios, regras e tratamen
to; 

§ 3o Fica instituído o 13o mês de bene
fício no valor integral da aposentadoria ou 
pensão percebida no mês de dezembro de 
cada ano; 

§ 4o São isentos de Imposto de Renda 
e quaisquer contribuições os proventos de 
aposentadoria e pensões. 

Justificação 

É necessário que se assegure eqüidade e atuali
zação real dos valores dos proventos dos aposen
tados da Previdência Social e dos servidores dos 
órgãos públicos, assim como dos contribuintes 
autônomos, tal a defasagem dos beneficios que 
percebem. E o processo adequado para atingir 
tal objetivo é, sem dúvida, a percepção dos salá
rios e vantagens que o aposentado possuía quan
do em atividade, reajustáveis sempre que houver 
desvalorização da moeda por força da inflação. 

Por igual, outra medida de profundo e real al
cance social é a instituição do 13o mês de bene
ficio no valor integral da aposentadoria ou pensão 
percebida no mês de dezembro de cada ano, bem 
como isenção total do Imposto de Renda para 
a categoria, já que provento ou pensão jamais 
se constituíram em renda mas sim em simples 
fonte de sobrevivência. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte VJtor Buaiz. 

SUGESTÃO No 8.129 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa a meto ambiente, os se
guintes dispositivos: 

"Art. Todo cidadão tem o direito de 
gozar de um ambiente sadio e equilibrado 
e a exercer a tutela e participar da gestão 
do meio ambiente, como o fun de preservar 
e melhorar a qualidade de vida. 

"Art. A União, os Estados e os Municí-
pios têm competência concorrente para le
gislar sobre a defesa e melhoria do meio 
ambiente. 

"Art. O meio ambiente é patrimônio 
de todos e o direito de propriedade privada 
dos recursos ambientais subordina-se ao 
princípio de interesse social. 

"Art. É instituído o plebiscito para deci-
dir da implantação e do fechamento de in
dústrias de alta periculosidade e de projetos 
que alterem de maneira significativa urna re
gião, atingindo sua população. 

"Parágrafo único. O plebiscito de que tra
ta este artigo será regional. 

"Art. A Ecologia é matéria obrigatória 
em todos os níveis de ensino. 
"Art As ações e omissões de que resul
tem danos ao meio ambiente serão punidas 
como crimes na forma da lei e serão julgadas 
por tribunais específicos." 

Justificação 

O Brasil é um dos países do mundo onde a 
natureza se apresenta mais generosa. Sem dúvi
da, este fato contribui para que se tenha a oitava 
economia do Ocidente. 

Contrastando com estes dados, mais da meta
de das familias brasileiras vivem entre o que se 
chama de absoluta miséria e estrita pobreza, a 
taxa de mortalidade infantil é das mais elevadas, 
cerca de um quarto dos brasileiros são analfa
betos, a poluição toma algumas áreas pratica
mente inabitáveis e a exploração inadequada dos 
recursos naturais exaure desordenada e rapida
mente o que a natureza criou ao longo de muito 
tempa. 

Em sã consciência, não podemos continuar 
convivendo passivamente com este quadro deso
lador nem temos o direito de legar às gerações 
futuras uma terra arrasada e urna tradição de má 
qualidade de vida que fere todo senso de justiça. 

Precisamos construir uma vida melhor para to
dos e a realização deste intento depende da deter
minação política de estabelecer uma ordem social 
e econômica onde o desejo de lucro esteja subor
dinado ao respeito à natureza e à dignidade do 
ser humano. 

Pelas razões expendidas, defendemos a inclu
são na Lei Maior do País, de dispositivos que disci
plinam a gestão dos recursos ambientais no sen
tido de sua utilização racional e com a finalidade 
de assegurar o direito de melhor qualidade de 
vida para as gerações atuais e vindouras. 

Neste sentido, estamos apresentando proposta 
que esperamos seja aprovada pelos nobres cole
gas Constituintes. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. -
Constituinte Vitor Buaiz. 

SUGESTÃO No 8.130 
Incluam-se, onde couber, no anteprojeto de tex

to constitucional, os seguintes dispositivos: 

Art. O acesso aos serviços de promo-
ção e recuperação da saúde, em todos os 
níveis, é garantido pelo Estado a todos os 
cidadãos. 

Art. É vedada a participação do Estado 
no financiamento de projetos ou instituições 
de saúde de caráter privado. 

Art. É livre a prática liberal ou empre-
sarial da medicina, nas condições que a lei 
estabelecer, para as organizações de capital 
exclusivamente nacional. 

Art. Os serviços de saúde de natureza 
privada poderão ser incorporados ao Sistema 
Nacional de Saúde, por interesse social, me
diante desapropriação ou expropriação, nos 
termos que a lei estabelecer. 

Art. Lei especial disporá sobre a unifi-
cação do Sistema Nacional de Saúde, atendi
dos os seguintes critérios: 
1-a Política Nacional de Saúde será for

mulada a nível federal, estadual e municipal, 
atendidos os interesses e peculiaridades de 
cada região; 

D-os serviços de saúde serão descentra
lizados. À União, aos Estados e aos Municí
pios compete formular sua própria Política 
de Saúde, nos limites das respectivas compe
tências; 

DI-pelo menos 12% (doze por cento) do 
orçamento anual da União, dos Estados e 
dos Municípios serão destinados ao financia
mento das ações de saúde que lhes são pró
prios, sem prejuízo de outras fontes que a 
lei estabelecer; 

IV-a Previdência Social destinará pelo 
menos 25% (vinte e cinco por cento) dare
ceita do Fundo de Previdência Social ao Sis
tema Nacional de Saúde; 
V- compete ao Estado disciplinar e con

trolar a produção e a distribuição de medica
mentos, insumos farmacêuticos, sangue e 
hemoderivados, além de outros de interesse 
para a saúde". 
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Justificação 

O Brasil carece, ainda hoje, de uma verdadeira 
Politica Nacional de Saúde voltada para os interes
ses da população e que garanta a soberania nacio
nal do País. 

Imperioso, pois, que a Constityição Federal es
tabeleça os critérios mínimos e diretrizes gerais 
para a sua formulação, atendidos os interesses 
de cada nível e de cada setor Interessado na im
plantação de uma rede de assistência médica que 
seja capaz de atender a toda população. 

Assim é que o acesso aos seiVÍços de saúde 
deve ser garantido pelo Estado a todos os cida
dãos, independentemente de sua condição social 
e a despeito de sua vinculação previdenciária. 

Para tanto, o Estado deve assumir a responsa
bilidade pela implantação desses seiVÍços, sem, 
contudo, impedir a participação da iniciativa priva
da, desde que de capital exclusivamente nacional. 
Nos casos, porém, de interesse social, os seiVÍços 
particulares poderiam ser aproveitados pelo siste
ma de saúde oficial mediante desapropriação nos 
termos definidos em lei. 

A Política Nacional de Saúde, por seu turno, 
de fundamental importância, seria elaborada com 
a participação de todos os segmentos interes
sados, de forma a garantir os interesses nacionais 
e regionais em termos de saúde, bem como a 
almejada descentralização do setor com o obje
tivo de tomá-lo realmente democrático. 

O fmanciamento das ações de prevenção e re
cuperação da saúde seria feito mediante dotação 
orçamentária prefixada, de, no mínimo, 12% (do
ze por cento) do orçamento anual da União, dos 
Estados e dos Municípios, além de 25% (vinte 
e cinco por cento) da receita previdenciária. 

Da mesma forma, o setor de medicamentos 
e Insumos farmacêuticos deve merecer amparo 
constitucional, através de normatização e controle 
da União. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Vitor Buaiz. 

SUGESTÃO N9 8.131 
Incluam-se, no capítulo do Poder Judiciário do 

anteprojeto de Constituição, os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. Os Tribunais Regionais do Traba-
lho terão sede em Capital de Estado, de Terri
tório com mais de um Município e no Distrito 
Federal". 

Art. A criação de Juntas de Conciliação 
e Julgamento dependerá do atendimento, na 
área da respectiva jurisdição, de requisitos 
relativos à população e ao número de recla
matórias no ano anterior ao da proposta de 
criação, além de outros especificados em lei 
especial. 

Art. Oficiará um Procurador da Justiça 
do Trabalho, específico, perante cada Junta 
de Conciliação e Julgamento". 

Junillcação 

A limitação, nos termos atualmente fixados, de 
criação de Tribunais Regionais do Trabalho não 
por Estado, mas por regiões, abrangendo mais 
de uma Unidade da Federação, constitui um pesa
do ônus para a classe trabalhadora quando ocorre 
ter o reclamante o lugar de sua atividade em Esta
do diferente daquele em cuja capital se localiza 

o Tribunal Regional do Trabalho, eis que dificulta 
tal circunstância, a esse trabalhador, o acompa
nhamento, por si ou por seu advogado, do pleito 
de seu interesse quando este sobe, em grau de 
recurso, ao TRT. 

Além dessa circunstância, que inocorre em re
lação à Justiça Comum, eis que cada Estado tem 
o seu Tribunal de Justiça, a acumulação de feitos 
nos TRTs é conseqüência Inafastável de uma ju
risdição a se ampliar por dois ou mais Estados, 
causando, assim, aos trabalhadores o prejuízo da 
demora na apreciação dos feitos de seu Interesse. 

Como quando se trate da discussão de direitos 
trabalhistas, a maioria dos quais presos ao paga
mento dos salários, o interesse envolvente sobre
leva a qualquer conveniência do Estado, notada
mente se esta o for decorrente de uma colocação 
apenas de ordem econômica, isto é, se tiver as
sento em preocupação com os custos da presta
ção jurisdicional, não vemos por que razões que 
tais, menos prepoderantes, prevaleçam, em pre
juízo do interesse maior do trabalhador brasileiro. 

Por outro lado e tendo em vista que a preocu
pação que deve imperar, quando o Estado deva 
realizar a prestação jurisdicional à classe trabalha
dora, é a da sua eficiência, com as facilidades 
efetivas para que o trabalhador encontre, no Judi
ciá~o do Trabalho, a satisfação de seu justo pleito, 
a cnação de Juntas de Conciliação e Julgamento 
deve obedecer a critérios legais que esses objeti
vos logrem alcançar e pelo que justifica se exija 
fique demonstrado, na forma que a lei venha a 
dispor, que a região em que se queira implantar 
o Juízo do Trabalho de primeiro grau, está a exigir 
a medida e não se trate apenas de uma provi
dência, objetivando a atender a interesses particu
lares não exatamente vinculados com os interes
ses maiores da classe trabalhadora. 

Tendo em vista e ainda buscando a proteção 
dos trabalhadores, que se apresentam em situa
ção tão desigual perante o pretório trabalhista, 
eis que a parte adversa é a economicamente mui
to mais forte, seria de toda a conveniência a pre
sença do Ministério Público em todas as audiên
cias, assistindo os reclamantes quando estes não 
se façam acompanhar de advogado, explicando
se, assim, a presente proposta no sentido de que 
oficie à exclusividade perante cada Junta um Pro
curador da Justiça do Trabalho. 

Estas as Sugestões que ora apresentamos, as 
quais, pelo alto conteúdo de Justiça que expri
mem, estamos certo de merecerem o apoio de 
todos os nossos Pares, levando-as à aprovação. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1987.- Cons
tituinte Vitor Buaiz. 

SUGESTÃO N9 8.132 
Onde couber: 

Da Ordem Econômica e Social 
Seção 

Art. É garantido ao trabalhador, além de 
outros direitos reconhecidos em seu prol em con
venções internacionais das quais o Brasil seja sig
natário ou pela legislação ordinária, os seguintes: 
1-salário mínimo capaz de satisfazer, conside

radas as peculiaridades de cada região, suas ne
. cessidades básicas e bem assim as de sua família 
no que conceme à alimentação, educação, habi
tação, vestuário e transporte; 

U- salário-família aos seus dependentes; 
DI-salário uniforme quando houver igualdade 

de trabalho, independentemente de sexo, idade, 
nacionalidade, cor ou estado civil; 

IV-salário de trabalho noturno superior ao 
diurno; 
V- direito a um décimo terceiro salário, em 

cada ano, em conformidade com o que for esta
belecido em lei; 

VI- participação nos lucros das empresas ur
banas e rurais, de acordo com os critérios estabe
lecidos em lei; 

VII-jornada normal diária de trabalho não ex
cedente a oito horas, com intervalo para descan
so, e, semanal, não superior a quarenta horas, 
assegurando o pagamento de horas extras até 
o máximo de duas horas por dia e oito por sema
na, calculadas sobre o dobro da remuneração 
das horas normais; 

VIII- repouso semanal e nos feriados civis e 
religiosos com remuneração; 

IX- férias anuais remuneradas; 
X- proibição de trabalho em indústrias insalú

bres a mulheres e menores de dezoito anos; de 
trabalho noturno a menores de dezoito anos; e, 
de qualquer natureza, a menores de quatorze 
anos; 

XI- estabilidade para a gestante até seis me
ses após o parto ou a interrupção comprovada 
da gravidez e licença remunerada no período fiXa
do por lei, sem prejuízo da contagem de tempo 
de seiVÍço; 

XII- participação mímma de pelo menos dois 
terços de brasileiros no quadro de pessoal de 
qualquer empresa, exceto nas de cunho estrita
mente familiar; 

XIII- estabilidade no emprego a partir do pri
meiro ano de trabalho, com garantia de ideníza
ção do trabalho estável nos casos de incompati
bilidade comprovada, em conformidade com a 
lei; 

XIV- reconl!ecimento das convenções cole
tivas entre sindicatos de empregados e emprega
dores, não podendo a lei cercear a livre negocia
ção das condições de trabalho; 

XV- garantia de não-discriminação entre tra
balho manual, técnico ou intelectual ou entre os 
profissionais respectivos no que respeita a direi
tos; 

XVI- aposentadoria com remuneração igual 
à da atividade, garantida a correção plena dos 
proventos em decorrência de desvalorização da 
moeda, a) aos trinta anos de trabalho; b) aos vinte 
e cinco anos, quando o trabalho for considerado 
penoso, insalubre ou perigoso; 

XVII- a Previdência Social garantirá a aposen
tadoria dos trabalhadores e os cobrirá contra os 
riscos de morte, invalidez, acidentes e assistência 
médico-hospitalar. 

Sala das Sessões, maio de 1987.-Consti-
tuinte José Costa. 

SUGESTÃO N9 8.133 
Inserir, na forma do art. 15, inciso VIII, letra 

a, para exame pela Subcomissão do Funcionário 
Público, o dispositivo seguinte: 

"Art. As pessoas jurídicas de direito pú-
blico responderão pelos danos que seus fun
cionários, nessa qualidade, causarem a ter
ceiros." 
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Parágrafo único. Quando acionada, de
verá requerer a citação do funcionário para 
integrar a lide, o qual responderá subsidia
riamente pelo dano em caso de culpa ou 
dolo. 

Justificação 

Trata-se de introduzir nesse dispositivo a res
ponsabilidade objetiva da Administração Pública, 
por atos ou omissões, mas com a possibilidade 
de, no mesmo processo, após definida a respon
sabilidade da União, chegar-se à responsabiliza
ção do funcionário, quando este tiver produzido 
o dano de modo doloso ou culposo. 

Essa inovação, permite o desafogo do Judiciá
rio, na medida em que evita a duplicidade de 
processos sobre o mesmo originador do dano, 
pois, pelo sistema atual, o lesado primeiro propõe 
ação contra a União e esta, depois, contra o fun
cionário em ação regressiva, em outro processo. 

Com a presente proposta o funcionário, se for 
reconhecida a sua culpa, será condenado a inde
nizar a União pela importância que esta tiver de· 
pagar ao autor, no mesmo processo, em sentença 
condenatória que valerá como título executivo. 

Ressalte-se que não se trata de uma proposta 
estranha ao nosso ordenamento jurídico, pois ela 
exi~e. em certos tipos de demanda em que não 
é parte a União, sob o título de denunciação da 
lide, prevista no Código de Processo Civil no art. 
70. 

Convém frisar que além de desafogar o Judiciá
rio, também contribui para diminuir a grande pie
tora de processos a cargo do Procurador da Repú
blica, responsável pela ação regressiva no prazo 
do 60 (sessenta) dias, dificilmente cumprido pelo 
acúmulo de serviço. 

Sala das Sessões, . - Constrt:um-
te José Fernandes. 

SUGESTÃO N• 8.134 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa à Ordem Econômica e 
Social, onde couber, os seguintes dispositivos: 

Art. As regiões cujas condições sociais 
e econômicas apresentem disparidades de 
desenvolvimento em relação às suas congê
neres receberão tratamento diferenciado e 
prioritário por parte da União. 

Parágrafo único. Como forma de dimi
nuir as disparidades inter-regionais, a partici
pação de cada região nas despesas da União 
será feita na proporção inversa à sua renda 
e direta à respectiva área geográfica e po
pular. 

Art. O planejamento econômico e so-
cial nacional far-se-á de forma regionalizada, 
de modo a expressar as peculiaridades e ne
cessidades de cada região. 

§ 1 o Os planos regionais de desenvol
vimento econômico e social serão elabora
dos pelos organismos regionais de desenvol
vimento econômico e encaminhados pelo 
Poder Executivo, após integrados, para dis
cussão e aprovação pelo Congresso Nacio
nal. 

§ 2• Sem prejuízo do disposto no pará
grafo único do art. , não podem os planos 
nacionais de desenvolvimento econômico e 

social contemplar as regiões carentes com 
investimentos inferiores à média nacional das 
regiões. 

§ 3o As leis que aprovam os planos de 
desenvolvimento econômico e social têm ca
ráter administrativo vinculatório. 

Art. Para a execução dos planos de de-
senvolvimento econômico e social a seu car
go, a União assegurará: 
I- suficientes recursos orçamentários 

anuais; 
11- participação dos organismos regio

nais de desenvolvimento, na qualidade, entre 
outras, de executores e de agentes financei
ros. 

Art. Cumprirá à União, aos Estados e 
Municípios a adoção de mecanismos que 
possibilitem amplo acompanhamento popu
lar da aplicação e administração de todos 
os recursos financeiros postos à sua dispo
sição, discriminando as fontes, tributárias ou 
não, e as formas de aplicação. 

Justificação 

A presente proposta respalda-se nas justifica~ 
tivas abaixo, conforme os aspectos envolvidos: · 

a) A Questão Regional 
Refere-se à necessidade de recuperar-se as re

giões deprimidas (Nordeste e Amazônia), através 
da dinamização de suas economias, do aproveita~ 
menta de suas potencialidades e de sua ma1or 
participação no crescimento do Produto e da Ren:. 
da do País, e, conseqüentemente,, na atenuação 
dos baixos índices sociais e econôm1cos que mar
cam elevada disparidade com as demais regiões 
do País. ' 

b) Os Organismos Regiomus 
No Nordeste, o Banco do Nordeste do Brasil 

(BNB) e a Sudene exerceriam suas funções insti
tucionais, ficando a Superintendência com a obri
gação de elaborar o Plano 'Regional de Desenvol
vimento, articulando-se c~m os demais Organis~ 
mos do Governo Federal e com os Estados, res
peitado o nível das espedficfdades regionais. 0 
BNB, como Agente Fü1anceiro dos Programas 
de Desenvolvimento Regional, intensificaria suas 
ações, contemplado automaticamente com os re
cursos ordinários e extraordínános de qualquer 
fundo federal de fomento. 

O fortalecimento dos Organismos Regionais 
sob os aspectos institucional e financeiro seria 
condição básica para intensificar-se o desenvol~ 
vimento regional, preservadas as características 
específicas e próprias da Área. 

c) Transparência a Nível Nacional da Destina
ção dos Recursos Federais 

As regiões deprimidas (Nordeste e Amazônia) 
operam com total transparência, sendo sobeja
mente divulgados e avaliados os recursos federais 
que lhes são destinados. Faz-se inadiável adotar 
idêntico procedimento para todas as regiões, atra
vés do Congresso Nacional, que faria avaliação 
sistemática e periódica do destino e aplicação 
desses recursos e corrigiriam-se eventuais distor
ções 

d) Eqwdade na Participação dos Recursos F e-· 
der ais 

Os Orçamentos da União buscarão ajustar-se 
a um sistema distributivo, de tal forma que corri
girão as graves distorções hoje existentes e que 
penalizam gravemente as regiões deprimidas. A 

repartição dos recursos públicos procurará alcan
çar as diversas áreas do País, levando em conta 
o contingente demográfico ali existente, intensifi
cando-se sua aplicação de forma inversamente 
proporcional à renda per capita. 
E~ende-se esse propósito à reforma fiscal que 

fortaleça os Estados e Municípios. 
e) Política~ Setoriais 
Adotadas pelo Governo Federal servirão para 

atenuar as disparidades regionais e não para agra
vá-las, mormente quando o próprio governo lide
rar investimentos empresariais. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
José Luiz Maia. · 

SUGESTÃO N• 8.135 
Onde couber:' 

"Art. Suprima-se a expressão "Região 
Geoeconômica", que consta do art. 138-
§ 5°, por "Região de Desenvolvimento Ecq
nômico". 

Justificação 

O objetivo s~ria assegurar uniformidade de re
dação e consolidar o conceito de RDE como uni
dade básica para o planejamento e organização 
da ação do Governo. 

Sala das Sessões, . - Constituin-
te He~e: Êduafdo Alves. 

SUGESTÃO N• 8.136 
Onde couber: 

"Art. · ·. Lei Complementar disporá sobre 
as características e limites das regiões de de
senvolvimento econômico, com base em 
seus aspectos ecológicos, econômicos, de· 
mográficos e de divisão política, e bem assim 
sobre a estrutura, recursos, competência, sis· 
tema de planejamento e forma de funciona
mento dos órgãos de desenvolvimento regio
nal." 

1 o As regiões do Nordeste e da Amazônia 
são definidas como de desenvolvimento prio
ritário. 

2o A nível de cada região poderão ser 
caracterizadas áreas-programa ou sub-re
giões, para fins de execução de projetos es
pecíficos dé desenvolvimento, de natureza in
tersetorial ou multidisciplinar. 

3o Será promovido o desenvolvimento 
integrado das bacias hidrográficas do Pais, 
através da elaboração e execução de projetos 
de aproveitamento múltiplo de recursos hí
dricos. 

4• Na constituição dos Conselhos de Ad
ministração dos órgãos regionais, excluídos 
os casos de sociedades de economia mista, 
será assegurada a participação paritária de 
representantes do Governo Federal e repre
sentantes de instituições não-federais, in
cluindo-se entre estes os representantes dos 
Estados, dos empresários, dos trabalhadores 
e da comunidade universitária". 

"Art. Aos órgãos regionais será asse-
gurada a participação em todas as Comis
sões, Conselhos e Colegiados, que, a nível 
nacional, definam políticas ou concedam in
centivos fiscais, financeiros, cambiais ou de 
subsídios, nas áres de crédito, importação 
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e exportação, preços mínimos, promoção in
dustrial e desenvolvimento científico e tecno
lógico." 

Justificação 

A redação anterior caracteriza-se por sua exces
siva generalidade, nada definindo de substantivo 
para o resguardo dos mteresses regionais. Além 
disso, apresenta algumas impropriedades, ao res
tringir o conceito de órgãos regionais àqueles que 
atuam em mais de um Estado (podemos ter ór
gãos regionais trabalhando em apenas um Esta
do, em programas sub-regionais de desenvolvi
mento) ou ao definir a participação dos Estados 
"na administração" dos órgãos regionais como 
urna atividade aparentemente de caráter execu
tivo. 

Na proposta apresentada, por outro lado, pro
cura-se, fundamentalmente, estabelecer um me
canismo ínstitucional que permita preservar os 
ínteresses regionais sempre que forem tomadas 
decisões importantes de política econômica, a ní
vel nacional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Henrique Eduardo Alves. 

SUGESTÃO No 8.137 
Do Poder Legislativo: 

"Art. A lei estabelecerá as condições 
para a institucionalização de um sistema de 
planejamento permanente, integrado e parti
cipativo, através da elaboração periódica de 
Planos Nacionais e Regionais de Desenvol
vimento, de duração plurianual, onde serão 
especificados os objetivos, diretrizes, metas 
e instrumentos de ação do Poder Público 

Parágrafo único. Dentre os Planos Regio
nais de Desenvolvimento serão obrigatoria
mente apresentados de forma separada os 
relativos à Amazônia e ao Nordeste. 

Art. Como expressão financeira do Pla-
no, além do orçamento-programa de cada 
exercício, será elaborado ou revisto, anual
mente, um Orçamento Plurianual de Dispên
dios, de duração trienal, englobando as des
pesas de custeio e investimento da União, 
ínclusive subsídios diretos e indiretos, os gas
tos consolidados das empresas estatais, as 
previsões de financiamentos e investimentos 
de bancos federais e agências administra
doras de programas de incentivos fiscais, e 
bem assim as respectivas fontes de recursos, 
tanto próprias como relativas a transferências 
fiscais ou a empréstimos de origem externa 
ou interna. 

1 o Na elaboração das propostas orça
mentárias, anual e plurianual, o Poder Execu
tivo discriminará, em anexos próprios, desdo
brados a nível setorial e regional, os progra
mas, subprogramas e projetos prioritários, 
relativos a administração geral, atividades 
produtivas, infra-estrutura e setores sociais, 
com especificação dos seus objetivos gerais, 
etapas de execução, metas quantitativas e 
qualitativas e respectivos custos e beneficios. 

2• O Orçamento Plurianual de Dispên
dios será revisto anualmente, acrescentan
do-se-lhe a programação de um novo perío
do para substituir o exercício que for vencido. 

Art. Até 15 de março de cada ano, o 
Poder Executivo apresentará ao Congresso 

Nacional relatório de avaliação da execução 
dos Planos Nacional e Regionais de Desen
volvimento, com indicação do grau de avan
ço dos programas e projetos, justificativa dos 
desvios observados e proposta de ajustes e 
medidas corretivas. 

Art. Tendo em vista os objetivos de re-
dução das disparidades econômicas regio
nais, a lei estabelecerá critérios para a distri
buição regional dos dispêndi9s de natureza 
social da União e dos programas e projetos 
de empresas estatais, além de fixar orienta
ção para a localização dos investimentos pri
vados vinculados a incentivos governamen
tais. 

1 o Para os fins previstos neste artigo, O 
Governo Federal fomentará atividades pro
dutivas no Nordeste e na Amazônia, particu
larmente através de: 

a) provisão de recursos orçamentários, 
em bases permanentes, para a formação de 
Fundos Regionais de Desenvolvimento, cuja 
gestão e controle serão exercidos, de forma 
descentralizada, pelos bancos e agências re
gionais de desenvolvimento, na forma que 
a lei determinar; 

b) isenção, redução ou compensação de 
impostos, taxas aduaneiras e encargos so
ciais, e concessão de incentivos fiscais, taxas 
privilegiadas de juros e tarifas preferenciais 
de serviços públicos, em beneficio de empre
sas instaladas e em implantação nessas re
giões; 

c) íncentivo ao desenvolvimento científico 
e tecnológico, à pesquisa econômica e social, 
ao aperfeiçoamento de sistemas de informa
ção e estatísticas, e à formação de recursos 
humanos, com vistas ao aproveitamento ra
cional das potencialidades regionais. 

2° Para constituição do Fundo de Desen
volvimento do Nordeste, a União depositará, 
anualmente, no Banco do Nordeste do Brasil 
SA., quantia não inferior a 3% (três por cen
to) de sua receita tributária sem destinação 
específica. 

3° Para constituição do Fundo de Desen
volvimento da Amazônia a União depositará, 
anualmente, no Banco da Amazônia S/A, 
quantia não inferior a 1% (um por cento) 
de sua receita tributária sem destinação espe
cífica. 

4o Do total dos recursos mobilizados pe
Jos Fundos Regionais de Desenvolvimento 
pelo menos um terço deverá ser destinado 
à execução de programas de crédito de mé
dio e longo prazos, em benefício de empreen
dimentos agropecuários e industriais, em 
suas respectivas áreas de atuação. 

5° A constituição dos Fundos Regionais 
de Desenvolvimento será feita sem prejuízo 
de outros fundos e programas de fomento 
já em operação ou a serem criados pelo Go
verno Federal ou Governos Estaduais." 

Justificação 

As proposições apresentadas visam a dar um 
tratamento mais sistemático e ordenado ao pro
cesso de elaboração dos planos e orçamentos 
federais, com ênfase no desdobramento regional 
dos programas e projetos do Governo. 

Esse tratamento, por sua veL, baseia-se na ex
periência concreta dos últimos 20 anos de tenta
tivas de institucionalização de um sistema de pla
nejamento, a nível nacional e regional. 

Além disso, busca-se assegurar uma fonte per
manente de recursos para a sustentação dos pro
gramas dos órgãos de desenvolvimento regional, 
também com fundamento na tradição de outros 
textos constitucionais brasileiros. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Henrique Eduardo Alves. 

SUGESTÃO No 8.138 
Inclua-se, onde convier: 

O Brasil é uma República Federal, consti
tuída pela união dos Estados, do Distrito Fe
deral, dos Municípios e dos Territórios. 

Justificação 

A sugestão pretende substituir a expressão: 
"República Federativa", adotada em algumas 
Constituições do País. 

É evidente que, "República Federal" caracteriza 
melhor a forma de estado-federação, do que o 
termo "República Federativa". 

Ademais, a sugestão inova ao incluir os muni
cípios como membros da Federação. 

Aliás, corrige lapso, pois o Município é entidade 
de direito público, tanto quanto os Estados, Terri
tórios e o Distrito Federal. 

Tem, ademais, o município, Poder Executivo 
- Prefeito e Poder Legislativo - Câmara Muni
cipal. 

A lei municipal, no âmbito de sua competência, 
tem a mesma força das leis estaduais e as leis 
federais. 

Assim, nem lei federal, nem estadual, revogam 
lei municipal. - Constituinte José Lourenço. 

SUGESTÃO N9 8.139 
Inclua-se no texto constitucional: 
Art. A lei organizará o serviço Jurídico da 

União, que compreende os assistentes jurídicos, 
procuradores e advogados da administração dire
ta, das autarquias, das fundações e empresas pú
blicas. 

Art. O Serviço Jurídico da União tem por 
chefe o Consultor-Geral da República, nomeado 
pelo Presidente da República, dentre cidadãos 
maiores de trinta anos, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada. 

§ 1 o Os membros do serviço Jurídico da 
União ingressarão nos cargos iniciais de carreira, 
mediante concurso público de provas e títulos; 
após dois anos de exercício, não poderão ser de
mitidos senão por sentença judiciária ou em virtu
de de processo administrativo em que se lhes 
assegure ampla defesa, nem removidos a não 
ser mediante representação do Consultor-Geral 
da República, ou na forma que a lei dispuser, 
com fundamento em conveniência do serviço. 

§ 2° Os membros do Serviço Jurídico da 
União terão, no que couber, as mesmas atribui
ções, impedimentos e prerrogativas, e o mesmo 
regime jurídico-remuneratório do Ministério Públi
co da União. 

Justificação 

1. O serviço Jurídico da União abrange o gru
po de categorias funcionais integradas de classes 
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constituídas de cargos de provimento efetivo e 
que são inerentes a atividades de natureza jurídica, 
contenciosa e não contenciosa, integrantes do 
Poder Executivo da União e de suas autarquias 
e que envolvem a atribuição geral de velar pela 
observância da Constituição, das leis e dos atos 
emanados em Poder Público e atribuições especí
ficas de defesa dos interesses da Fazenda Nacio
nal e das Autarquias Federais, o que lhes exige, 
além dos conhecimentos do direito em geral, um 
perfeito domínio dos diversos ramos do Direito 
Público (Constitucional, Processual, Administra
tivo; Previdenciário, Tributário, etc.) que, por seu 
turno, supõe uma aprimorada especialização no 
Direito Privado (Comercial, Civil), em seus diver
sos institutos, a fim de que possam orientar a 
Administração Pública no sentido de evitar as dis
torções que tanto prejuízo podem causar ao inte
resse coletivo, com reflexos danosos sobre os mi
lhões de contribuintes e o erário público. 

2. Sobre as atribuições dos Procuradores Au
tárquicos, idênticas àquelas dos procuradores da 
República, o DASP (hoje Ministério da Adminis
tração) já se pronunciou a respeito no parecer 
proferido no Processo no 30.381/72 (DOU de 
29-6-72), verbis: 

"Divide-se, assim, o serviço Jurídico da 
União e das Autarquias em dois grandes gru
pos, que, embora de complexidade e respon
sabilidade equivalentes, têm atuação distinta, 
do momento em que funciona junto ao con
tencioso (os Procuradores da República e os 
Procuradores Autárquicos, absolutamente 
idênticos) e o outro desempenha as suas atri
buições sem atividade contenciosa (Consul
tores Jurídicos), embora haja, como se acen
tua no Parecer no 1-090, de 1970, da douta 
Consultoria Geral, citado no item anterior, 
um paralelismo entre tais funções, pois am
bas exercem na defesa dos interesses da 
União e suas Autarquias." 

3. Os Procuradores Autárquicos sempre tive
ram as mesmas atribuições, impedimentos e prer
rogativas dos membros do Ministério Público da 
União, gozando, assim, de iguais vencimentos, 
privilégios e vantagens dos procuradores da Re
pública, por força do que dispõe o art. 1 o da Lei 
no 2.123, de 1°·12-1953. 

4. Também na área da Consultoria Geral da 
República, o reconhecimento dessa igualdade 
sempre fm matéria pacífica, merecendo citados, 
dentre outros, os pareceres H-004/64 - DOU 
de 1°-6-64, páginas 4.641/43; H-295/66- DO() 
de 10-2-66, páginas 1.634 e H-332/66 - DO() 
de 12-5-66. 

5. Ademais disto, o próprio legislador, afir
mando esse entendimento, em todas as leis pos
teriores à Lei no 2.123/53 sempre deu tratamento 
especial aos Procuradores Autárquicos, na condi
ção de equiparados aos membros do Ministério 
Público da União, valendo exemplificar com as 
seguintes: Leis noS 2.588/55; 3.414/58 (art. 14); 
4.069/62 (art. 17); 4.345/64 (art. 26); 4.439/64 
(art. 14); 4.863/65 (art. 65, Tabela "B", Anexo 
IX); Decreto-Lei no 81/66 (D-4, Anexo VIl); Leis 
n"' 5.368/67 (art. to), 5.552/68 e Decreto-Lei no 
376/68. 

6. É inequívoco e inconteste que a Lei no 
2.123/53 equipara os procuradores Autárquicos 
aos membros do Ministério Público da União, en
volvendo e abrangendo, nesse significado, os con-

í 
ceitos de atribuições de encargos, cje prerroga-
tivas e de remuneração; não só port~nto as mes
mas atribuições, os mesmos imped,/mentos e as 
mesmas prerrogabvas, mas o propósito inques
tionável do legislador no sentido de garantir àque
les os mesmos encargos e a mesma remune
ração. 

7. Não havendo, como de fato não há norrna 
legal de igual ou superior hierarquia revogando 
a Lei no 2.123/53, resulta evidente que ela continua 
vigente, não havendo diferençar-se entre procura
dores Autárquicos e procuradores da República, 
fato, aliás, reconhecido pelos nossos Tribunais, 
como é o caso do seguinte Acordão do Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos (DJ de 23-5-85), 
verbis: 

"EMENTA 
Processo Civil e Administrativo. 
Representação das autarquias da Umão 

em Juízo por seus Procuradores. 
Inexistência, no caso, de mandato ad judi

cia. 
Aos Procuradores Autárquicos atribui a lei 

a representação judicial das autarquias em 
Juízo. 

Essa representação não se baseia em 
mandato, mas no exercício do cargo, fato 
que se presume conhecido. 

Aplicação da Lei n" 2.123, de 19 de dezem
bro de 1953. Procedentes." 

8. De resto, os advogados das Fundações e 
Empresas Públicas se equiparam, por sua vez, 
e em razão de suas atribuições, aos Procuradores 
Autárquicos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tumte José Lourenço. 

SUGESTÃO rf9 8.140 
Da Segurança Pública 

"Art. Os Municípios poderão criar e 
manter Guarda Municipal como auxiliar da 
polícia civil." 

Justificação 
O Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos pre

vê a criação pelos municípios, da Guarda Muni
cipal, porém limitada a Municípios com mais de 
200 mil habitantes. Creio que a conveniência da 
criação da Guarda Municipal deve ser analisada 
pelos poderes municipais, haja vista que muitas 
das grandes atrocidades são cometidas em pe
quenos municípios em desenvolvimento, como 
por exemplo em região de garimpo. Portanto, ten
do o município capacidade para manter com re
cursos próprios ou em convênio com o Estado 
o que é muitas vezes conveniente, analisando as 
dificuldades enfrentadas no deslocamento de 
pessoal, reafirmo minha convicção de que basta 
autorizarmos a criação sem criar limitações vincu
ladas ao contingente populacional. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte José Guedes. 

SUGESTÃO N• 8.141 
Das Forças Armadas 

"Art. As Forças Armadas destinam-se 
a assegurar a independência e a soberania 
do País, a integridade do seu território, os 
poderes constitucionais e, por iniciativa ex
pressa destes, nos casos estritos da lei, a 
ordem constitucional. 

Parágrafo único. Durante a prestação do 
serviço militar, incluir-se-ão atividades de trei
namento profissional." 

Justificação 

"O tempo vale ouro". É mister que as Forças 
Armadas além de ensinarem os brasileiros a de
fenderem a Pátria, façam uso deste tempo para, 
também, ensmarem os brasileiros a se defende
rem na vida civil. As escolas de especializações 
são um grande exemplo do que pode ser feito 
neste sentido. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte José Guedes. 

SUGESTÃO rt• 8.142 
Da Fiscalização Financeira 

Art. O controle externo da Câmara será 
exercido com o aUXI1io do Tribunal de Contas 
do Município ou da Região com população 
igual ou supenor a quinhentos mil habitantes. 

Justificação 

Para espelhar o princípio federativo é lógico 
que o controle externo da Câmara Municipal seja 
exercido com o aUXI1io do Tribunal ou Conselho 
de Contas do Município ou Regional para muni
cípios ou agrupamentos de municípios com po
pulação superior a 500.000 habitantes. Desta for
ma caberá um acompanhamento mais amiúde 
da execução orçamentária e em consequência 
maior transparência da Administração Pública. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte José Guedes. 

SUGESTÃO N• 8.143 
Das Imunidades 

Art. É extensivo aos Vereadores as 
imunidades, conferidas aos Deputados Esta
duais. 

Justificação 

A argumentação para que os nobres Verea
dores tenham seus mandatos populares valori
zados é desnecessária, pois significa a dignifica
ção da própria classe política. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte José Guedes. 

SUGESTÃO rf9 8.144 
"Do Orçamento 

Art. Lei estadual estabelecerá os requi-
sitos mínimos de população e renda pública 
e a forma de consulta prévia a populações 
diretamente interessadas, para a criação de 
novos municípios". 

Justificação 

A edição deste dispositivo é na realidade, para 
deixar como atribuição dos municípios a divisão 
dos mesmos em distritos, razão pela qual omiti
mos a atribuição do estado de também estabe
lecer norrnas para a criação de distritos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte José Guedes. 

SUGESTÃO N• 8.145 
"Do Orçamento extraordinário 

Art. A abertura de crédito somente será 
admitida para atender as despesas impre-
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visíveis e/ou urgente, como as decorrentes 
de guerra, insurreição interna, calamidade 
pública ou direitos trabalhistas de servidores 
públicos". 

Justificação 

A falta de aprovação de suplementação orça
mentária, não pode ser motivo para os poderes 
atrasarem pagamento de direitos trabalhistas de 
seus servidores. 

Este dispositivo vale também como reforço ao 
princípio constitucional de proteção ao trabalha
dor. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte José Guedes. 

SCJGESTÃO N9 8.146 
"Do Orçamento 

Art. O projeto de lei orçamentária 
anual será enviado pelo Presidente da Repú
blica, para votação conjunta das duas Casas, 
até seis meses antes do início do exercício 
financeiro seguinte; se, até trinta dias antes 
do encerramento do exercido financeiro, o 
Poder Legislativo não o devolver para sanção, 
será promulgado como lei". 

Justlftcaçio 

O prazo atual para análise do orçamento é des
proporcional à importância do trabalho, principal
mente com as novas atribuições de poder, tam
bém, alterar. 

Este resgate legislativo exige, naturalmente, 
amplo estudo e discussão. 

A responsabilidade pela aprovação é mais im
portante que a da projeção. Sendo justo, portanto, 
que os prazos sejam diminuídos entre as partes. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte José Guedes. 

SCJGESTÃO rto 8.147 
"Do Sistema Tributário 

Art. É vedado aos Estados e aos Muni-
cípios a oneração tributária nas operações 
interestaduais, para revenda". 

Resumo esta justlftcativa no seguinte: 

"O ICM é na realidade um imposto sobre a 
produção e neste ponto reside um dos tratamen
tos desiguais na distribuição das rendas tributá
rias". Os Estados consumidores, apesar de funda
mentais ao desenvoMmento produtivo, não rece
bem a contrapartida tributária. 

Atualmente, quem produz faz também a capta
ção dos recursos tributários, cabendo ao Estado 
consumidor o ICM total relativo apenas ao lucro 
bruto e pequeno percentual sobre o valor da ope
ração. 

E podemos exemplificar da seguinte forma: 
uma mercadoria comprada de outro Estado por 
Cz$ 10.000,00 com ICM incluído de 11% e ven
dido com lucro bruto de 30%, sendo o ICM para 
as operações internas de 16%, resulta no seguin
te: 

10.000,00 -ICM = 1.100,00 
13.000,00- ICM = 2.080,00 
Diferença 980,00 
Isto siginifica que ao Estado exportador fica 

atribuída a renda tributária (ICM) de Cz$ 1.100,00 
e ao Estado importador a renda tributária (ICM) 
de Cz$ 980,00, quando deveria ser de Cz$ 

2.080,00, ou menos, se assim fosse decidido pelo 

importador, porém em beneficio do consumidor 
local. 

O Município, assim, pode ser aquinhoado com 
50% da arrecadação e o Estado não sofrerá dimi
nuição da receita. Logicamente, alguém deverá 
pagar a conta, portanto, o que deve prevalecer 
é o bem maior da Nação, diminuindo as desigual
dades regionais. O trabalho seguinte e urgente 
para diminuir estas desigualdades deve ser desen
voMdo pela União, através de uma justa distri
buição das rendas federais. Porém, este será um 
tema para o Capítulo Orçamento. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte José Guedes. 

SUGESTÃO rto 8.148 
Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, 

no capítulo relativo aos direitos e garantias indivi
duais, os seguintes dispositivos: 

Art. O princípio de igualdade perante 
a lei será aplicado, sem distinção da natureza 
jurídica, a todas as entidades integrantes dos 
poderes constituídos, às entidades nos níveis 
federal, estadual, municipal, privadas e a to
dos os segmentos da sociedade civil. 

Justificação 

A aplicação do princípio de igualdade deve se 
estender a todos sem distinção de natureza jurídi
ca, e deve constar do texto constitucional de forma 
a eliminar interpretações casuísticas da legislação 
ordinária. 

Exemplo dos mais atuais e que vem agredindo 
princípios elementares de justiça social diz res
peito ao tratamento desigual recebido pelos servi
dores públicos em relação ao recebido pelos tra
balhadores de empresas privadas, no tocante a 
forma de correção salarial. 

Assim sendo, nada mais justo do que a preser
vação do princípio de igualdade no texto constitu
cional, que lhes dispensará o mesmo tratamento. 
- Constituinte Jorge Vianna. 

SUGESTÃO rto 8.149 
Art. O princípio da igualdade peran-

te a lei se estenderá a todo o trabalhador 
independentemente da área econômica em 
que exerça sua atividade profissional. 

Justificação 

Proteção do poder aquisitivo do trabalhador se
ja na área da iniciativa privada seja no âmbito 
do poder público. 

Consagrará o direito de recomposição da re
muneração do trabalhador, em face de "padrões 
mínimos", pelos menos, que lei especifica venha 
a estabelecer. - Constituinte Jorge Vianna. 

SUGESTÃO No 8.150 
Dos Direitos e Garantias Individuais 
Art. É assegurado aos brasileiros e aos es-

trangeiros no País a inviolabilidade dos direitos 
concernentes à vida, à liberdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos desta Constituição: 

§ to Todos são iguais perante a lei, sem dis
tinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convicções políticas. Será punido pela lei qualquer 
discriminação atentatória aos direitos humanos. 

§ 2o Todos têm direito à vida, à moradia, à 
educação, ao lazer, à saúde, à seguridade social, 

à existência digna, à integridade física e mental, 
à preservação da honra, reputação e imagem pú
blica. 

§ 3o Ninguém é obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. 

§ 4• A lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

§ 5° A lei não poderá excluir da apreciação 
do poder judiciário qualquer lesão de direito. 

§ 6° E plena a liberdade de consciência e livre 
a manifestação de pensamento, de convicção po
lítica ou filosófica, bem como a prestação de infor
mação independentemente de censura. 

§ 7o É inviolável o sigilo da correspondência 
e das comunicações telegráficas. 

§ ao Ninguém pode ser impedido de locomo
ver-se no território nacional. 

§ go Não é permitido o incitamento à guerra, 
à violência ou à discriminação de qualquer espé
cie 

§ 1 O. É assegurado a todos o direito de pro
curar receber, redigir, imprimir e divulgar informa
ções corretas, opiniões e idéias, sendo assegurada 
a pluralidade das fontes e proibido o monopólio 
estatal ou jJrivado dos meios de comunicação. 

§ 11. É garantida a expressão da atividade 
intelectual, artística, cientifica e de organização 
de sistemas econômicos e administrativos. 

§ 12. A casa é o asilo inviolável do individuo. 
§ 13. Não haverá pena de morte, de prisão 

perpétua, de trabalhos forçados, de banimento 
e de confisco. 

§ 14. Ninguém será preso senão em flagran
te delito ou por ordem escrita de autoridade com
petente. 

§ 15. É assegurado o direito à assistêniajurí
dica e espiritual, à sociabilidade, à comunicabi
hdade, ao trabalho produtivo e remunerado e o 
respeito à integridade física e moral do detento 
e do presidiário. 

§ 16. A lei assegura ao acusado ampla defe
sa, com os recursos a ela inerentes. Não haverá 
foro privilegiado nem tribunais de excessão. 

§ 17. Nenhuma pena passará da pessoa do 
responsável. 

§ 18. É mantida a instituição do júri, que terá 
competência no julgamento dos crimes dolosos 
contra a vida. 

§ 19. Não será concedida a extradição does
trangeiro por crime político ou de opinião, nem 
em caso algum, a de brasileiro. 

§ 20. Dar-se-á habea'- corpus sempre que 
alguém sofrer violência ou coação em sua liber
dade de locomoção, por Ilegalidade ou abuso de 
poder. Nas transgressões disciplinares não caberá 
habeas corpus. 

§ 21. Conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo não amparado 
por habeas corpus, seja qual for a autoridade 
responsável pela ilegalidade ou abuso de poder. 

§ 22. É assegurado o direito de propriedade, 
condicionada à sua função social. Nos casos de 
desapropriação é assegurado ao desapropriado 
prévia e justa indenização. Em caso de perigo 
público iminente, as autoridades competentes po
derão usar da propriedade particular, assegurada 
ao proprietário a indenização ulterior. 

§ 23. É livre o exercício de qualquer trabalho 
ou profissão, observadas as condições de capaci
dade que a lei estabelecer. 
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§ 24. A lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégios temporário para sua utiliza
ção, bem como a propriedade das marcas de 
indústria e comércio e exclusiVIdade de nome co
mercial. 

§ 25. Aos autores de obras literárias, artísticas 
e científicas pertence o direito exclusivo de utilizá
las. Este direito é transmissível por herança, pelo 
tempo que a lei fixar. 

§ 26. Em tempo de paz, qualquer pessoa po
derá entrar com seus bens no território nacional, 
nele permanecer ou dele sair, respeitados os pre
ceitos da lei. 

§ 27. Todos podem reunir-se livre e pacifica
mente, não intervindo a autoridade pública senão 
para manter a ordem e assegurar os direitos e 
garantias individuais 

§ 28. É assegurada a liberdade de associa
ção para fins lícitos, não podendo associação al
guma ser dissolvida senão em virtude de sentença 
judicial. 

§ 29. Nenhum tributo será instituído ou au
mentado sem que a lei o estabeleça, nem cobrado 
em cada exercício, sem que a lei que o houver 
instituído ou aumentado esteja em vigor antes 
do exercício financeiro, ressalvados os casos pre
vistos nesta Constituição. 

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o di
reito de representação e de petição aos Poderes 
Públicos, em defesa de direito ou contra abusos 
de autoridades. 

§ 31. Qualquer cidadão será parte legítima 
para propor ação popular que vise anular atos 
lesivos ao patrimônio de entidades públicas. 

§ 32. Será concedida assistência jurídica aos 
necessitados, na forma da lei. 

§ 33. A sucessão de bens estrangeiros situa
dos no Brasil será regulada pela lei brasileira, em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, 
sempre que lhes não seja mais favorável a lei 
pessoal do "de cujus". 

§ 34. A lei assegurará a expedição de certi
dões requeridas às repartições administrativas, 
para defesa de direitos e esclarecimentos de situa
ções. 

§ 35. Serão gratuitos todos os atos neces
sários ao exercício da cidadania, inclusive os regis
tros civis. 

Art. A especificação dos direitos e garantias 
expressas nesta Constituição não exclui outros 
direitos e garantias decorrentes do regime e dos 
princípios que ela adota ou das declarações inter
nacionais de que o País seja signatário. 

Art. Os direitos e garantias constantes desta 
Constituição têm aplicação imediata. 

Art. É criado o Defensor do Povo, incum-
bido, na forma da lei complementar, de zelar pelo 
efetivo respeito dos poderes do Estado aos direi
tos assegurados nesta Constituição, apurando 
abusos e omissões de qualquer autoridade e indi
cando aos órgãos competentes as medidas ne
cessárias à sua correção ou punição. 

Justificação 

Garantir, de forma explícita, os direitos funda
mentais da pessoa humana é condição para a 
elaboração dé um texto constitucional verdadei
ramente democrático. 

A Proposta, que ora encaminhamos à aprecia
ção da Assembléia Nacional Constituinte, procura 
aperfeiçoar dispositivos já consagrados a partir 
de reinvidicações oriundas da sociedade civil. 

Propomos, inicialmente, um elenco de direito 
necessários ao estabelecimento de condições mí
nimas para que a população possa construir uma 
sociedade justa e democrática. Este elenco com
preende desde o direito à vida, à moradia, à educa
ção, à saúde, à propriedade, ao Jazer, à seguridade 
social, à integridade física e mental, à preservação 
da honra até à liberdade de consciência ,e de ex
pressão. 

Depois de relacionar, de forma exaustiva, os 
itens dos "Direitos e Garantias Individuais", a Pro
posta lembra que "não estão excluídos os direitos 
e garantias decorrentes do regime e dos princípios 
que ela adota ou das Declarações Internacionais 
de que o Pais é signatário". 

A fim de agilizar a implementação do texto 
constitucional, a Proposta sugere que "os direitos 
e garantias constantes desta Constituição tenham 
aplicação imediata". 

Por fim, sugerimos, ainda, a criação, através 
de Lei Complementar, do Defensor Público que 
tem poderes de "zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes do Estado aos direitos assegurados nesta 
Constituição, apurando abusos e omissões de 
qualquer autoridade e indicando aos órgãos com
petentes as medidas necessárias à sua eorreção 
ou punição". j 

Para garantir o fiel cumprimento do seu papel, 
ao Defensor do Povo são asseguradas as prerro
gativas processuais dos membros do Congresso 
Nacional. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Jorge VIanna. 

SUGESTÃO N9 8.151 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa aos Direitos e Garantias 
Individuais, os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. A Constituição assegura aos brasi-
leiros e aos estrangeiros residentes no Pais 
a inviolabilidade dos direitos concernentes 
à vida, à liberdade, à segurança e à proprie
dade, nos termos seguintes: 

Parágrafo É assegurado o direito de 
propriedade, salvo o caso de desapropriação 
por necessidade ou utilidade pública ou por 
interesse social, mediante prévia e justa inde
nização em dinheiro, ressalvado o disposto 
no artigo 161, facultando-se ao expropriado 
aceitar o pagamento em título da dívida públi
ca, com cláusula de exata correção mone
tária. Em caso de perigo público iminente, 
as autoridades competentes poderão usar da 
propriedade particular, assegurada ao pro
prietário indenização ulterior. 

Justificação 

A tradição constitucional brasileira sempre re
conheceu a propriedade como direito fundamen
tal, inserindo-o no capítulo das garantias indivi
duais. 

As aspirações e tendências de hoje e a sua 
projeção para o futuro não autorizam o legislador 
constituinte a alterá-la. 

Na verdade, o direito de propriedade decorre 
de fenômeno histórico, não é criação da lei, surge 
diante do legislador como um fato, "como expres
são de um juízo sintético a prlori prático" na 
linguagem de Kant, lembrada por Virgílio Pereira. 

Buscar a sua origem, escafandrear suas razões 
ou escavar seu fundamento, analisando as teorias 
do direito natural, negativista, da lei, da ocupação, 
da especificação do trabalho, enfrrn, é descobrir
lhe a razão originária de ser, é cair ou diluir-se 
na discussão estéril ou acadêmica, pois, "basta 
verificar-lhe a existência" (V. Sá Pereira e Pedro). 

Sob esta ótica, a realidade brasileira hodierna, 
reveste-se de peculiaridade curiosa. 

Forças populares diversas, expressões sociais 
múltiplas, assumem, publicamente, posições, 
muitas vezes agressivas, no sentido de afrrmação 
do direito de propriedade. 

Integrar a coisa própria no acervo familiar ou 
incorporar a terra como instrumento de sobrevi
vência e trabalho, são valores a que aspiram clas
ses expressivas de nossa Pátria. 

Os extremos se harmonizam, os negativos tor
nam-se positivos, o que, longe de ser uma contra
dição, revela ser a aspiração à propriedade fruto 
natural, próprio da pessoa humana. 

Justamente por isso, na medida em que o ho
mem toma consciência de que a sua plena realiza
ção não significa o massacre de seu semelhante, 
o fenômeno histórico revestiu-se de caracterís
ticas que retiram do instituto o caráter de absoluto, 
sagrado ou intocável. 

O direito de propriedade está voltado para o 
bem-estar coletivo, atento ao interesse público, 
exercido em prol do interesse social, embora pre
serve a atividade da pessoa humana, individual
mente considerada. 

O equilíbrio da ação individual e do seu caráter 
exclusivo com os objetivos de realização do bem
estar social consubstancia o posicionamento de
mocrático ideal, a que a futura Carta Magna pro
curará atingir. 

Dominam o fato histórico as realidades econô
micas e sociais que estruturam o instituto da pro
priedade. 

O desenvolvimento econômico, racional, técni
co e eficaz, está a serviço do bem comum, porém, 
pressupõe, como condição de sua plenificação, 
o vínculo direto individual pessoal do homem aos 
bens, no exercício do direito à propriedade. 

Este sentido de garantia individual gera condi
ções dignas de vida e realiza o bem comum, ex
pressando o sentido social da propriedade, atra
vés de exercício do direito de propriedade em 
favor do bem-estar social. 

Na verdade, o homem não se sente seguro 
sem o exercício do direito de propriedade e não 
se satisfaz quando é compelido a partilhá-lo. 
Exemplo transparente é o Brasil atual. Luta-se 
séria e desassombradamente no sentido de ter 
pessoal e exclusiva habitação. 

O processo administrativo e político do sistema 
habitacional, isto é, a falta de imediata oportu
nidade de ter a casa própria, constituiu e constitui 
grande frustração do povo brasileiro. Abrir pers
pectivas para superar o processo e encontrar solu
ções para o problema é missão dos homens pú
blicos. 

E o que isso significa, senão expressão nítida 
do direito de propriedade? 

A bandeira dos chamados sem terra, muitas 
vezes desfraldada pelo engodo e pela demagogia, 
está amarrada ou suspensa no direito de proprie
dade, que se pretende seja do maior número. 
O verdadeiro objetivo de uma reforma agrária efi
caz e just_a é o exercício do direito de propriedade. 
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Assim, o exercício pleno e desenvolvido do direito 
de propriedade está no fundo deste movimento 
rural. 

Curiosa similitude, anotou o Prof. Darci Besso
ne, entre art. 58, Código Civil da Rússia (1922) 
com as disposições do Código Civil Brasileiro, 
art.524 

De tudo isso, entendemos que o direito de pro
priedade, como garantia individual, constitui aspi
ração do povo brasileiro, a que o Constituinte 
não pode deixar de captar e transpor para as dis
posições constitucionais. - Constituinte Jorge 
Vianna. 

SUGESTÃO N• 8.152 
Nos termos do § 2°, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. É assegurado a todos, na forma da 
lei, o direito à propriedade territorial rural, 
condicionada pela sua função social. 

§ Jo ••••••••••·• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
§ 20 ................................................................... . 
c) fixar, tendo em vista as peculiaridades 

regionais, a faixa máxima de propriedade ru
ral. 

Justificação 

Na atual Constituição, art. 153, § 34, já se dispõe 
sobre a aquisição da propriedade rural por brasi
leiro e estrangeiro residente no País. 

Previram-se no texto da Carta Magna condi
ções, restrições, limitações e demais exigências 
para a defesa da integridade do Território, a segu
rança do Estado e a justa distribuição da proprie
dade. 

Brasília, de de 1987.- Constituinte 
José Ignácio Ferreira. 

SOGESTÃO N• 8.153 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Ao Conselho Federal da Ordem dos 
Advogados do Brasil compete estabelecer os 
requisitos e condições, a serem exigidos pe
Jos órgãos competentes, para a autorização 
de funcionamento e reconhecimento de no
vos cursos jurídicos". 

Justificação 

Esta sugestão de norma constitucional tem por 
escopo o aperfeiçoamento do ensino jurídico no 
Brasil, o qual deve fornecer, à sociedade, profissio
nais habilitados para o exercício das carreiras juri
chcas. 

Com esse escopo, pretendemos que seja atri
buída ao Conselho Federal da Ordem dos Advo
gados do Brasil-entidade representativa da clas
se dos profissionais da área juridica - a compe
tência para estabelecer os requisitos e condições 
mínimas para a autorização de funcionamento 
e reconhecimento, pelos órgãos competentes, de 
novos cursos jurídicos. 

Sala de Sessões da Assembléia Nacional Cons
tituinte - Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N• 8.154 
Nos termos do§ 2° do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositiVos: 

Art. 1 o O uso da ciência atômica para 
fins bélicos, construção de submarinos nu
cleares e de navios nucleares, mísseis e de 
bombardeios de médio e longo alcance, de
penderão de deliberação de 2/3 dos mem
bros do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 2o Sigilosamente, as Comissões de 
Segurança Nacional da Câmara dos Depu
tados e do Senado Federal darão parecer 
prévio aos programas orçamentários das 
Classes Armadas, e dos órgãos de ciência 
e de tecnologia, que visem ao reaparelha
mento militar do Estado, sobretudo se incluí
do o uso da ciência atômica. 

Art. 3o Os ministros militares, o ministro
chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
o ministro representante do Conselho de De
fesa Nacional e o ministro-chefe do Serviço 
Nacional de Informações poderão ser convo
cados, em reunião sigilosa das Comissões 
de Segurança da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal, para a discussão da polí
tica de defesa do País, notadamente quanto 
ao uso de recursos orçamentários, e da utili
zação da ciência atômica. Tais reuniões terão 
caráter sigiloso e não terão ata; e nem serão 
objeto de divulgação, mesmo em resumo, 
nos Anais e no Diário do Congresso Na
cional. 

Justificação 

Nas democracias modernas, como é o caso 
da grande nação norte-americana, os congres
sistas têm acesso sigiloso às informações de for
mulação da política nacional de defesa. É óbvio 
que não se pode fazer registros, nem divulgação 
de taís eventos. O que se intenciona não é proibir, 
abstratamente, a fabricação da bomba atômica, 
mas fazê-la depender do conhecimento dos ór
gãos técnicos do Congresso, e da aprovação final, 
por maioria dos 2/3 dos membros do Conselho 
de Defesa Nacional. Cremos, assim, encerrados 
os debates; e a proposta não inclui a proibição 
do uso da ciência atômica para fms bélicos, como 
legítimo direito de todos os países ao seu autode
senvolvimento tecnológico, inclusive no campo 
militar. 

Brasília, de maio de 1987. - Constituinte 
José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N• 8.155 
Nos termos do § 2° do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. Os Deputados e Senadores não 
poderão: 

I. desde a expedição do diploma: 
a) firmar ou manter contrato com pessoa 

de direito público, autarquia, empresa públi
ca, sociedade de economia mista, fundações 
públicas ou empresa concessionária do ser
viço público, salvo quando o contrato obede
cer a cláusulas uniformes. 

Justificação 

Já consta da atual Constituição, em seu art. 
34, inciso I, alínea a, a ressalva de que o parla
mentar pode assinar, com pessoas jurídicas de 
direito público ou controladas pela União, con
trato que seja uniforme ou contrato de adesão. 
Com a supressão do texto na proposta do Ante
projeto da Comissão Provisória de Estudos Cons
titucionais, o provável usuário de um terminal tele
fônico, por exemplo, não poderia contratá-lo, se 
parlamentar, o que redunda em verdadeiro ab
surdo. 

Brasília, maio de 1987.- Constituinte Jo-
sé Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N• 8.156 
Nos termos do § 2o do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

Art. Os deputados e senadores perce-
berão, mensalmente, subsídios e represen
tação iguais, e ajuda de custo anual, sujeitos 
aos impostos gerais, incluídos o de renda 
e os extraordinários da União, e cujo mon
tante corresponderá ao poder aquisitivo real 
do valor inicial da moeda nacional. 

Justificação 

Pretende-se estabelecer esta regra para fixação 
de subsídios, de tal sorte que o Parlamentar, ao 
longo de uma legislatura, não seja surpreendido 
com o vertiginoso decréscimo do valor da moeda. 
Se o mecanismo constitucional for encontrado 
para manterem-se estáveis esses valores, subsí
dio, representação e ajuda de custo, teremos 
contribuído de forma definitiva para evitar o em
pobrecimento do Parlamentar, em relação às de
mais classes da sociedade brasileira. 

Brasília, maio de 1987.- ConstituinteJo-
sé Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N• 8.157 
Nos termos do § 2° do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. Todo terreno não edificado nas 
áreas urbanas ou subaproveitado estará su
jeito a tributação progressiva." 

Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta Política 
do Brasil. 

Temos sido permeáveis a essas iniciativas e 
propostas, com espírito aberto ao livre exame criti
co e ao intercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções. 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca incontida do modelo 
mais acorde com os destinos do País, as necessi
dades de nosso povo e os imperativos do desen
volvimento e, sobretudo, da justiça social. 

A sugestão em tela figurou, pois, em um ou 
outro texto ou nos estudos que nos chegaram 
às mãos para apreciação descompromissada, e 
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que, com o mesmo caráter e finalidade, endere
çamos à discussão pelos eminentes colegas. 

Conforme proposta formulada pelo PCB. 
Brasília, de 1987.-ConstituinteJosé 

Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 8.158 
Onde couber: 

"Art. A legislação do imposto sobre a 
renda e proventos facultará às empresas es
tatais e privadas reduzirem de sua receita bru
ta os dispêncios em favor da educação e 
saúde dos seus empregados, até o limite de 
3%. 

Justificação 

Procura-se estipular medida que, peocupada 
com temas urgentemente necessitados do fo
mento público, mesmo que pela via da derivação 
de recursos tributários a partir das atividades eco
nômicas, quer de empresas estatais, quer das par
ticulares, ensejasse que a empresa naciooal possa 
deduzir de sua renda bruta um limite suficiente 
de recursos, para a complementação de progra
mas educativos em favor de seus .empregados 
e dependentes. 

Brasília, de de 1987. - Consti-
tuinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.159 
Nos termos do § 2• do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. As leis serão sancionadas pelo 
Presidente da República que poderá vetá-las, 
total ou parcialmente, ou restituir à Casa de 
origem com proposta de emenda. Conside
rar-se-á mantido o veto se obtiver o voto da 
maioria absoluta dos membros do Congres
so Nacional." 

Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta Política 
do Brasil 

Temos sido permeáveis a essas inicitivas e pro
postas, com espírito aberto ao livre exame crítico 
e ao intercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções. 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca incontida do modelo 
mais acorde com os destinos do País, as necessi
dades de nosso povo e os imperativos do desen
voMmento e, sobretudo, da justiça social. 

A sugestão em tela figurou, pois, em um ou 
outro tempo ou nos estudos que nos chegaram 
às mãos para apreciação descompromissada, e 
que, com o mesmo caráter e finalidade, endere
çamos à discussão pelos eminentes colegas. 

Conforme proposta formulada pelo PCB, digo 
PCdoB. 

Brasília, de de 1987. - Consti-
tuinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.160 
Nos termos do § 2• do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

Para a instalação de usinas nucleares, lei 
complementar estabelecerá a forma plebis
citária de consulta prévia às populações das 
áreas afetadas, a ser feita sob a orientação 
da Justiça Eleitoral. 

Justificação 

A presente sugestão, que coletamos e oferece
mos, à consideração da Assembléia Nacional 
Constituinte, foi por nós recolhida do aceNo de 
propostas oferecidas, em texto coordenado, por 
Comissões Interpartidárias da Assembléia Legis
lativa do Estado do Espírito Santo. 

Brasília, de de 1987. - Consti-
tuinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO N9 8.161 
Nos termos do § 2• do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Conceder-se-á aos Estados e aos 
Municípios percentagem nunca inferior a dez 
por cento, respectivamente, do valor das ri
quezas minerais extraídas em seus territónos 
ou nas águas marinhas a eles adjacentes, 
qualquer que seja o poder concedente ou 
concessionário da exploração dessas rique
zas." 

Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta Política 
do Brasil. 

Temos sido permeáveis a essas imciativas e 
propostas, com espírito aberto ao livre exame criti
co e ao intercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca incontida do modelo 
mais acorde com os destinos do Pais, as necessi
dades de nosso povo e os imperativos do desen
voMmento e, sobretudo, da justiça social. 

A Sugestão em tela figurou, pois, em um outro 
texto ou nos estudos que nos chegaram às mãos 
para apreciação descompromissada, e que, com 
o mesmo caráter e finalidade, endereçamos à dis
cussão pelos eminentes colegas. 

Brasília, de de 1987. - Consti-
tuinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.162 
Nos termos do § 2°, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. É dever de toda pessoa natural 
ou jurídica zelar pela conservação do patri
mônio ecológico e prevenir ou abster-se da 
contaminação e destruição dos ecossiste
mas." 

I 

Justificação 

A atenção da Assembléia Nacional Constituinte 
deve estar voltada para o exame dos mais diferen
tes e cruciais aspectos da vida nacional, dentro 
do postulado de desenvolvimento e justiça social. 

Vivemos a hora histórica para a qual conver
giram as forças populares e as aspirações da alma 
brasileira, na determinação do novo modelo para 
o Estado e a Nação, à altura dos desafios do 
presente e das esperanças no futuro. 

Entendemos imperativo levar ao amplo debate 
da Assembléia as idéias, propostas e contribui
ções com as quais nos identificamos no exercício 
do mandato representativo. São providências de 
largo alcance e efeitos multiplicadores, nos mais 
variados campos, seja na ordem jurídica, política, 
social, econômica, cultural, e tantas outras esferas 
de interesse geral. 

Este o escopo da presente iniciativa, endere
çada ao descortino e grandeza dos que cumprem 
o extraordinário papel confiado aos atuais con
gressistas. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.163 
Nos termos do§ 2•, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. Compete ao Poder Público, em 
todos os níveis de governo, controlar e fisca
lizar a qualidade dos alimentos e medica
mentos, estabelecendo medidas preventivas 
e repressivas de danos à saúde individual 
e coletiva." 

Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta política 
do Brasil. 

Temos sido permeáveis a essas iniciativas e 
propostas, com espírito aberto ao livre exame críti
co e ao intercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções. 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca incontida do modelo 
mais acorde com os destinos do País, as necessi
dades de nosso povo e os imperativos do desen
voMmento e, sobretudo, da justiça social. 

A sugestão em tela figurou, pois, em um ou 
outro texto ou nos estudos que nos chegaram 
às mãos para apreciação descompromissada, e 
que, com o mesmo caráter e finalidade, endere· 
çamos à discussão pelos eminentes Colegas. 

Conforme proposta formulada pelo PCB. 
Brasília, de 1987.- Constituinte 

José Ignácio Ferreira. 

SUGESTÃO No 8.164 
Nos termos do § 2•, do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. É proibida a propaganda de me-
dicamentos em todo o território nacional." 
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Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta política 
do Brasil. 

Temos sido permeáveis a essas iniciativas e 
propostas, com espírito aberto ao livre exame criti
co e ao intercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções. 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca incontida do modelo 
mais acorde com os destinos do País, as necessi
dades de nosso povo e os imperativos do desen
volvimento e, sobretudo da justiça social. 

A sugestão em tela figurou, pois, em um ou 
outro texto ou nos estudos que nos chegaram 
às mãos para apreciação descompromissada, e 
que, com o mesmo caráter e finalidade, endere
çamos à discussão pelos Eminentes Colegas. 

Conforme proposta formulada pelo PCB. 
Brasília, de de 1987. - Consti-

tuinte José Ignácio Fen-eira. 

S(JQESTÃO N9 8.165 
Nos termos do § 2', do artigo 14, do Regimento 

da Assembéia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. O ensino público terá caráter lai-
co. Será respeitado o ensino da religião no 
âmbito dos que a professam, sem caráter 
de obrigatoriedade." 

Justificação 

Dos mais variados setores da sociedade e das 
diversas correntes partidárias com assento no 
Congresso Nacional, têm-nos aflorado contribui
ções para a elaboração da nova Carta política 
do Brasil. 

Temos sido permeáveis a essas iniciativas e 
propostas, com espírito aberto ao livre exame criti
co e ao intercâmbio de idéias, objetivos, soluções 
e convicções. 

No cadinho de energias renovadas da naciona
lidade, que representa a Assembléia Nacional 
Constituinte, serão naturalmente depurados e 
aperfeiçoados, na busca incontida do modelo 
mais acorde com os destinos do País, as necessi
dades de nosso povo e os imperativos do desen
volvimento e, sobretudo, da justiça social. 

A sugestão em tela figurou, pois, em um outro 
texto ou nos estudos que nos chegaram às mãos 
para apreciação descompromissada, e que, com 
o mesmo caráter e finalidade, endereçamos à dis
cussão pelos eminentes Colegas. 

Conforme proposta formulada pelo PCB. 
Brasília, de de 1987. - Consti-

tuinte José Ignácio Ferreira. 

S(JGESTÃO rto 8.166 
Nos termos do § 2' do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. É preservado aos trabalhadores 
o direito de sua representação classista nas 
Juntas de Conciliação e Julgamento da Jus
tiça do Trabalho." 

Justificação 

A representação classista nasceu concomitan
temente com a Justiça do Trabalho, se consti
tuindo num ato político, justificado pelos doutrina
dores. Historicamente, no Brasil, ela já foi adotada 
"a partir dos tribunais rurais, inspirada nos mode
los alienígenas oriundos do conselho de homens 
prudentes, criado por Napoleão Bonaparte, na ci
dade de Lyon, em 1806". Ela tem o seu assento 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento, criadas 
em 1934, se constituindo no começo de uma 
inserção mais ampla das camadas populares na 
participação e distribuição da Justiça. 

A representação classista está presente na 
maioria dos países democráticos caracterizando
se como uma garantia de justiça social, não per
mitindo que os interesses dos mais fortes se so
breponham aos dos mais fracos. 

Essa representação classista dos trabalhadores 
nas Juntas de Conciliação e Julgamento da Jus
tiça do Trabalho poderia incentivar, por outro lado, 
a participação mais abrangente dos trabalhadores 
na administração da Previdência Social e nos de
mais órgãos de governo, através de um Conselho 
Administrativo. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Soares. 

S(JGESTÃO N9 8.167 
Nos termos do§ 2' do artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se os 
seguintes dispositivos: 

Art. Publicado o texto, que terá vigên-
cia imediata, o Presidente da República, den
tro de 5 (cinco) dias, submeterá o decreto-lei 
ao Congresso Nacional, que o aprovará ou 
rejeitará, dentro de trinta dias, a contar do 
seu recebimento, podendo, dentro do refe
rido prazo, emendá-lo. 

§ No decurso do prazo e do período 
de tramitação a que se refere este artigo, 
fica vedada a edição de decreto-lei sobre ma
téria idêntica à dependente de deliberação. 

§ Caso o texto seja emendado, o dis-
positivo resultante da emenda entrará em vi
gor a partir de sua promulgação pelo Presi
dente do Senado Federal. 

§ A rejeição ou alteração do decreto-lei 
não implicará a nulidade dos atos praticados 
durante a sua vigência. 

§ A matéria constante de decreto-lei 
rejeitado não poderá ser objeto de novo de
creto na mesma sessão legislativa. 

Justificação 

É de trivial consenso, no âmbito da ciência jurí
dico-política, que os institutos legais devam pro
manar da sua fonte própria, ou seja, dos órgãos 
incumbidos da elaboração das leis. No sistema 
da tripartição do Poder, cabe ao Legislativo a fim· 
ção precípua de legislar. Contudo, a teor da atual 
Constituição, essa prática tradicional, advinda do 
gênio criador de Montesquieu, sofreu certa limita
ção, permitindo ao Poder Executivo a participação 
na esfera legiferante, mediante a edição de decre
tos-leis, com vigência imediata, embora subordi
nados, dentro de certo prazo, à manifestação a* 
087 ad nutum do Congresso Nacional. A norma 
constitucional, porém, limita a ação do Congresso 
Nacional a tão-somente manifestar-se sobre a 

aceitação ou rejeição do texto, vedada, expressa
mente, a faculdade de emendá-lo. Ora, tal restri· 
ção impede precisamente que o Congresso Na
cional possa executar a sua função precípua, ou 
seja, a de legislar, em toda a sua plenitude. Em 
algumas hipóteses, textos de decretos-leis, que 
poderiam ser acolhidos se reparados por emen
das, são indeclinavelmente rejeitados, pela sim· 
pies impossibilidade de aprimoramento ou atuali
zação de seus preceitos, impondo, em certos ca
sos, a edição de novos textos pelo Poder Execu
tivo, numa panacéia de normas conflitantes e de 
difícil execução intertemporal. 

Reduzimos para 30 (trinta) dias o atual prazo 
de deliberação pelo Congresso Nacional, ao mes
mo tempo em que vedamos a edição de novo 
decreto-lei sobre a mesma matéria, durante o pe
ríodo em que a anterior permaneça sob regime 
de apreciação. Por igual, vedamos a possibilidade 
de reiteração de matéria rejeitada, na mesma ses
são legislativa, preservando, de certo modo, a diu
tumidade da deliberação adotada pelo Congresso 
Nacional. 

Com a presente Sugestão, pois, possibilitamos 
ao Congresso Nacional a indispensável prerro
gativa de intervenção no processo legislativo de 
eficácia dos decretos-leis, assegurando, assim, o 
necessário referendum popular, manifestado pe
lo sistema democrático representativo. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte 6, de maio de 1987. Constituinte 
Odacir Soares. 

S(JGESTÃO N9 8.168 
Nos termos do § 2' do artigo 14 do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
seguinte dispositivo: 

"Art. É da competência exclusiva do 
Congresso Nacional: 
I- resolver definitivamente sobre os trata

dos, convenções e atos internacionais ceie· 
brados pelo Presidente da República. . 

§ 1• Para execução do item I do caput 
deste artigo, o Congresso Nacional deverá 
ter conhecimento prévio dos tratados, con
venções e atos internacionais a serem ceie· 
brados pelo Presidente da República. 

§ 2' Em caso de urgência, os tratados, 
convenções e atos internacionais poderão 
ser celebrados sem o prévio conhecimento 
a que se refere o parágrafo anterior, obriga· 
tório seu encaminhamento ao Congresso 
Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias conta
dos da respectiva celebração. 

§ 3' O Congresso Nacional poderá en
caminhar ao Poder Executivo, dentro do pe· 
ríodo antecedente ao ato de celebração dos 
tratados, convenções e atos internacionais, 
as recomendações decorrentes de seu reco
nhecimento prévio, nos termos do § 1 o deste· 
artigo." 

Justificação 

A Constituição Federal em vigor, em seu artigo 
44, item I, prescreve que é da competência exclu
siva do Congresso Nacional resolver definitiva
mente sobre os tratados, convenções e atos inter
nacionais delebrados pelo Presidente da Repú· 
blica. A intervenção do Congresso Nacional nesse 
importante processo decisório, entretanto, se ope- , 
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ra a posterlori, o que coloca o Poder Legislativo 
em situação de instância referendária de atos do 
Presidente da República, ex vi do disposto no 
art. 81, item X, da atual Carta Magna. Esse posicio
namento não corresponde às grandes responsa
bilidades imanentes ao Poder Legislativo, no âm
bito da função tripartite que lhe cabe como Poder 
da União, no que respeita às relações com Esta
dos estrangeiros e com a conseqüente celebração 
de tratados e convenções. 

De fato, o momento mais importante, no rela
cionamento internacional, é aquele em que se 
discutem as bases sobre as quais se fundamen
tarão os acordos e ajustes decorrentes. Há, nesse 
momento, portanto, uma grande e complexa so
ma de questões a ser posta sob debate, em con
fronto, ainda, com os seus efeitos presumíveis, 
seja no campo internacional, senão, também, no 
da conjuntura interna dos países acordantes. A 
ratificação dessas posições, além de poder com
prometer a própria soberania nacional, pode che
gar até, em certos casos, a distorcer as inclinações 
ideológicas e éticas da Nação, comprometendo 
as suas mais lídimas tradições. O Congresso Na
cional não pode, portanto, permanecer abúlico 
em relação aos interesses postos em confronto 
na fase que precede a ratificação dos atos interna
cionais, ainda porque, como órgão representativo 
da vontade popular, compete-lhe ativa participa
ção nos comprometimentos que condicionam a 
nacionalidade como um todo. 1 

Com a presente sugestão de norma, objetiva
mos assegurar ao Congresso Nacional conheci
mento prévio dos termos dos tratados, conven
ções e atos internacionais, a fim de que, em tempo 
possa também oferecer a sua contribuição na 
espécie, como participe das responsabildades pú
blicas. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987.- Constituinte 
Odacir Somes. 

SOGESTÃO No 8.169 
Nos termos do § 2" do artigo 14, do Regimento 

Interno da Assembléia Nacional Constituinte, in
clua-se o seguinte dispositivo: 

Art. As instituições fmanceiras são 
obrigadas a aplicar em projetos de desenvol
vimento loca11 0% (dez por cento) dos recur
sos captados no Município. 

JuatJflcaçáo 

Nada mais justo do que exigir-se das institui
ções financeiras que apliquem nos Municípios 10 
(dez por cento) daquilo que ali arrecadam. 

São poupanças geradas nas comunidades que 
também devem ser aplicadas em seu benefício. 

Os projetos de desenvolvimento local devem 
merecer a dedicação e o suporte financeiro dos 
bancos ou outras instituições que atuem no Muni
cípio. 

A proposta virá fortalecer e acelerar o progresso 
nos Municípios brasileiros. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 6 de maio de 1987. - Constituinte 
Odacir SOIIIU. 

SOGESTÃO N9 8.170 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Servidores Públicos, o dispo
sitivo seguinte: 

"Nenhum servidor público poderá perce
ber remuneração por mais de uma fonte na 
administração pública federal, estadual ou 
municipal, direta ou indireta, salvo se se tratar 
de professor, caso em que será permitida 
apenas uma acumulação." 

Justificação 

Impõe-se pôr um paradeiro nos abusos que 
hoje são cometidos por servidores públicos, que 
recebem remuneração por duas ou mais fontes, 
sem que, em virtude da acumulação de funções, 
exerçam corretamente qualquer delas. E isso 
acontece em face do disposto no art. 99 da atual 
Constituição, que proibe a acumulação remune
rada de cargos e funções públicas, exceto nos 
casos previstos no seu texto. 

Ao nosso ver, mesmo no caso de juízes e médi
cos não se justifica estabelecer exceção, por exigi
rem essas profissões dedicação integral e exclu
siva. 

Só mesmo em relação aos professores em ra
zão das características profissionais e, também, 
no próprio interesse do ensino, é que se justifica 
a permissibilidade da acumulação, assim mesmo 
sem repetição. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Narciso Mendes. 

SUGESTÃO No 8.171 
Inclua no anteprojeto do texto constitucional, 

o seguinte dispositivo: 

Art. O trabalho é um direito e um dever 
do cidadão. 

§ 1" O Estado deve criar condições para 
garantir o trabalho a todos aptos a exercê-lo. 

§ 2" Perde a proteção do Estado o indivi
duo que em condições de trabalho e existin
do oferta de emprego deixa de fazê-lo. 

Justificação 
O trabalho é a fonte de todas as riquezas. "Tra

balhar" não pode ser encarado apenas como um 
direito do cidadão mas também como um dever, 
direito; quando obriga o Estado a estimular sua 
geração; dever, quando obriga ao cidadão exer
cê-lo em caso de oferta. 

O Brasil precisa, mais do que nunca, promover 
o seu desenvolvimento econômico para enfrentar 
os desafios do presente e do futuro. 

Com a sociedade mais exigente no cumpri
mento de seus direitos fundamentais (saúde, edu
cação, segurança habitação etc.), fica o Estado 
brasileiro obrigado a melhorar o seu desenvol
vimento econômico, para atender aos custos de 
tais beneficios. E o trabalho, somente o trabalho, 
pode gerar os recursos que os programas gover
namentais passarão a exigir. 

Indiscutivelmente existem indivíduos passando 
privações, por absoluta falta de trabalho para sua 
atividade, todavia somos obrigados a reconhecer 
também a existência de indMduos que, existindo 
oferta de trabalho para sua atividade profissional, 
simplesmente não a exerce, e ainda buscam os 
direitos, os mesmos dos cidadãos que trabalham 
e contribuem para oferecer os recursos, para ga
rantir os beneficios públicos do cidadão, daí a 
necessidade de classificar o trabalho também co
mo dever. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Narciso Mendes. 

SUGESTÃO No 8.172 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos servidores públicos: 

Art. Nenhum servidor pode a qualquer 
título receber no Poder Público, direta ou indi
retamente, mais do que recebe o Presidente 
da República. 

Justificação 

De abusos em abusos e muito pior do que 
isto, Assembléias Legislativas e Câmaras Muni
cipais fizeram aprovar leis absurdas que permi
tiram o surgimento de salários capazes de trans
formar determinados privilegiados em verdadei
ros afortunados, a despeito da maioria que é obri
gado a sobreviver com salários baixíssimos. 

Não foi em vão que a opinião pública imediata
mente atribuiu a este seleto grupo o título de "ma
ré\iá". Levantado o pano que ocultava tamanha 
irresponsabilidade, foi descoberta a existência de 
funcionários dos diversos poderes que chegavam 
a ganhar em tomo de Cz$ 400.000,00 (quatro
centos mil cruzados) mensais. 

Tendo atingido níveis de profunda irresponsa
bilidade e já que o momento que ora atraves
samos, o da Assembléia Nacional Constituinte, 
impõe o disciplinamento também desse assunto, 
sugerimos que ninguém em termos de salários 
e vantagens possa auferir mais do que aquele 
que o bom senso indica deva ser o mais privile
giado dos servidores públicos. 

Para tanto fica o teto salarial do Presidente, co
mo o limite máximo para aqueles que prestam 
serviços à máquina oficial, nos níveis: Federal, 
Estadual ou Municipal. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Narciso Mendes. 

SOGESTÃO N9 8.173 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional: 

"Art. O Direito a Propriedade legitima-
mente adquirida é inviolável. 

§ 1 o A Propriedade Privada pode ser de
sapropriada para atender ao interesse públi
co, desde que seja prévia e justamente paga 
sua indenização. 

§ 2o A Propriedade Rural com mais da 
metade de sua área beneficiada será tratada 
segundo o parágrafo primeiro deste artigo. 

§ 3" A Propriedade Rural com menos da 
metade beneficiada pode ser desapropriada 
a fim de atender ao interesse público, sendo 
as benfeitorias indenizadas conforme dispos
to no parágrafo primeiro e a parte natural 
com títulos da d'Mda pública, resgatáveis em 
20 anos, negociáveis e sujeitos a correção 
monetária. 

§ 4" Os títulos da divida pública origina
dos da desapropriação de terras agrícolas 
serão aceitos pelo Poder Público para fazer 
pagamento de imposto territorial, caução ~e 
garantia e garantir retenção c9ntratual cqm 
o Poder Público." 

Justificação 

O Poder Público no interesse da sociedade não 
pode ficar privado de desenvolver seu programa 
de ação, quer no campo social quer no desenvol
vimento econômico, se para isto for arqüido o 
direito da propriedade. Neste caso compete ao 
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Poder Público pagar previamente o bem desapro
priado em moeda corrente do País, condição que 
o habilita a posse imediata. 

Tratando-se de propriedade rural, caracterizada 
como improdutiva e sem nenhuma benfeitoria 
pode o Poder Público fazer a desapropriação para 
fins sociais indenizando com títulos da dívida pú
blica reajustáveis e resgatáveis em 20 anos. A 
necessidade imperiosa de se fazer a reforma agrá
ria com o o~etivo de atender às famílias sem 
terra e a indis\xmibilidade de recursos por parte 
do governo para fazer frente dos encargos indeni
zatórios imediatos levamos a concluir que somen
te com a emissão de títulos de médio e longo 
prazos o governo poderá atender aos reclames 
sociais. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Narciso Mendes. 

SUGESTÃO No 8.174 
Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, 

o seguinte dispositivo: 
Art. O concurso público é a única e 

exclusiva forma de acesso ao serviço público 
federal, estadual ou municipal. 

§ 1 o O disposto neste artigo aplica-se 
também às Autarquias, Empresas PúbHcas, 
Empresas de Economia Mista e Instituições 
mantidas ou assistidas pelo Poder Público. 

§ 29 Os concursos públicos, devem ser 
precedidos de aviso público de forma a asse
gurar a todos os interessados seu conhe
cimento. 

§ 3° É obrigado ao agente promotor do 
concurso público, dar conhecimento aos 
participantes do número e da ordem de apro
vação. 

§ 4• A admissão parcial dos concursa
dos poderá ser feita, obedecendo a ordem 
de classificação. 

§ 5° Mesmo que aprovado em concurso 
público, fica vedada a admissão nos 6 (seis) 
meses antecedentes e consequentes da data 
de eleições. 

Justificação 

O maior encargo de qualquer administração 
pública hoje no Brasil, é representado pelo paga
mento da folha de pessoal. 

Segundo as declarações dos Governadores 
eleitos em 15-11-86, nenhum Estado brasileiro, 
arrecada sequer para pagar os funcionários de 
seus Estados, exceção apenas de São Paulo, em
bora na palavra do Governador Orestes Quércia 
se o gatilho salarial disparar mais duas vezes, São 
Paulo deixa de ser a única e honrosa exceção. 

Os municípios brasileiros, em número de 4.000 
(quatro mil) aproximadamente, não oferecem 
exemplo de nenhum que esteja em condições 
de arcar, via arrecadação, com o pagamento do 
quadro de pessoal. 

Estranho e inaceitável é poder-se afirmar, que 
a maioria desses funcionários ou quase todos fo
ram admitidos através de apadrinhamento políti
co, jogo de influências ou parentesco com os 
eventuais detentores do Poder, constituindo-se na 
pior forma de corrupção administrativa. O nepo
tismo político no Brasil atinge hoje seu ponto de 
saturação e dá prova autêntica da irresponsabi
lidade de nossos governantes. 

Exigir a prestação de concurso público parece 
ser a única alternativa para salvar os Municípios, 
Estados e a própria União do pesadíssimo ônus 
administrativo. 

Sala das Sessões, de 1987. -
Constituinte Narciso Mendes. 

SOGESTÃO No 8.175 
Inclua-se onde couber: 

Art. Perde os bens, os detentores do 
Poder Público, que no exercício de suas fun
ções enriqueceram ilicitamente. 

§ 1 o O disposto neste artigo atinge aos 
administradores de empresas públicas, em
presa de economia mista, e empresas man
tidas pelo Estado. 

Justificação 

Atualmente no Brasil e de forma quase genera
lizada a politica passou a ser um grande investi
mento. Não raro tomamos conhecimento de de
terminados candidatos que gastam verdadeiras 
fortunas para chegarem ao poder. 

A experiência tem demonstrado que quanto 
maior é o gasto do candidato para sua eleição 
maior é o grau de corrupção e de desvios de 
recursos públicos em seu favor. Tudo é feito den
tro de uma visão puramente empresarial e seguin
do o chavão popular "É do couro que sai a cor
reia". 

Hoje, o eleitor brasileiro fica na dúvida antes 
da eleição, se estão na eminência de eleger um 
administrador público ou um corrupto. A degene
ração do setor é tão grande que determinado 
homem público chega a receber elogios do tipo 
"Está roubando mas está fazendo, pior foi seu 
antecessor que já roubou e não fez". 

Como a função do homem público é fazer e 
não roubar, o perdimento dos bens ilicitamente 
adquiridos é hoje uma exigência do Brasil mo
demo contra os administradores "Bossa Nova". 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Narciso Mendes. 

SOGESTÃO N9 8.176 
Estabeleça-se os seguintes dispositivos no Pro

jeto de Constituição, no capítulo que trata dos 
Direitos e Garantias. 

Art. A liberdade de imprensa não pode 
sofrer nenhum tipo de censura. 

1 • A notícia incorreta e injuriosa que 
ofenda a honra, gera crime e responsabi
lidade civil. 

2• O ofensor fica obrigado a retratar-se 
publicamente nas mesmas condições de 
destaque e proporcionalidade que teve a notí
cia injuriosa. 

3• O direito de resposta é facultado ao 
ofendido, independente do dtsposto no § 2• 
deste artigo. 

Justificação 

A liberdade da imprensa é incontestavelmente 
a maior conquista das democracias modernas. 
Democracia sem imprensa livre é democracia pe
Ja metade ou simplesmente não existe. Graças 
a liberdade de imprensa e ajudado por ela, a socie
dade moderna tem feito suas maiores conquistas 
e desvendo os maiores mistérios, arrancando no 
s';lpmundo dos governos déspostas e desonestos 

suas verdadeiras intenções pode-se ressaltar que 
em todas estas conquistas obtidas a imprensa 
fez prevalecer os fundamentos da boa informa
ção. 

Vale acrescentar que ao lado daquelas que bus
cam bem informar, infelizmente surge minorita
riamente aqueles que subvertendo a ordem que 
dignifica a profissão do "Homem de Imprensa" 
a utilizar de forma imprópria e com o propósito 
de atender unicamente a interesses subalternos, 
individuais ou grupais (Imprensa Marron), exata
mente a imprensa que certa vez Balzac assim 
se pronunciou "Se a Imprensa não existisse, preci
sava não inventá-la". 

Este seguimento é hoje responsável pela fração 
de descrédito que a imprensa como um todo 
deve àqueles que buscam a informação. 

O direito de resposta não repara à altura do 
dano moral que a notícia injuriosa possa provocar 
por que toma-se até certo ponto insuficiente por 
ser feita por pessoa que a lógica indica como 
suspeita o próprio ofendido. 

Diante do exposto, entendemos que a "Retra
tação Pública" é o procedimento que por certo 
indentificará no meio dos verdadeiros profissio
nais de imprensa aqueles oportunistas que irres
ponsavelmente desacreditam a classe que imagi
nam pertencer e a sociedade a quem deveriam 
servir. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Narciso Mendes. 

SOGESTÃO N9 8.177 
Acrescente-se onde couber os seguintes dispo

sitivos: 

Art. Todo cidadão" tem direito a um 
ambiente sadio, ecologicamente equilibrado 
e adequado ao desenvolvimento da vida: 
I-cabe ao Poder Público punir os respon

sáveis pela violação às leis do meio ambiente; 
11 - é crime contra a União o abuso do 

poder econômico, quando prejudicial às con
dições do meio ambiente e da saúde; 

JII- criar, implantar e implementar na for
ma da lei Parques, Reservas, Estações Ecoló
gicas, Reservas Extrativistas e outras unida
des de conservação, de âmbito nacional, es
tadual e municipal; 

IV- fica assegurado em âmbito nacional 
e regional a diversidade das espécies e dos 
ecossistemas e do modo a preservar o patri
mônio da Nação; 

V-fica assegurado a proteção aos monu
mentos naturais aos sítios peleontológicos 
e arqueológicos aos monumentos e sítios 
históricos e seus elementos. Sendo conside
rados como patrimônio da União; 

A lei regulamentará a participação da co
munidade científica, técnica, escolar e das 
entidades representativas das classes traba
lhadoras em organismos democraticamente 
constituídos para definição e o controle da 
execução da política de meio ambiente em 
niveis, federal, estadual e municipal. 

Justificação 

A sociedade brasileira tem assistido impotente 
à degradação do meio ambiente. As notícias e 
as constatações dos crimes e dos desastres ecoló
gicos conscientes e irresponsáveis, têm sido uma 
constante e constante tem sido a impunidade. 
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O desenvolvimento indiscriminado regido ex
clusivamente pela ganância do lucro tem conse
quências imediatas e prontas a qualquer disser
tação para dizer da fome e da morte seria inócua. 
É possível o desenvolvimento sem a violação das 
leis naturais, sem a transformação do processo 
cultural e sem o aviltamento dos valores popu
lares. 

A vida depende da harmonia que possam os 
humanos manter com a natureza. A vida do povo 
e da sociedade depende do meio ambiente. Não 
pode o Estado participar ou assistir impotente 
à sua degeneração. A Constituição pode e deve 
assegurar o respeito ao meio ambiente. - Sala 
das Sessões, de ? de 1987. - Constituinte 
Raquel Caplbarlbe. 

SCIGESTÃO No 8.178 
Acrescente-se onde couber os seguintes dispo

sitivos: 

Art. Todos têm direito à seguridade so-
cial, sem distinção de categoria de trabalho. 

Art. Equiparar a Previdência Social Ru-
ral a Urbana na questão dos benefícios e 
assistência médica isentando os produtores 
rurais, agricultores e pescadores de contri
buição individual. 

Art. Aposentadoria integral aos traba-
lhadores e trabalhadoras urbanas, rurais, do
mésticos e aos funcionários públicos cele
tistas, com base no último vencimento con
servando todas as vantagens advindas da 
função que ocupava. 

Art. Os recursos da Previdência Social 
serão utilizados, exclusivamente, para fins de 
assistência aos beneficiários. 

Art. A direção da Previdência Social te-
rá a participação em todos os níveis, de repre
sentantes dos beneficiários em proporção 
igual ao percentual, da receita oriunda das 
contribuições individuais e da taxação do 
produto rural. 

Justificação 

Até 1930 a Previdência Social era exercida pela 
sociedade civil; datam dessa época as Casas de 
Socorro Mútuo, os hospitais das Santas Casas 
de Misericórdia, a roda dos enjeitados, os hospí
cios entre outros. 

A partir de 1930 instala-se no Brasil o estado 
populista que, sob a pressão das classes trabalha
doras, mcorpora a questão social sob a ótica do 
trabalho e desenvolve políticas sociais que visam 
a preservação da força de trabalho (saúde, alimen
tação, treinamento) e a cooptação do trabalhador. 
A Previdência Social faz parte desse elenco. 

O Sistema Previdenciário brasileiro é formado 
pelos órgãos: lNPS, lnamps, lAPAS, CEME, LBA, 
Funabem, e DATAPREV. A contribuição dos tra
balhadores e a taxação dos produtos rurais entre 
outras fontes, financiam esses serviços que, via 
de regra, são transferidos para empresas hospita
lares e médicas, sofrendo toda a sorte de desvios 
e malversações. A política social do governo vai 
mais uma vez beneficiar o empresariado. Não 
obstante esse quadro os trabalhadores estão au
sentes da administração do órgão, que é mantido 
com o seu trabalho. A participação de represen-. 
tantes dos beneficiários em proporção igual ao 
per~entual da receita oriunda das contribuições 

individuais e dos tributos é mais que uma questão 
de justiça e um direito do trabalhador. 

Pela regulamentação atual do lNPS, os benefi
ciários do sistema da previdência social rural têm 
assistência médica e beneficios diferenciados dos 
beneficiários da previdência social urbana. Ostra
balhadores na agricultura e pesca reivindicam tra
tamento igual conservando-se porém a mesma 
forma de contribuição; que é via tributação, pela 
taxação do produto rural. - Constituinte Raquel 
Capiberibe. 

SCIGESTÃO No 8.179 
Acrescente-se onde couber os seguintes dispo

sitivos: 

I-A educação, direito de todos e dever 
do Estado, visa ao pleno desenvolvimento 
da pessoa e a formação de homens e mulhe
res, para o aprimoramento da democracia, 
dos direitos humanos, da convivência solidá
ria a serviço de uma sociedade justa e livre. 

11-É responsabilidade do Estado asse
gurar a educação universal, pública e gratuita 
em todos os níveis, dos 4 aos 17 anos de 
idade, sem distinção de sexo, raça, religião, 
ideologia e condição social. 

lli-A União aplicará anualmente não me
nos de 13%, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, no mínimo 25% do que 
lhes couber do produto da arrecadação dos 
respectivos impostos. Os recursos públicos 
deverão destinar-se exclusivamente à escola 
pública. 

N-O Estado deverá assegurar, a divulga
ção pelos meios de comunicação, de uma 
cultura que preserve a identidade regional 
e nacional do povo brasileiro, destacando a 
igualdade dos sexos. 

V-O Estado garantirá perante a socie
dade a imagem social da mulher, como tra
balhadora, mãe e cidadã responsável pelos 
destinos da Nação, sem discriminação de 
raça e condição social 

VI-Os direitos e garantias dos homens 
e das mulheres e os provindos do estado 
democrático constituirão matéria curricular 
obrigatória em todos os níveis de ensino e 
educação. 

VII- Garantir a unidade nacional e as di
versidades regionais na formulação dos con
teúdos pedagógicos. 

VIII-A lei regulamentará a participação 
da comunidade escolar, professores, estu
dantis, funcionários, pais, cientistas e entida
des representativas das classes trabalhadoras 
em organismos, democraticamente, consti
tuídos para a definição e o controle da execu
ção da politica educacional e recursos finan
ceiros em todos os níveis, federal, estadual 
e municipal. 

Justificação 

Os milhões de brasileiros e brasileiras analfa
betos e a constatação, diuturna, da baixa quali
dade do ensino, certamente, denunciam, por si 
mesmos, o grau de importância que o Brasil tem, 
ao longo dos governos, e mesmo com garantias 
constitucionais de dever do Estado, direito do ci
dadão, obrigatoriedade na faixa etária dos· 7 (sete) 

aos 14 (quatorze) anos, emprestado à causa da 
educação. 

É preciso insistir e mais do que isto, é preciso 
garantir a participação da comunidade como for
ma de vigilância. Só o exercício da cidadania, 
através da organização, modificará o quadro de 
inadimplência entre o que é constituído e o que 
é cumprido. 

Apesar de enunciado o princípio de isonomia, 
faz-se necessária a explicitação de igualdade entre 
o homem e a mulher na educação. Porquanto 
na realidade brasileira existe uma grande distinção 
entre os meninos e as meninas na administração 
do ensino. O caso mais evidente é o que diz res
peito aos textos dos livros escolares, assim como 
a literatura infantil e infanto-juvenil. Neles a ima
gem da mulher é transmitida de forma a reduzir 
sua função na família e na sociedade, vez que 
aparece ligada somente à esfera doméstica, enfa
tizadas sua docilidade e submissão. Por outro la
do, a imagem do homem é apresentada sempre 
ligada ao mundo externo, ao trabalho, ao poder 
de decisão, impingindo-se, assim, estereótipos 
que reforçam a discriminação da mulher. 

A observância do princípio de igualdade na edu
cação dará, necessariamente, ensejo às mudan
ças nas leis e regulamentos, para permitir a plena 
participação da mulher em todos os níveis, além 
de fixar a imagem feminina dentro da nova reali
dade da sociedade brasileira. - Constituinte Ra
quel Capiberibe. 

SCIGESTÃO No 8.180-9 
Incluam-se onde couber os seguintes dispo

sitivos: 

"Art. A lei disporá sobre a organização 
administrativa e judiciária do Distrito Federal 
e dos Territórios. 

§ Cada Território Federal possuirá jus-
tiça, organizada nos mesmos moldes dosEs
tados. 

Art. O Poder Judiciário é exercido pe-
los seguintes órgãos: 

-Tribunais e juízes dos Territórios Fede
rais." 

Justificação 

A Constituição assegura aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à 
segurança e à propriedade, garantindo esses direi
tos principalmente através do Poder Judiciário, 
que tem o dever de realizar a Justiça por meios 
rápidos e custos baixos. 

A celeridade da prestação jurisdicional é por 
todos reclamada nos Territórios Federais- re
giões fronteiriças da Pátria-máxime em pedidos 
de mandados de segurança, habeas corpus e 
outras medidas urgentes. 

Entretanto, quer em processo originário, quer 
em processo em grau de recurso da justiça co
mum, os feitos são decididos pelo Egrégio. Tribu
nal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 

· sediados na Capital do País, dificultando assim 
o acesso rápido à Justiça dos cidadãos daquelas 
longínquas regiões, em face da enorme distância 
qt~e separa os Territórios de Brasília. 
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Seja licito registrar que os quatrocentos mil ci
dadãos- sendo 250.000 amapaenses e 150.000 
roraimenses - não desejam esperar a transfor
mação dos Territórios em Estado. Questão a ser 
enfrentada por V. Ex"' ao ensejo da elaboração 
do projeto da Constituição. 

Seja permitido transcrever trecho do prefácio 
do eminente Desembargador Mário Dante Guer
rera, in "Na Linha do Equador", DIN, 1970 de 
José Júlio Guimarães Lima, in verbis: 

"A solução em hantnonia com essa finali
dade seria, a meu entender, a criação de um 
Tribunal de Justiça nos Territórios Federais, 
ao qual teriam acesso Juizes e órgãos do 
Ministério Público, sobretudo no instante em 
que o Governo Central, sábia e oportuna
mente, se empenha na Reforma Judiciária. 
Desse modo, os Territórios, a prosperar eco
nomicamente, impulsionar-se-iam, na Orga
nização Judiciária, estimulados os seus Jui
zes e Promotores com a perspectiva do aces
so ao especifico e próprio Colegiado. Os ha
beas corpus impetrados ao Tribunal de Jus
tiça, contra o ato de Juiz do Território, mere
ceriam julgamento pronto, ao revés do ocor
rente na atualidade, quando os pedidos de 
informações, não raras vezes, são atendidos 
meses depois, com manifesto protraimento 
da coação à liberdade de ir e vir; os Juizes 
do segundo grau, forjados in loco, mais per
to dos jurisdicionados, a par dos seus proble
mas e angústias, estariam melhor qualifica
dos a resolvê-los." (pág. 11.) 

O Conselho Federal da OAB, em sessão plená
ria realizada em 16 de julho de 1986, aprovou 
proposta de criação de Tribunais de Justiça nos 
territórios Federais do Amapá e Roraima. 

Igualmente, a XI Conferência Nacional da Or
dem dos Advogados do Brasil, realizada em Be
Jém!PA de 4 à 8 de agosto de 1986, aprovou 
que o novo texto Constitucional conste dispositivo 
criando "Tribunais e Juízes Territorias".- Consti
tuinte Raquel Capiberibe. 

SUGESTÃO N• 8.181 
Nos termos do§ 2•, do Artigo 14, do Regimento 

da Assembléia Nacional Constituinte, incluam-se 
os seguintes dispositivos: 

"Art. As emissoras de rádio e televisão 
estão obrigadas a produzir e transmitir pro
gramas locais correspondentes a pelo menos 
25% (vinte por cento) do tempo total de 
transmissão. 

Parágrafo único. Quando da programa
ção em rede nacional, as emissoras de rádio 
e televisão terão direito a receber pelo menos 
vinte e cinco por cento das receitas de publi
cidade nacional sob o sistema de rateio a 
ser definido pelas partes. 

Art. A concessão, renovação ou sus-
pensão do funcionamento de canais de rádio 
difusão deverão ser referendadas pela Câma
ra dos Deputados, ouvidas as Comissões 
Técnicas pertinentes." 

Justificação 
Às redes nacionais de televisão imputa-se o 

poder de padronizar uma cultura alienígena, estra
nha mesmo às tradições regionais, quer se refira 

à linguagem ou aos costumes. Trata-se, é certo, 
de invasão da privacidade bem caractenzada e, 
o que é mais grave, imposição cultural nociva 
aos interesses superiores da nacionalidade. 

A propositura que ora submeto à apreciação 
dos Ilustres Constituintes integra, de forma sim
ples, um elenco de disposições constitucionais 
que, fruto da vivência, alia ao princípio demo
crático da concessão as medidas necessárias no 
domínio da produção e da publicidade que asse
guram um mínimo de independência cultural e 
financeira às emissoras que se coligam em redes 
nacionais de radiodifusão. Ao adotá-las e aperfei
çoá-las, estou certo, os doutos Constituintes esta
rão dando um grande passo para alcançar o alme
jado controle social das redes nacionais. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 
de de 1987. - Constituinte Vieira da 
Silva. 

SUGESTÃO N• 8.182 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Direitos Políticos, o seguinte 
dispositivo: 

Art. São eleitores os brasileiros maio-
res de dezesseis anos, civis ou militares, alis
tados na forma da lei. 

Justificação 

Esta proposta, objetiva estabelecer em dezes
seis anos a idade mínima para o alistamento elei
toral e estender o direito de voto aos cabos e 
soldados. 

Levando-se em consideração o avanço tecno
lógico dos meios de comunicação social, a cres
cente urbanização, o maior interesse pelo ensino, 
temos que a juventude, atualmente, tem à sua 
disposição mecanismos que permitem e acele
ram sua conscientização dos problemas comu
nitários. 

Como exemplo, podemos citar o grande inte
resse dos jovens nos debates referentes à restau
ração das eleições diretas para Presidente da Re
pública. 

A televisão, o estudo dos problemas brasileiros, 
vêm despertando a juventude para a participação 
política, tomando-a cada vez mais consciente em 
relação aos problemas nacionais 

O alistamento eleitoral é ato de Direito Público 
que não interfere necessariamente nos domínios 
do Direito Privado. 

Pode o brasileiro ser eleitor aos dezoito anos, 
e ainda não ter a capacidade civil. E por que 
não sê-lo aos dezesseis anos, se ele vive numa 
sociedade cultural e politicamente mais avança
da? 

Nossa proposta pretende acompanhar a evolu
ção social brasileira, a fim de que a vivência polí
tica transforme o Brasil numa verdadeira demo
cracia. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987.- Cons
tituinte Hermes Zaneti. 

SUGESTÃO N• 8.183 
Incluam-se, para integrar o Projeto de Constitui
ção, os seguintes dispositivos: 

Da Educação 
Art. Todos têm à educação, que é de-

ver do Estado. 

"Art. O Estado promoverá a democra-
tização da educação e as demais condições 
para que o processo educacional, realizado 
através da escola e de outros meios forma
tivos, contribua para o desenvolVImento e 
aperfeiçoamento da personalidade, para a 
educação e participação política da socie
dade. 

Art. Compete ao Estado a garantia do 
ensino público e gratuito em todos os níveis, 
inclusive o pré-escolar. 

Art. A União destinará 25% do seu or-
çamento global para a Educação e os Esta
dos e Municípios, também, 25%; 

Art. Os recursos públicos só poderão 
ser aplicados na rede pública de ensino; 

Art. Os Curriculares deverão voltar-se 
para os problemas que afligem o povo e a 
Nação; 

Art. Os professores, estudantes e fun-
cionários participarão da gestão democrática 
da escola, elegendo, diretamente, seus repre
sentantes; 

Art. A Universidade tem autonomia ad-
ministrativa, pedagógica e científica; 

Art. O Estado tem obrigação de garan-
tir o atendimento pleno das demandas so
ciais por ensino, em todos os níveis, por meio 
do ensino público e gratuito; ' 

Art. A pesquisa científica integrará o pro-
cesso educacional, com destinação de 2% do 
PIB para a mesma." 

Justificação 

O titulo relativo à Educação constitui-se num 
dos mais importantes textos da Constituição. 

Para um País jovem, como o Brasil densamente 
feminino e acentuadamente novo, a Educação 
não se torna, apenas, o meio por que se satisfazem 
as necessidades do intelecto, mas um instrumen
to de libertação política. 

As estatísticas nacionais acerca da educação 
são alarmantes. Poucos são os alunos que iniciam 
seu curso e chegam a concluí-lo. A evasão escolar 
chega a limites insuportáveis. 

Do outro ponto, em face das carências acumu
ladas do ensino de 1" grau, o de 2" grau passa 
a ser uma continuidade de procedimentos, méto
dos e práticas desatualizados e improdutivos. 

O ensino de 3" grau padece de todas essas 
mazelas, que se avolumam, ao longo do tempo 
e que não têm recebido o verdadeiro tratamento 
por parte do Poder Público. 

A Carta Magna terá de inserir, na sua contextura, 
fundamentos básicos do processo educativo bra
sileiro, orientando-o para a educação política, para 
a libertação das classes oprimidas, enfim, permi
tindo que o processo educacional emancipe-se 
das velhas e obsoletas práticas culturais, que só 
servem para manter a exploração do homem pelo 
homem e o arbítrio, como expressão política. 

O ensino público e gratuito terá de ser a nossa 
bandeira permanente de luta, pois nota-se uma 
clara e progressiva tendência para extinção dessa 
modalidade de ensino. 

Os recursos públicos para a área da educação 
deverão ser repassados automaticamente, a frrn 
de que não haja prejuízo às atividades legislativas, 
cientificas, técnicas, pedagógicas e administrati
vas. 
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Urge que se instaure uma nova, objetiva e eficaz 
política de valorização do magistério, em todos 
os seus níveis, para que o ensino alcance melhor 
desempenho e melhores condições de eficácia. 

Como bem afirmou Alberto Cavalcante, "cul
tura e educação, duas instâncias de uma mesma 
politica, de um mesmo programa. Se a proposta 
de uma política cultural não pode prescmdir de 
propostas de politicas de saúde, emprego e salá
rio, habitação e de serviços públicos em geral, 
muito menos pode desagregar-se de uma visão 
crítica da área educacional." 

Em verdade, os direitos sociais são sincroni
zados, mas não se pode nem se deve negar o 
valor da educação, que desponta como elemento 
norteador de todo o processo de libertação hu
mana. 

É: importante, no Brasil moderno, não manter 
a burocratização do ensino, mas abrir-lhe pers
pectivas de educação integral, como forma autên
tica de mudanças efetivas, no pensar, no agir e 
no querer das pessoas. 

Samora Machel, o grande e saudoso líder de 
Moçambique, retratou com rara felicidade, o papel 
da educação, em países como o nosso. Ouça
mo-lo: "O nosso povo não aceitará nunca mais 
que as escolas sirvam para fabricar futuros explo
radores, para ensinar as técnicas da opressão e 
de exploração". As nossas escolas estão a nascer 
em todos os pontos do nosso país e tomamos 
o ensino para que nenhuma criança se tome adul
to, permanecendo no analfabetismo e na igno
rância, para que nenhum adulto veja cortadas as 
possibilidades de aprender a dominar a ciência 
e a técnica. Tomamos as escolas, desde o ensino 
primário à Universidade, para as transformarmos 
em centros de formação do homem novo, do 
homem que serve o seu povo e a sua pátria. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Wilma Maia. 

saGESTÃO N9 8.184 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa ao Poder Executivo, os seguintes 
dispositivos: 

Art. O Presidente e o Vice-Presidente 
da República serão eleitos, em todo o País, 
por sufrágio universal direto e secreto para 
mandato de quatro anos, podendo ser reelei
tos uma única vez. 

Art. Será considerado eleito Presidente 
o candidato que obtiver maioria absoluta de 
votos. 

§ Não alcançada a maioria absoluta, 
renovar-se-á até trinta dias depois, a eleição 
direta à qual somente poderão concorrer os 
dois candidatos mais votados, consideran
do-se eleito o que obtiver a maioria de votos. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa à Organização dos Poderes os 
seguintes dispositivos: 

Art. A eleição do Governador e do Vice-
Governador de Estado, para mandato de 
quatro anos, far-se-á por sufrágio universal, 
voto direto e secreto, com maioria absoluta 
de votos, podendo ser reeleitos uma única 
vez. 

Parágrafo único. Não alcançada a maio
ria absoluta, renovar-se-á até trinta dias de
pois, a eleição direta, à qual somente poderão 
concorrer os dois candidatos mais votados, 
considerando-se eleito o que obtiver a maio
ria dos votos. 

Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 
na parte relativa aos Municípios, os seguintes dis· 
positivos: 

Art. A eleição do Prefeito e do Vice-Pre-
feito, para mandato de quatro anos, far-se-á 
por sufrágio universal, voto direto e secreto, 
com maioria absoluta de votos, podendo ser 
reeleitos uma única vez. 

Parágrafo único. Não alcançada a maio
ria absoluta, renovar-se-á, até trinta dias de· 
pois, a eleição direta à qual somente poderão 
concorrer os dois candidatos mais votados, 
considerando-se eleito o que obtiver a maio
ria de votos. 

Justificação 

Um mandato eletivo se constitui em harmonia 
com as condições básicas da sua outorga, que 
são a do cargo e da função a serem exercidos 
e a do prazo de duração. Isto é, indiscutivelmente, 
um dos postulados essenciais do regime demo
crático. 

Um dos pressupostos básicos da democracia 
é o que diz respeito à duração dos mandatos. 
Em política, quase sempre, a decisão mais acer
tada é a do meio termo: nem longa, nem curta 
duração. 

No Brasil, a solução mais duradoura tem sido 
a dos mandatos de quatro anos. Tivemos recente
mente um período de seis anos e o que vimos 
foi, ao seu final, o cansaço geral, até do man
datário. 

A regra do mundo e da História, notadamente 
da democracia é a da investidura em mandatos 
que permitam a demonstração da competência 
e operosidade do governo. Julgamos que quatro 
anos é tempo suficiente para que os eleitores ana
lisem o comportamento dos eleitos e se, conside
rado satisfatório, indubitavelmente os governan
tes, em todos os níveis, serão reconduzidos aos 
seus cargos. 

A realização de eleições, conforme aqui pro
posta, permitirá ao Brasil ingressar decididamente 
no plano das nações em que há governo, há repú
blica, há democracia e não a simples reverência 
às im?~ginações que tais palavras possam sugerir. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Hennes ZaneU. 

SUGESTÃO N~> 8.185 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Econômica, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O exercício das atividades bancá-
rias constitui atribuição privativa do Estado." 

Justificação 

A estabilidade das economias modernas requer 
uma integração harmônica de interesses dos di
versos setores que compõem o universo econô
mico do Pais. Faz-se mister a submissão de objeti-

vos individuais ou grupais ao interesse geral da 
sociedade, para que os frutos da prosperidade 
ou os pesares da depressão sejam igual e justa
mente compartilhados. 

O sistema financeiro nacional tem desfrutado 
de uma situação altamente vantajosa, ao longo 
das últimas décadas, gerada pela politica mone
tária que elevou insuportavelmente os juros e re
duziu o crédito. Em contraste, os setores produ
tivos e a enorme massa assalariada arcam com 
os pesados ônus gerados pela inflação, a insol
vência e o desemprego. 

A presente proposta está voltada ao encami
nhamento do problema do ajustamento do setor 
bancário às aspirações coletivas manifestadas 
eloqüentemente pela população pelo maciço 
apoio emprestado ao programa de nosso partido, 
o PMDB, contra o estimulo à especulação fman
ceira e pelo fomento à produção. 

Por meio da estatização dos bancos pretende
mos, enfim, adequar o setor bancário aos objeti
vos de crescimento econômico e do combate 
à inflação e ao desemprego, pela observância de 
política de crédito que propicie condições favorá
veis ao progresso de nossa Nação. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Hennes ZaneU. 

SUGESTÃO No 8.186 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa à Ordem Social, o seguinte dispo
sitivo: 

"Art. A greve e sindicalização são direi-
tos irrestritos do trabalhador e do funcionário 
público, que não serão punidos por participar 
de acordo deliberado pela assembléia de 
suas respectivas categorias profissionais." 

Justificação 
O direito de greve é um instrumento de legítima 

defesa do trabalhador para a salvaguarda de seus 
interesses. Assim concebido, é inerente ao próprio 
princípio da liberdade de trabalho, não se justifi
cando qualquer restrição ao seu exercício, desde 
que decidida pela assembléia da categoria profis
sional de que faz parte o trabalhador ou funcio
nário público. 

Também não pode ficar limitada a determi
nadas categorias. Deve ser assegurada a todas 
as categorias obreiras, inclusive aos servidores 
públicos. É: esse o propósito da sugestão em apre
ço ao defini-la como um direito do trabalhador 
e ao co1bir qualquer punição pelo simples fato 
de participar de um acordo deliberado pela as
sembléia de suas categorias profissionais. 

Para que ninguém seja punido pela simples 
participação, é necessário que a greve tenha sido 
decidida pela categoria a que pertencer o traba
lhador, reunida em assembléia geral. A assem
bléia, portanto, é o órgão competente do sindicato 
para legitimar a manifestação grevista. Essa é a 
única limitação concebível: que a decisão seja 
adotada pela assembléia sindical. 

A Constituição Federal vigente assegura aos 
trabalhadores, dentre outros legitimos direitos, 
nos termos da lei, o de greve, visando à melhoria 
de sua condição social. 

Comentando o art. 165, XX, assim se manifesta 
Pontes de Miranda: 
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"Se o serviço é ao público, nem por isso 
estão privados de exercer o direito de greve 
os que nele se empregam; nem do direito, 
nem exercício do direito de greve, os pode 
privar a lei de que se cogita." 

E, mais adiante: 

"A nossa era põe o direito ao trabalho e 
o direito à subsistência, o direito à assistência 
e à educação gratuita, a igualdade jurídica, 
política e econômica dos sexos, como vindos 
antes do Estado. Tal passagem à categoria 
de alicerce, em vez de coluna erguida sobre 
o corpo mesmo do Estado, provoca a recom
posição atual dos fins explícitos do Estado. 
Por outro lado procedeu-se, na critica cientí
fica, à clara distinção entre direitos funda
mentais e garantias que andavam, nos livros 
e nos julgados de todo o mundo, inexplica
velmente confundidos. A técnica da nova De
claração de Direitos não pode de modo ne
nhum deixar de assentar na distinção hodier
na tomada pela nova teoria geral do Estado, 
essencial a toda construção de responsabi
lidade científica e de sinceridade política."· 

Por outro lado, a proteção internacional do tra
balho é capítulo recente da história dos direitos 
do homem, cuja evolução, por isto, vamos traçar 
em linhas rápidas. 

"A origem filosófica desses direitos", diz Albert 
Verdoodt, "tem sido muito discutida. Os historia
dores parecem de acordo em reconhecer que 
a teoria do direito natural da Stoa, e mais particu
larmente da Stoa romana com Cícero, Epitecto 
e Sêneca, carreou grande progresso à concepção 
dos direitos do homem". Assinalam-se como fato
res destes o cristianismo, que provocou a dessa
cralização do Estado, e a série de direitos codifi
cados que nos legou a Idade Média. A Inglaterra 
contribuiu com decisivos passos, quais a Magna 
Carta de 1215, a Petition of rights de 1628, 
a lei de habeas coapus de 1679 e a Declaração 
de Direitos de 1689. Os Estados Unidos da Amé
rica foram, entretanto, o primeiro pais a formular 
uma declaração dos direitos do homem (Bill of 
Rights de Virgínia, 1776), mais tarde reconhecida 
pela Constituição norte-americana, através de 
emendas apresentadas de 1789 a 1791 e consti
tutivas do que se conhece como Declaração Fe
deral de Direitos. Em 26 de agosto de 1789, a 
Assembléia Constituinte da Revolução Francesa 
• àprovou uma Declaração dos Direitos do Homem 
e do Cidadão, projeto de Lafayette, destinada a 
maior repercussão no mundo ocidental. 

O reconhecimento e inserção dos direitos do 
homem no âmbito do Direito Internacional "é, 
principalmente, uma construção do século XIX, 
que se prolonga no atual. Traduz-se nos nume
rosos atos internacionais destinados à defesa da 
pessoa humana, nomeadamente os relativos à 
escravidão e tráfico de escravos, à repressão do 
comércio de estupefacientes, a disseminação de 
medidas sanitárias, à proteção dos frutos do traba
lho intelectual e industrial, à concretização de con
dições de trabalho eqüitativas e humanas, à prote
ção das minorias, etc." 

A preeminência da América nessa luta confir
ma-se com a Constituição mexicana de 31 de 
janeiro de 1917, primeira a contemplar os direitos 
econômicos e sociais do homem mais de dois 

anos antes da de Weimar, datada de 11 de agosto 
de 1919. (No Brasil, a constitucionali:zação do Di
reito do Trabalho parte da Carta de 1934.) 

No âmbito regional das Américas, destacam-se 
os seguintes documentos: 

1 -Resolução sobre Livre Associação e Liber
dade de Expressão dos Trabalhadores, na VIII 
Conferência Internacional Americana (Lima, 
1938). 
2-Carta da Organi:zação dos Estados Ameri

canos (IX Conferência Internacional Americana, 
Bogotá, 30 de abril de 1948), arts. 43 e 44. 
3-Declaração Americana dos Direitos e De

veres do Homem (firmado na mesma Conferên
cia, em 2 de maio de 1948, antes, pois, da Decla
ração Universal), arts. XIV, >N, XVI, XXII e XXXVII 
(este relativo ao "dever de trabalhar"). 
4-Carta lnteramericana de Garantias Sociais 

(emenda também daquela Conferência). Para Má
rio de La Cueva, na palavra de Amauri Mascaro 
Nascimento, "é uma declaração de princípios e 
instituições, mas também uma amplíssima decla
ração internacional de Direitos do Trabalho". 
5-Estatuto e Regulamento da Comissão lnte

ramericana dos Direitos do Homem. 
6-Convenção Americana sobre Direitos Hu

manos (paéto de São José de Costa Rica, 22 
de novembro de 1969). Não está ainda em vigor, 
por insuficiência de ratificações. O Brasil não a 
subscreveu. 

No âmbito mundial, destacam-se: 
1 -Carta das Nações Unidas (São Francisco 

da Califórnia, 1945), especialmente o cap. IX
"Cooperação Econômica e Social Internacional". 
2-Declaração Universal dos Direitos do Ho-

mem (Paris, 10 de dezembro de 1948), arts. XXIII 
a XXV. 
3-Pactos Internacionais de Direitos Econô

micos, Sociais e Culturais e de Direitos Civis e 
Políticos (16 de dezembro de 1966). Estes dois 
pactos da ONU requerem 35 ratificações para 
entrarem em vigor; até agora, apenas 19 foram 
feitas. O Brasil não os subscreveu. 

Dentre as numerosas Convenções ratificadas 
pelo Brasil junto à Organização Internacional do 
Trabalho - OIT - podemos citar as seguintes 
para reforçar a justificação de nossa iniciativa: 

a) Decreto no 33.196, de 29-6-53 -Promulga 
a Convenção no 98 relativa à aplicação dos Princí
pios do Direito de Organização e de Negociação 
Coletiva, adotada em Genebra, a 1 o de julho de 
1949; 

b) Decreto Legislativo no 104, de 1964-Apro
va a conveção no 111 concernente à discrimi
nação em matéria de emprego e de profissão, 
concluída em Genebra, em 1958; 

c) Decreto no 58.821, de 14-7-66-promulga 
a Convenção no 104 concernente à abolição das 
sanções penais; 

d) Decreto n• 58.822, de 14-7-66-Promulga 
a Convenção no 105 concernente à abolição do 
trabalho forçado. 

Na Inglaterra os bombeiros fizeram greve. No 
Irã os funcionários das refinarias de petróleo se
guiram o mesmo exemplo em face de problemas 
econômico-sociais. 

Pois bem. No Brasil, o Congresso Nacional per- . 
mitiu a aprovação, por decurso de prazo, do De
creto-Lei no 1.632, de 4 de agosto de 1978, que, 
em suas linhas gerais, limita-se a conceituar o 
que seja greve, estabelece penalidades de natu-

reza trabalhista aplicáveis aos infratores e dispõe 
sobre a competência do Ministro do Trabalho para 
reconhecer a ocorrência de greve. 

Ocorre que o direito de greve, estabelecido atra
vés da Constituição é matéria de natureza eminen
temente trabalhista. Se assim não fosse, não teria 
sentido a distinção não só doutrinária mas consti
tucionalmente estabelecida entre os diversos ra
mos do direito civil, comercial, penal, processual, 
eleitoral, agrário, maritimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho porque, embora autônomos, podem 
e têm algo em comum. 

A greve nada mais é do que conflito, dissídio 
de interesses no campo das relações emprega
tícias e sua disciplinação legal é inseparável do 
Direito do Trabalho, cuja autonomia é constitucio
nalmente reconhecida no Brasil. 

A matéria trabalhista não está relacionada den
tre aquelas em que o Presidente da República 
pode baixar decretos-leis. Com efeito, o Chefe 
do Governo só pode editar decretos-leis sobre 
segurança nacional, finanças públicas, criação de 
cargos públicos e fiXação de vencimentos. O Di
reito do Trabalho há de ser sempre regulado por 
lei. 1 

O Decreto-Lei n" 1.632/78 manteve todas as 
proibições constantes da Lei no 4.330, de 1964, 
com exclusão apenas das atividades relativas aos 
serviços funerários e incluiu nas relações os servi
ços de petróleo, outros combustíveis, ambulató
rios e todas as atividades bancárias. 

O Projeto de Lei no 52n5, aprovado na Câmara 
dos Deputados e posteriormente no Senado Fe
deral, estatuiu o direito de sindicalização dos em
pregados das empresas públicas e o fez com o 
fundamento constitucional de que "na explora
ção, pelo Estado, da atividade econômica, as em
presas públicas e as sociedades de economia mis
ta reger-se-ão pelas normas aplicáveis às empre
sas privadas, inclusive quanto ao direito do traba
lho e das obrigações". 

O projeto da nova CLT elaborado pela Comis
são lnterrninisterial de Atualização da Legislação 
Trabalhista, presidida pelo ex-Ministro Arnaldo 
Sussekind diz o seguinte no artigo 1 o do 3° Capí
tulo: "Considera-se legítimo exercício do direito 
de greve a suspensão coletiva e temporária da 
prestação de serviços a empregador, por delibe
ração da assembléia geral de entidade sindical 
da categoria interessada na melhoria ou manu
tenção das condições de trabalho vigentes com 
indicação prévia e por escrito das reivindicações 
formuladas pelos empregados". 

O texto mantém em essência as normas atuais 
disciplinadas pela Lei 4.330, de 1964, que exige 
uma assembléia do sindicato para aprovação da 
greve, mesmo que esta seja uma decisão espe
cifica dos trabalhadores de apenas uma empresa. 
Desta forma, um sindicato como o do Lula, de 
São Bernardo, teria que aprovar numa assembléia 
de mais de 1 O mil trabalhadores, a greve dos 
50 empregados de uma empresa metalúrgica que 
tivesse desrespeitado norrnas de relações de tra
balho aprovadas pela Justiça. O texto, enfim, con
traria uma prática já aceita pela própria Justiça 
Trabalhista que é a greve por empresa. 

No segundo artigo encontramos o espírito do 
decretão antígreve (Decreto-Lei no 1.632n8), o 
que toma claro que este seria absorvido pela CLT 
do ex-Ministro Arnaldo Prieto. Segundo disciplina 
aquele artigo, "a greve não poderá ser exercida 
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pelos servidores da União, dos Estados, Territó
rios, Municípios e autarquias, nem nos serviços 
públicos e atividades essenciais". Em seguida, 
classifica como essenciais "as atividades nos ser
viços de água, energia, luz, gás, esgotos, comuni
cações, transportes, carga e descarga, serviço fu
neráno, hospitais, maternidade, venda de gêneros 
alimentícios de pnmeira necessidade, farmácias 
e drogarias, hotéis e indústrias básicas ou essên
ciais à defesa nacional". 

Conforme noticiam os jornais de 8-4-87, o Pre
sidente Sarney enVIará até o final do mês ao Con
gresso Nacional um projeto do novo Código de 
Relações Coletivas de Trabalho que tratará das 
negociações coletivas e direito de greve e refor
mulará a organização sindical a partir dos pnncí
pios de liberdade e autonomia previstos na Conve
ção 87 da Organização Internacional do Trabalho 
(OIT). Afirmou o Ministro Pazzianotto que a orga
nização sindical e a negociação coletiva se com
plementam, mesmo porque o objetivo do sindi
cato é a negociação e, na reunião do Conselho 
Político do Governo, os demais ministros reco 
nheceram a necessidade de aperfeiçoamento da 
legislação de greve e organização sindical, pois 
a atual legislação dificulta a negociação 

Conforme avaliação efetuada, a democratiza
ção das leis relativas à greve e organização dos 
sindicatos poderá reduzir o número de greves na 
medida em que abre um maior espaço à negocia
ção entre trabalhadores e patrões. A dessintonia 
entre uma lei anacrômca e a realidade social mais 
dinâmica só vem dificultando as relações capitaV 
trabalho. 

A proposta do Ministro Pazzionotto para refor
mulação da estrutura sindical tem duas linhas 
básicas: a autonomia de organização e a liberdade 
de filiação dos trabalhadores a seus sindicatos. 
Dentro desse princípio, o Ministro do Trabalho 
realizou um estudo de propostas alternativas à 
atual legislação relativas a questões polêmicas co
mo o imposto sindical, sindicalização do funcio
nário público e unidade ou pluralidade sindical 
-formação de mais de um smdicato para repre
sentar uma mesma categoria 

O Ministro entende que a contribuição sindical, 
maior fonte de sustentação do sindicato, deve 
ser extinta gradativamente, num prazo de três a 
cinco anos Defende ainda a autonomia para que 
os trabalhadores decidam como devem se orga
nizar em um ou mais de um sindicato por cate
goria. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Hermes Zaneti. 

SUGESTÃO No 8.187 
Inclua-se no anteprojeto de texto constitucional, 

na parte relativa aos Direitos Políticos, o seguinte 
dispositivo: 

"Art. São eleitores os brasileiros maio-
res de dezesseis anos, civis ou militares, alis
tados na forma da lei." 

Justificação 

Esta proposta, objetiva estabelecer em dezes
seis anos a idade mínima para o alistamento elei
toral e estender o direito de voto aos cabos e 
soldados. 

Levando-se em consideração o avanço tecno
lógico dos meios de comunicação social, a cres-

cente urbanização, o maior interesse pelo ensino, 
temos que a juventude, atualmente, tem à sua 
disposição mecanismos que permitem e acele
ram sua conscientização dos problemas comu
nitários 

Como exemplo, podemos citar o grande inte
resse dos jovens nos debates referentes à restau
ração das eleições diretas para Presidente da Re
pública 

A televisão, o estudo dos problemas brasileiros, 
vêm despertando a juventude para a participação 
política, tornando-a cada vez mais consciente em 
relação aos problemas nacionais. 

O alistamento eleitoral é ato de Direito Público 
que não interfere necessariamente nos domínios 
do Direito Privado. 

Pode o brasileiro ser eleito aos dezoito anos, 
e ainda não ter a capacidade civil. E por que 
não sê-los aos dezesseis anos, se ele vive numa 
sociedade cultural e politicamente mais avança
da? 

Nossa proposta pretende acompanhar a evolu
ção social brasileira, a fim de que a vivência polí
tica transforme o Brasil numa verdadeira demo
cracia. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1987.- Cons
tituinte Hermes Zaneti. 

SUGESTÃO No 8.188 
Inclua-se no anteprojeto do texto constitucional, 

na parte relativa à Comunicação Social o seguinte 
dispositivo: 

"Art. A concessão para exploração dos 
serVIços de radiofusão dependerá de prévia 
autorização do Poder Legislativo, podendo 
delegar esta competência nos termos que 
a lei estabelecer." 

Justificação 

Os serviços de telecomunicações brasileiras es
tão sujeitos a urna série de leis, cuja não obser
vância têm causado sérios problemas. 

Em quase todos os países que os governos 
controlam as emissoras de rádio e televisão, visan
do estimular o desenvolvimento de um sistema 
social de comunicação mais eficiente que trans
mita informações verídicas de grande interesse 
para o conhecimento público. 

Aqui no Brasil o Contei (Conselho Nacional de 
Telecomunicações) fiscaliza o cumprimento do 
Código Nacional de Telecomunicações. Ele auto
riza concessões ou permissões, embora seja da 
competência exclusivamente do Governo Federal 
dispor sobre qualquer assunto de radiodifusão. 

A nosso ver a concessão para a exploração 
dos serviços de radiodifusão não deve ficar restrito 
ao Poder Executivo, pois a comunicação é de 
suma importância para o crescimento de urna 
nação, visto que, é através dela que se formam 
as opiniões da população a respeito de assunto 
de interesse nacional. 

A nova Constituição deve estabelecer prerro
gativa de concessão do direito de exploração de 
canais ao Poder Legislativo com a finalidade de 
dividir as responsabilidades. 

É oportuno destacar que temos visto o Poder 
Executivo concedendo canais apenas para favore
cer interesses políticos. 

Diante do exposto, esperamos ver introduzido 
no novo texto Constitucional, a sugestão contida 
nesta proposta. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte Hermes Zaneti. 

SUGESTÃO No 8.189 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa às Forças Armadas, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. As Forças Armadas destinam-se ex-
clusivamente à defesa externa do País " 

"Art. É criado o Ministério da Defesa, 
constituído pela Marinha, pelo Exército, pela 
Aeronáutica e pelo Serviço Nacional de Infor
mações. 

§ 1 o Ao Ministério da Defesa compete a 
guarda e vigilância da soberania nacional, 
a defesa externa ou defesa da integridade 
territorial nacional e a profissionalização das 
Forças Armadas 

§ 2o O Cargo de Ministro da Defesa será 
exercido por um civil. 

§ 3o O Serviço Militar será facultativo. 

Justificação 

1-A Destinação das Forças Armadas 
É delicado o problema das relações entre o 

poder estatal e o poder militar. 
"As Forças Armadas são um Estado dentro 

do Estado, com a agravante de que têm as ar
mas". (Oliveiras S. Ferreira, "Uma Constituição 
para a Mudança", Livraria Duas Cidades, São Pau
lo, 1986, pág. 73). 

A primeira Constituição republicana de 24 de 
fevereiro de 1891 estabelece em seu artigo 14": 
"As forças de terra e mar são instituições nacio· 
nais permanentes, destinadas à defesa da Pátria 
no Exterior e à manutenção das leis no lntenor. 
A força armada é essencialmente obediente, den
tro dos Imites da lei, aos seus superiores hierár
quicos, e obrigada a sustentar as instituições 
constitucionais." 

Esses dispositivos,' aliás, guardavam o sentido 
básico do art. 147 da Carta Constitucional de 
1824, outorgada por Dom Pedro, que definia a 
força militar como "essencialmente obediente", 
jamais se podendo mesmo reunir "sem que lhe 
seja ordenado pela autoridade legítima". 

Os princípios disciplinares democráticos con
servaram-se, também, na Lei Magna de 16 de 
julho de 1934, cujo artigo 162 declarou as forças 
armadas "instituições nacionais permanentes, e, 
dentro da lei, essencialmente obedientes a seus 
superiores hierárquicos", na destinação de "de
fender a Pátria e garantir os poderes constitu
cionais, a ordem e a lei". 

Por sua vez, os Constituintes de 1946, ao elabo
rarem o texto promulgado a 18 de setembro do 
mesmo ano, repisaram não só o caráter perene 
e disciplinar da organização militar, como, no art. 
177, destinaram-se exclusivamente a "defender 
a Pátria e a garantir os poderes constitucionais, 
a lei e a ordem". ' 

Ressalte-se que, ao passo que a primeira Cons
tituição republicana referia-se, objetivamente, à 
lei - que informa e conceitua a ordem demo
crática-os textos de 1934 e 1946, sob mfluência 
direta dos períodos ditatoriais que os antecede
ram, dissociaram os dois termos - lei e ordem 
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-, abrindo, com ISSO, margem a interpretações 
subjetivas e/ou facciosas do papel da instituição 
militar, impulsionada por políticos, civis ou de far
da a arrogar-se o papel de tutora da sociedade, 
com os desastrosos resultados que todos conhe
cem. 

Esse abuso, expresso supraconstitucionalmen
te nos Atos Institucionais, particularmente os de 
n"' 1, 2 e 5, incorporou-se, a seguir, ao próprio 
texto da Carta de 1967, pela Emenda no 1 imposta 
pela Junta Militar, a 17 de outubro de 1969, fazen
do com que, embora o art. 91 daquele escrito 
repita, quase literalmente, o constante das Consti
tuições de 1934 e 1946, as múltiplas prerrogativas 
conferidas aos militares confiram-lhes intolerável 
situação de privilégio que, sobre constranger e 
prejudicar o país, voltam-se contra as próprias 
corporações armadas, desviando-as de suas ativi
dades essênciais e envolvendo-as no jogo das 
ambições personalistas e de grupo. 

A destinação constitucional das Forças Arma
das tem sido uma das discussões mais candentes 
nestes tempos. 

Nossa Constituição, quando prevê as Forças 
Armadas como defensoras da lei e da ordem e 
como executoras de uma política de segurança 
nacional, cria uma perigosa válvula de escape pa
ra golpes. 

O sentido de ordem nela expresso significa um 
conjunto de princípios lastreados na doutrina de 
segurança nacional que estão acima da lei e que 
devem ser repostos toda vez que as Forças Arma
das, enquanto poder moderador armado, enten
derem que foram desobedecidos. 

Assim, a atividade castrense, por lei, tem o direi
to de negar a lei. 

As Forças Armadas, desse modo, não estão 
subordinadas à Constituição. Elas defendem uma 
ordem para além da lei, elas se tomam o árbitro 
da Constituição, conforme ainda estamos viven
do. 

As Forças Armadas devem ser defensoras da 
lei e subordinadas aos imperativos constitucio
nais. Não devem tutelar ordem alguma, pois a 
única ordem que deve ser obedecida é a ordem 
legal. 

As Forças Armadas estarão subordinadas à le
galidade democrática e ao Estado Civil. 

A segurança de um país é um assunto civil, 
pois as Forças Armadas têm o escopo de dirigir 
suas funções para a defesa contra as ameaças 
e inimigos externos. 

Sua atividade é defender o Brasil de forças que, 
eventualmente, o ameacem ou ataquem de fora 
das suas fronteiras. 

Às instituições civis cabe a tarefa da segurança 
interna. 

Por vontade própria, os militares não poderiam 
constitucionalmente intervir. 

Às Forças Armadas está reservada a destinação 
exclusiva de defesa externa, sem atribuições no 
que tange à ordem interna. 

Na ordem democrática, as Forças Armadas de
vem estar voltadas para a defesa externa, subordi
nadas à ordem constitucional. 

11-Ministério da Defesa 

Notadamente na época contemporânea a guer
ra do futuro - além do seu dimensionamento 
global- será essencialmente cientifica e técnica, 

rápida e furiosa e requer um órgão de alto nível 
para o planejamento de atividades estratégicas 

A oficialização do princípio da integração opera
cional das Forças Armadas, especialmente em 
ações de guerra, é uma necessidade imprescin
dível e inadiável. 

Aliás, esta integração na realidade já existe, em 
termos de consenso militar. 

As Forças Armadas têm, cada vez mais, de tra
balhar em conjunto, em operações conjuntas, e 
esse é um princípio básico aprovado por con
senso das três F orças Armadas, Marinha, Exército 
e Aeronáutica. 

As Forças Armadas devem ter ações harmô
nicas, de acordo com os interesses nacionais, por
que hoje, em uma era de conflitos, se uma nação 
não contar com um fator decisivo, que é a integra
ção das suas Forças Armadas, não poderá obter 
a vitória desejada em uma guerra. 

Hoje em dia, não se faz uma guerra isolada
mente, ou seja, pela Marinha, pela Aeronáutica 
ou pelo Exército, mas sim, pela integração plena 
nas três Forças Armadas, que têm de estar inte
gradas em uma única missão. 

O Brasil é um país com imensos recursos natu
rais, porém dá-se ao luxo de ter três ministérios 
para as Forças Armadas a saber: Ministéno da 
Marinha, Ministério do Exército e Ministério da 
Aeronáutica. 

Mesmo uma superpotência como os Estados 
Unidos da América têm somente um Ministério 
para as Forças Armadas, nominalmente, o Minis
tério da Defesa. 

A criação do Ministério das Forças Armadas 
(ou da Defesa) está preVIsto no Decreto-Lei no 
200, de 25 de fevereiro de 1967. 

A criação do Ministério da Defesa, em substi
tuição aos três Ministérios das Forças Armadas, 
calaria fundo na alma nacional, por se tratar de 
medida de sobriedade e economia. 

No fulcro da política de dimensionar as nossas 
Forças Armadas coerentemente com as propor
ções nacionais, consideradas em sua extensão 
territorial, em seu contingente humano, e em sua 
posição no mundo, apresentamos a elevada con
sideração da Assembléia Nacional Constituinte a 
presente proposta, seguro de estarmos servindo 
à Nação, proposta esta cujo exame há de ser 
feito com o maior patriotismo de nossos pares. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Hennes Zaneti. 

S<.IGESTÁO No 8.190 
Incluam-se, na Seção 1-Das Disposições Ge

rais, do Capítulo do Poder Legislativo do Projeto 
de Constituição, os seguintes dispositivos: 

"Art. O Poder Legislativo é exercido 
pela Assembléia Nacional, representativa de 
todos os cidadãos brasileiros. 

Art. A Assembléia Nacional reunir-se-á 
anualmente na Capital da União, de 1 o de 
março a 30 de junho e de 1 o de agosto a 
5 de dezembro. 

Parágrafo único. Nos períodos de reces
so, funcionará uma comissão representativa 
da Assembléia Nacional nos termos que seu 
regimento estabelecer. 

Incluam-se, no Capítulo das Disposições 
Transitórias do Projeto de Constituição, os 
seguintes dispositivos: 

"Art. Os senadores eleitos em 1986 te-
rão seus mandatos, como Deputados à As
sembléia Nacional Constituinte, estendidos 
até 31 de janeiro de 1995. 

"Art. Os atuais senadores, passando à 
condição de deputados à Assembléia Nacio
nal, serão substituídos, em caso de vaga ou 
no de afastamento temporário, atendido o 
disposto nesta Constituição quanto à convo
cação de substituto, pelo suplente com ele 
eleito." 

Justificação 

Ao propor a instituição do sistema unicameral, 
limitamo-nos a fixar as regras gerais relativas à 
composição da Assembléia Nacional, à oportu
nidade em que deva ou possa reunir-se e aos 
direitos, obrigações e prerrogativas de seus mem
bros, cabendo referir, quanto aos direitos destes, 
que procuramos restabelecer-lhes as prerroga
tivas nos termos em que as fiXou a democrática 
Constituição de 1946. 

Deixamos de lado a questão da competência 
da Assembléia Nacional, a qual, com algumas 
modificações, poderia ser a mesma hoje reconhe
cida à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal 
e às Câmaras reunidas em Congresso Nacional, 
o que, naturalmente, aceite a presente proposta, 
será objeto de oportunas e adequadas sugestões 
a serem oferecidas ulteriormente. 

No que tange ao mérito da presente propo
situra, basta que nos refiramos a esta circustãncia 
de que há um sentimento crescente no sentido 
da unificação do Poder Legislativo federal, como 
única solução capaz de, realmente, dar ao mesmo 
a agilização necessária - indispensável mesmo 
- ao oportuno exercitamento de sua competên
cia tanto legiferante quanto de Poder Fiscal dos 
atos do Poder 'Executivo, que é a que se tem 
tomlláo a mais expressiva nos parlamentos con
temporâneos. 

O sistema revisional, no processo legislativo, 
imperioso no bicameralismo, constitui, indubita
velmente, obstáculo que é preciso eliminar se 
queremos um Legislativo que responda pronta
mente aos anseios da Nação na regulação opor
tuna das atividades do Estado, dos direitos do 
cidadão em face deste e das relações sociais, 
especialmente para que não se distancie dos fatos 
que, modificando-se celeremente nos dias agita
dos de hoje, requerem do Legislador atuação di
nâmica compatível com tal circunstância. 

A nosso ver, aquele objetivo de igualdade entre 
os pequenos e grandes Estados, que seria res
guardado pela representação paritária na Câmara 
Alta, hoje não tem aquela significação que justifi
cou, no alvorecer de nossa República, a manu
tenção de uma Câmara destinada ao resguardo 
do equilíbrio entre as unidades federativas no jogo 
do poder. Falam mais alto, hoje, os interesses 
da Nação como um todo e não mais regiona
lizada, a exigir a atuação pronta dos represen
tantes do povo na direção dos negócios públicos, 
eis que a lentidão na atuação destes pode repre
sentar, na maioria das vezes, a própria falta de 
exação no cumprimento da alta outorga recebida 
do povo. E, sem dúvida, o sistema revisional, que 
obriga as proposições em geral a uma apreciação 
em duas Casas, responde, grandemente, pela de
mora na feitura das leis. 

Constituirá, assim, um grande serviço prestado 
à Nação a instituição do unicameralismo, eis que 
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ele pode representar a consecução daquele obje
tivo, que todos alentamos, de um parlamento dili
gente, atuante e que encarne a esperança de res
tabelecimento da grandeza do Poder Legislativo 
no Brasil. 

Como não é nosso propósito cassar o mandato 
legitimamente conferido aos Senhores Senado
res, tivemos a preocupação de sugerir, através 
de duas disposições de natureza transitóna, que 
sejam preservados esses mandatos em sua intei
reza, explicando-se assim o porquê da extensão 
do mandato dos senadores eleitos em 1986, co
mo Deputados à Assembléia Nacional, até 31 de 
jane1ro de 1995, quando tem termo final o seu 
mandato de oito anos. Como foram eleitos, com 
os senadores, os suplentes respectivos, entende
mos que seria de se assegurar a estes o direito 
de substituição como se senadores continuassem 
sendo os substituídos. 

Com as precedentes ponderações e feito o es
clarecimento retro, submetemos à elevada consi
deração de nossos pares a presente proposta, 
esperando que, pelos altos objetivos através dela 
buscados, mereça a acolhida de todos. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Hennes Zaneti. 

SUGESTÃO N" 8.191 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

cional, na parte relativa à Fiscalização Financeira 
e Orçamentária, os seguintes dispositivos: 

"Art. Os Ministros do Tribunal de Con-
tas da União serão nomeados pelo Presidente 
do Supremo Tribunal Federal, após aprova
ção pela Assembléia Nacional, entre brasi
leiros maiores de trinta e cinco anos, habili
tados em processo seletivo, que comprove 
ser o candidato portador de notórios conhe
cimentos jurídicos, econômicos, financeiros 
e de administração pública. 

Art. No exercício de suas atr1bwções 
de controle da administração financeira e or
çamentária, o Tribunal, de ofício ou mediante 
provocação do Ministério Público ou das au
ditorias financeiras, orçamentárias e opera
cionais, se verificar a ilegalidade de qualquer 
despesa, inclusive as referentes a pessoal e 
as decorrentes de editais, contratos, aposen
tadorias, disponibilidades, reformas transfe
rências para a reserva remunerada e pen
sões, deverá: 

1-assinar prazo razoável para que o ór
gão da administração pública adote as proVI
dências necessánas ao exato cumprimento 
da lei; 

11-sustar, se não atendido, a execução 
do ato impugnado; 

111-representar ao Supremo Tribunal Fe
deral, para as medidas cabíveis ao resguardo 
dos objetivos legais." 

Justificação 

Segundo a Constituição em vigor, no seu art. 
70, a fiscalização financeira e orçamentária da 
União será exercida pelo Congresso Nacional me
diante controle externo, que será exercido com 
o auxilio do Tribunal de Contas da União. Os 
Ministros do Tribunal de Contas são nomeados 
pelo Presidente da República, depo1s de aprovada 
a escolha pelo Senado Federal, dentre os brasi-

leiros maiores de trinta e cinco anos e de notórios 
conhecimentos jurídicos, ou econômicos, ou fi
nanceiros ou de administração pública. A escolha 
e nomeação do Ministro do TCU está, assim, liga
da tão-somente ao poder discnc1onário do Presi
dente da República e ao aval do Senado Federal. 

Chamada de órgão auxiliar do Poder Legisla
tivo, o Tribunal de Contas da União está, todavia, 
mais intimamente ligado ao Poder Executivo, que 
detém a competência de indicar e nomear os 
seus ministros. 

Pode-se aventar que o Tribunal de Contas ocu
pa, na esfera administrativa, a mais alta hierarquia, 
e que a nomeação de seus Ministros é precedida 
da aprovação de outro Poder. Mas, a Câmara dos 
Deputados não é ouvida sobre a matéria, não 
havendo, pois, como conciliar o princípio da su
bordinação, quando o próprio dispositivo consti
tucional contém e abriga patente e injustificável 
discriminação e abertura ao afllhad1smo político 
e ao favorecimento 

A competência ao Presidente do Supremo Tri
bunal Federal para a nomeação e, bem assim, 
a escolha entre os aprovados em processo sele
tivo, constitui providência indispensável ao exer
cício pleno, imparcial e efic1ente do controle exter
no do orçamento dos Ministros do Tribunal de 
Contas. 

Assim, para o exercitamento, d~ maneira inde
pendente e isenta de influências, das atribuições 
e competências a serem outorgadas pela Consti
tuição ao Tribunal de Contas da União, urge tomá
lo um órgão independente, aproximado do Poder 
Jud•c•ário, e não mais aos Poderes cujas contas 
terá que julgar. Outrossim, as demais disposições 
da presente proposta estão condizentes com o 
objetivo de plena eficácia no exercÍCIO do controle 
dos atos do Poder Executivo, através da fiscali
zação financeira e orçamentária do referido Tri
bunal. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Hennes Zaneti. 

SUGESTÃO N" 8.192 
Inclua-se no anteprojeto de texto Constitucio

nal, na parte relativa ao Poder Executivo, o seguin
te dispositivo: 

"Art. Fica estabelecida a data de pn-
meiro de ma• o de 1 988 para a ele1ção do 
Presidente da República. 

Parágrafo único. A transmição do cargo 
de Presidente da República ocorrerá em 1" 
de julho de 1988." 

Justificação 

A necessidade de estabelecer com urgência um 
núcleo de poder político capaz de conduzir a Na
ção brasileira frente aos grandes desafios econô
micos e sociais, quer nacionais, quer internacio
nais, exige a realização de eleições diretas para 
Presidente da República no mais curto prazo pos
sível. 

A Assembléia Nacional Constituinte disporá, até 
aquela data, de prazo suficiente para realizar a 
sua tarefa e completar assim o processo de transi
ção nascido com a formação da Aliança Demo
crática. 

Sala das Sessões, 6 de ma1o de 1987.-Consti
tumte Hennes Zaneti. 

SUGESTÃO No 8.193 
Incluam-se no anteprojeto de texto constitu

Cional, na parte relativa à Educação, os seguintes 
dispositivos: 

"Art O ensmo, dever do Estado, será 
público e gratuito para todos e em todos 
os níveis. 

§ 1" É vedada a cobrança de taxas e/ou 
contribuições educacionais em todas as es
colas públicas brasileiras. 

§ 2o O Poder Público assegurará o forne
cimento de matenal didático, alimentação e 
transporte a todos os alunos do ensmo de 
1" grau." 

"Art. As empresas contribuirão para a 
manutenção do ensino gratuito de 1" grau 
de seus empregados e dos filhos destes, atra
vés do saláno-educação, que inc1dirá sobre 
o seu faturamento, na forma que a lei estabe
lecer." 

"Art. A Umão aplicará, anualmente, 
não menos de 15% (qumze por cento) e os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
25% (vinte e cinco por cento) no mímino, 
de sua receita orçamentána total, na manu
tenção e desenvolVImento do ensino. 

Parágrafo único. A União destinará, ainda 
para finalidade prevista no caput deste arti
go, 15 (quinze por cento) do Orçamento dos 
Órgãos da Administração Indireta e das 
transferências efetuadas pelo Tesouro NaciO
nal ao Orçamento Monetário." 

"Art. Lei complementar definirá o Es-
tado Nac10nal do Mag1stério." 

"Art. Lei complementar definirá o Pla-
no Nac1onal de Educação, conferindo priori
dade aos programas de erradicação do anal
fabetismo. 

Parágrafo único. A Le1 de que trata este 
artigo criará o Sistema Nacional de Ensino 
Integrado e Harmônico entre os diferentes 
níveis, com definição de responsabilidades, 
encargos e recursos de cada esfera adminis
tratiVa." 

"Art. O professor será aposentado aos 
25 anos de efetivo exercício do magistério, 
com proventos integrais." 

"Art. A escolha de dirigentes de univer-
sidades, faculdades isoladas e escolas de 1 o 

e 2o graus, decorrerá de eleição direta entre 
os professores, funcionários e alunos do esta
belecimento de ensino." 

"Art. O atendimento ao pré-escolar, 
dos zero' aos seis anos, é dever do Estado 
e direito da criança e sua famíha." 

"Art. A assistência aos alunos de edu-
cação especial constitui responsabilidade in
tegral do Estado." 

Justificação 

Na realidade brasileira, apesar das constituições 
preverem ensino primário obrigatóno e gratuito. 
a maioria do povo brasileiro não teve acesso à 
educação. 

A Constituição de 1934 em seu art. 149 decla
rava: "A Educação é direito de todos e deve ser 
ministrada pela família e pelos poderes públicos"; 
o art 150, parágrafo único: "Ensino integral e 
gratuito e de frequência obrigatória extensiva aos 
adultos". 
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A Constituição de 1937, em seu art. 130, afirma
va: "O ensino primário é obrigatório e gratuito ... " 

A Constituição de 1946, no art 168, 1: "O ensino 
primário é obrigatório e só será dado na língua 
nacional"; 11, "O ensino primário oficial é gratuito 
para todos ... "; a de 1967, em seu art. 168, § 3°, 
inciso 11 afirmava: "O ensmo dos sete aos quatorze 
anos é obrigatório para todos e gratuito nos esta
belecimentos primários oficiais". Na atual Consti
tuição, em seu art. 176, § 1 o, encontramos: "O 
ensino será ministrado nos diferentes graus pelos 
Poderes Públicos", e no § 3°, inciso 11: "O ensino 
primário é obrigatório para todos, dos sete aos 
quatorze anos, e gratuito nos estabelecimentos 
oficiais". 

Embora sempre tenha sido intenção dos gover
nantes dar atenção especial ao ensino, sabemos 
que as medidas adotadas não erradicaram as difi
culdades fundamentais como analfabetismo, eva
são escolar e repetênciB 

Insistimos no "ensino público e gratuito", e de 
boa qualidade, pois só através do processo ensi
no-aprendizagem é que poderemos melhorar o 
nível de desenvolvimento de nosso País. Enquan
to não democratizarmos a educação, não teremos 
a plena participação dos cidadãos na nossa vida 
cultural e política. Oportunizar a todos o acesso 
à escolarização, não limitando idade, é princípio 
fundamental para erradicarmos o analfabetismo. 

Se propomos "ensino gratuito", não admitimos 
a cobrança de matrícula, ainda como taxa, nas 
escolas públicas. Assim como à merenda escolar 
e à caixa escolar, pois sobrecarregam inconve
nientemente os orçamentos familiares, especial
mente em relação àquelas famílias de baixo poder 
aquisitivo e com muitos fúhos em idade escolar. 

O Poder Público deve assegurar o fornecimento 
de material didático, como livros e cadernos; ali
mentação e transporte a todos os alunos de 1 o 

grau, pois estas são condições básicas para que 
o processo educacional ocorra. 

O aporte nutricional é que assegurará o pleno 
desenvolvimento do aluno. Entretanto, a situação 
adversa das crianças brasileiras de baixa renda 
é agravado pelo processo crônico de desnutrição, 
iniciado nos primeiros meses de vida. A escola 
passa a ser o centro da vida de muitas famílias, 
lugar de esperança, pois, além de ensinar a ler 
e a escrever, também poderá alimentar os jovens 
brasileiros acenando um amanhã promissor. 

A manutenção do salário-educação na Consti
tuição que ora redigimos, com alteração de pro
posta, deve-se aos benefícios alcançados nos 
anos anteriores. Projeto de Lei, no 3.831/84, de 
minha autoria, vincula-o ao faturamento das em
presas e não ao salário de contribuição, pois este 
tipo de incidência -percentual sobre os salários 
- onera em grau mais acentuado as empresas 
que exploram atividades que requerem emprego 
de maior quantidade de mão-de-obra, enquanto 
beneficia com menor carga contributiva as gran
des empresas, que se utilizam de equipamentos 
e tecnologia cada vez mais sofisticadas e tendem, 
por isso, a substituir a mão-de-obra com automa
ção crescente. Ficam, assim, essas maiores em
presas, que já levam a vantagem da produção 
em escala, com um menor encargo para o custeio 
do salário-educação. 

Desejamos, pois, reparar este equívoco. 
Ampliamos de 13% para 15% a aplicação da 

Receita Tnbutária da União, para a manutenção 

e desenvolvimento do ensino, pois diante da dolo
rosa realidade de 8 milhões de crianças fora da 
escola, em idade obrigatória, e 32 milhões de 
analfabetos, a aplicação deste percentual exclusi
vamente em educação é imperativo. 

Quanto aos 15% dos Órgãos da Administração 
Indireta, esclarecemos que fazem parte deste gru
po as Autarquias, as Empresas Públicas, as Socie
dades de Economia Mista e as Fundações criadas 
em lei federal e de cujos recursos participe a 
Umão. 

O Orçamento Monetário compreende as proje
ções das vanações de empréstimos ao Governo 
e ao setor privado, de acumulação de reservas 
cambiais, dos meios de pagamento, e de varia
ções nas contas consolidadas das autoridades 
monetárias e dos bancos comerciais para cada 
exercício. 

Lei complementar definirá o Estatuto Nacional 
do Magistério, pois precisamos repensar não só 
a Educação, mas toda a atividade docente com 
todos os problemas afins. 

O provimento do cargo de professor, de 1 o, 
2o e 3o graus, deverá ser por concurso de provas 
e títulos, e a carreira do Magistério definida nas 
diferentes etapas. Previsto, também, o horário de 
trabalho efetivo, 20, 30 e 40 horas. A remuneração 
condigna, pela dedicação ao trabalho, não só no 
momento em que o professor está na sala de 
aula, mas pelas horas que prepara e avalia seu 
trabalho. A atividade docente não se limita ao 
momento de "dar aula", mas compreende o "an
tes" e o "depois", que integram o processo edu
cativo. 

Precisamos reelaborar o "Plano Nacional de 
Educação", redefinindo as bases e as diretrizes 
da educação nacional, a partir de novos princípios 
que traduzam as aspirações da Nação brasileira. 
Deve ser elaborado por uma comissão de entida
des, a partir das propostas debatidas entre educa
dores, estudantes e trabalhadores, através de suas 
respectivas organizações representativas a nível 
municipal, estadual e federal. 

Deve ser dado destaque aos programas de erra
dicação do analfabetismo, pois encontramos nas 
Constituições estrangeiras, de países preocupa
dos em sanar os problemas básicos, como educa
ção, a referênciB específica, como no caso de 
Cuba, que prevê o acesso gratuito à educação 
de homens e mulheres independente de sua ida
de, com todas as garantias asseguradas. O art 
50 da Constituição Cubana refere-se ainda aos 
semi-internatos e internatos e a gratuidade do 
material escolar. 

A Constituição chinesa, em seu art. 19, refere-se 
às facilidades educacionais para acabar com o 
analfabetismo, e destaca a formação autodidata. 

A Constituição de Guiné-Bissau, em seu art. 
16, considera a "liquidação do analfabetismo co
mo tarefa fundamental". 

A Constituição do Peru, em seu art. 26, declara 
que "a erradicação do analfabetismo é tarefa pri
mordial do Estado e garante aos adultos a educa
ção permanente". 

A aposentadoria integral para o professor, aos 
25 anos de efetivo exercício do magistério, é anti
ga aspiração da classe. Homens e mulheres que 
se dedicam à "arte de ensinar", pelas mesmas 
razões, precisam ser contemplados com a remu
neração digna no momento em que passam a 
gozar o direito de não mais trabalhar com horário 

e responsabilidade, marcas qu~ acompanham, to
dos os dias, as suas tarefas. E a recompensa de 
uma vida dedicada a abrir caminhos, a orientar, 
a transmitir conhecimentos, a desenvolver em ca
da individuo toda a perfeição de que ele seja ca
paz. 

A participação dos professores, funcionários e 
alunos dos estabelecimentos de ensino no pro
cesso eletivo de seus dirigentes é a efetiva colabo
ração de cada um no processo educativo. O ato 
de votar integra o rol de direitos e deveres de 
cada cidadão. 

O atendimento ao pré-escolar, dos O aos 6 
anos, como dever do Estado, é mais um encargo 
que a Nação assume perante a sociedade, como 
forma de resolver alguns problemas sociais no 
nascedouro. 

A importância da educação pré-escolar nin
guém mais discute. A verdade é que ela só será 
ampliada, significativamente, quando a Lei Maior 
a considerar obrigatória e ficar defimdo quem é 
o responsável por ela. 

Hoje muitos órgãos atendem as crianças de 
4 a 6 anos, e outros a nível de creche dos O 
aos 3 ~nos, mas não basta um atendimento qual
quer. E preciso, nesta faixa etária, um atendimento 
com nítido compromisso pedagógico. Não se po
de pensar a pré-escola, como "guardiã", espaço 
onde se serve alimentação, se prestam alguns 
cuidados de saúde e se desenvolvem algumas 
atividades de recreação. Nesta idade, ao lado da 
função assistencial, a pré-escola deve ser mar
cada por uma forte e predominante função peda
gógica, sendo, pois, uma responsabilidade e uma 
atribuição intransferível dos sistemas de ensino. 

A assistência aos alunos de educação especial 
constitui responsabilidade integral do Estado, pois 
é necessário criar programas de informação e 
esclarecimento sobre as possibilidades de diag
nóstico e atendimento precoce ao excepcional, 
assim como executar um Plano Nacional de Pre
venção à excepcionalidade, integrando ações nas 
áreas de Educação, Saúde e Previdência Social. 

O atendimento especializado a alunos com dis
túrbios no desenvolvimento, deve previnir e/ou 
reduzir os efeitos de carências, disfunções ou le
sões que ocorreu. 

Nossas propostas têm o objetivo de contribuir 
para a construção de mudanças profundas e es
truturais em nosso País, em destaque a educação. 
Só atingiremos estes objetivos através da discus
são na sala de aula, na organização e mobilização 
de professores e estudantes e ainda dos sindicatos 
e associações, enfim dos setores organizados da 
vida civil. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte Hermes Zaneti. 

SUGESTÃO No 8.194 
Inclua-se onde couber: 
Art. Qualquer cidadão e quaisquer entida-

des sindicais e entidades representativas dos mo
vimentos sociais organizados serão partes legíti
mas para representar perante o Ministério Público 
ou propor diretamente ação civil pública de res
ponsabilidade por danos de qualquer natureza 
causados pelo Poder Público ou por particular, 
visando com isto a garantia dos interesses sociais 
difusos a que se referem os artigos da pág. 9 
e 15 ... (estes artigos, colocados onde couberem, 



Maio de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSillUINTE (Suplemento) Quinta-feira 28 85 

complementarão o acima nos termos que se se
guem: 
Página 9 

Art. Os serviços públicos essenciais deve-
rão ser prestados pelo próprio Poder Público, pe
los seus órgãos e entidades da admimstração dire
ta e indireta. 

§ 1 o Consideram-se essenciais para fins des
te artigo, dentre outros a serem estabelecidos em 
lei, os serviços públicos de habitação popular, 
transportes, saúde popular, educação e cultura, 
fornecimento de água, energia, telefonia e correio, 
dentro do âmbito das competências definidas 
nesta Constituição. 

§ 2o Em se tratando da execução dos servi
ços por entidades da administração indireta, deve
rá haver amplo controle e fiscalização de suas 

atividades pelas entidades representativas dos 
movimentos sociais organizados e pelos Poderes 
Legislativo e Judiciário, mclusive pela aprovação, 
por lei, de seus orçamentos anuais e plurianuais. 

§ 3• A concessão da excecução dos referidos 
serviços a particulares somente será admitida 
quando da impossibilidade absoluta de sua pres
tação pelo Poder Público competente, hipótese 
em que o ato, deVIdamente motivado, deverá ser 
objeto de autorização legislativa. 

§ 4o Na hipótese do parágrafo anterior, a con
tratação dos serviços deverá ser precedida de lici
tação, nos termos da legislação aplicável. 

§ 5• Em qualquer hipótese, os serviços públi
cos concedidos deverão ser amplamente contro
lados e fiscalizados pelas entidades representa
tivas dos movimentos sociais organizados, deven
do ser as tarifas aprovadas em lei e fixadas de 
forma a garantir o caráter social do serviço pres
tado. 
Página 15 

Art. Todos os cidadãos têm direito de um 
meio ambiente sadio e em equilíbrio ecológico, 
à melhoria da qualidade de vida, ao controle do 
uso do solo nas cidades, à utilização racional dos 
recursos naturais, à preservação da paisagem e 
da identidade histórica da coletividade, devendo 
concorrerde todas as formas para a preservação 
do patritismo ambiental. 

Parágrafo único. Para fins de garantir o dis
posto neste artigo, o Poder Público deverá promo
ver a tutela dos bens e valores integrantes do 
patrimônio ambiental da coletividade, devendo in
clusive definir responsabilidades civis, criminais 
e administrativas por danos causados ao meio 
ambiente. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte João Paulo Pires Vasconcelos. 

SUGESTÃO No 8.195 
Art. O Tribunal Federal de Contas, 

com sede no Distrito Federal, e nomeação 
em todo País, compõem-se de nove Ministros 
e terá quadro próprio de pessoal. 

Art. O Presidente da República, após 
a aprovação pelo Senado Federal, nomeará 
os Ministros do Tribunal Federal de Contas, 
escolhidos entre brasileiros maiores de trinta 
e cinco anos, de reputação ilibada e notórios 
conhecimentos jurídicos, econômicos, finan
ceiros ou de administração pública 

Parágrafo único. Os Ministros terão as 
mesmas garantias, prerrogativas, remunera-

ção e impedimentos dos Ministros do Supe
rior Tribunal de .Justiça. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do Poder Le
gislativo, farei a justificação verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Vinícius Cansanção. 

SUGESTÃO No 8.196 
Art. O Tribunal Federal de Contas, ór-

gão auxiliar do Congresso Nacional, exerce
rá, mediante controle externo, a fiscaliZação 
financeira e orçamentária sobre os atos da 
Admimstração Pública, instituídos por lei. 

Art. O Tribunal Federal de Contas dará 
parecer prévio, em sessenta dias, sobre as 
contas que o Chefe do Executivo prestar 
anualmente ao Congresso Nacional. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do Poder Le
gislativo, farei a justificação verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constitumte Vinícius Cansanção. 

SUGESTÃO No 8.197 
Art. A auditoria financeira e orçamen-

tária será exercida sobre as contas das unida
des administrativas dos três Poderes da 
Umão que, para este fim, deverão remeter 
demonstrações contábeis ao Tnbunal Fede
ral de Contas. 

Parágrafo único. O julgamento dos atos 
e das contas dos administradores e demais 
responsáveis será baseado em exames jurídi
co-contábeiS, certificados de auditoria e pro
nunciamentos das autoridades administrati
vas, sem prejuízo das inspeções determina
das pelo Tribunal Federal de Contas. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do Poder Le
gislativo, farei a justificação verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Vinícius Cansanção. 

SUGESTÃO No 8.198 
Art. A fiscalização financeira e orça-

mentária da União será exercida pelo Con
gresso Nacional, mediante contrato externo 
e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo. 

Parágrafo único. O controle externo 
compreenderá as funções de auditoria finan
ceira e orçamentária e o julgamento dos res
ponsáveis pela arrecadação da receita e dos 
ordenadores de despesas, bem como dos 
demais administradores de bens e de valores 
públicos, inclusive os da administração indi
reta. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do Poder Le
gislativo, farei a justificação verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Vinícius Cansanção. 

SUGESTÃO N9 8.199 
Art O Tribunal Federal de Contas, de 

ofício ou mediante provocação do Ministério 
Público ou das auditorias financeiras, orça
mentárias e operacionais, se verificar a ilegali
dade de qualquer despesa, inclusive as refe
rentes a pessoal e as decorrentes de editais, 
contratos, aposentadorias, disponibilidades, 
reformas, transferências para a reserva remu
nerada e pensões, deverá: 
1-assinar prazo razoável para que o ór

gão da administração pública adote as provi
dências necessárias ao exato cumprimento 
da lei; 

11- sustar, se não atendido, a execução 
do ato impugnado. 

Parágrafo único. A parte que se consi
derar prejudicada poderá interpor recurso, 
sem efeito suspensivo, para o Congresso Na
cional. 

Art Apurada a existência de irregula-
ridades ou abusos na gestão financeiro-orça
mentária, o Tribunal Federal de Contas apli
cará aos responsáveis as sanções fiXadas em 
lei. 

Art. As empresas públicas e socieda-
des de economia mista, cujo capital pertença, 
no todo ou em parte, ao Governo ou qualquer 
entidade de sua administração indireta, bem 
como as fundações e sociedades civis insti
tuídas ou mantidas pelo Poder Público, ficam 
submetidas à fiscalização do Tribunal Fede
ral de Contas, sem prejuízo do controle exer
cido pelos respectivos Executivos. 

Justificação 

Como membro da Subcomissão do Poder Le
gislativo, farei a justificação verbalmente. 

Sala das Sessões, de de 1987.-
Constituinte Vinícius Cansanção. 

SUGESTÃO No 8.200 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Todos os cidadãos têm direito de 
desfrutar de uma habitação digna e adequa
da, cabendo ao Poder Público promover as 
condições necessárias e estabelecer as nor
mas destinadas à garantia deste direito 

§ I o Para fins do disposto neste artigo, 
considerar-se-ão inerentes ao direito à habi
tação não apenas a edificação destinada à 
moradia, mas todo um conjunto de condi
ções necessárias ao adequado assentamento 
residencial, tais como, dentre outros, a exis
tência de infra-estrutura urbanística e de sa
neamento básico, a presença de equipamen
tos urbanos e comunitários e a disponibi
lidade efetiva de serviços de transporte cole
tivo. 

§ 2o O Poder Público deverá, nos termos 
definidos em lei complementar, planejar o 
desenvolvimento das áreas rurais e urbanas, 
regulando a utilização do solo de acordo com 
os mteresses sociais, a fim de impedir a espe
culação imobiliária. 

§ 3" O Poder Público d·~,'E:fil 10mar as 
medidas necessárias para o ressarcimento 
dos investimentos decorrentes de ações pú-
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blicas que valorizem o patrimônio imobiliário 
de particulares." 

Sala das Sessões, 6 de maio de I987. -Consti
tuinte João Paulo Pires Vasconcelos. 

SUGESTAO No 8.201 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os serviços públicos essenciais 
deverão ser prestados pelo próprio Poder Pú
blico, pelos seus órgãos e entidades da admi
nistração direta e indireta. 

§ 1 o Consideram-se essenciais para fins 
deste artigo, dentre outros a serem estabe
lecidos em lei, os serviços públicos de habita
ção popular, transportes, saúde pública, edu
cação e cultura, fornecimento de água, ener
gia, telefonia e correio, dentro do âmbito das 
competências definidas nesta Constituição. 

§ 2° Em se tratando da execução dos 
serviços por entidades da administração indi
reta, deverá haver amplo controle e fiscali
zação de suas atividades pelas entidades re
presentativas dos movimentos sociais orga
nizados e pelos Poderes Legislativo e Judiciá
rio, inclusive pela aprovação, por lei, de seus 
orçamentos anuais e plurianuais. 

§ 3° A concessão da execução dos refe
ridos serviços a particulares somente será 
admitida quando da impossibílídade abso
luta de sua prestação pelo Poder Público 
competente, hipótese em que o ato, devida
mente motivado, deverá ser objeto de autori
zação legislativa. 

§ 4o Na hipótese do parágrafo anterior, 
a contratação dos serviços deverá ser prece
dida de licitação, nos termos da legislação 
aplicável. 

§ 5o Em qualquer hipótese, os serviços 
públicos concedidos deverão ser amplamen
te controlados e fiscalizados pelas entidades 
representativas dos movimentos sociais or
ganizados, devendo ser as tarifas aprovadas 
em lei e flXéldas de forma a garantir o caráter 
social do serviço prestado." 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987. -Consti
tuinte João Paulo Pires Vasconcelos. 

SUGESTAO No 8.202 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Toda vez que o Presidente da Re-
pública, Ministros de Estado e/ou qualquer 
autoridade usar cadeia nacional de rádio, te
levisão e/ou cadeia conjunta de rádio e televi
são, para fazer pronunciamento à Nação, seja 
de caráter político, comemorativo ou admi
nistrativo, a oposição disporá de igual tempo, 
logo em seguida, para contestar a palavra 
oficial e/ou explicitar sua posição. 

§ I o Por oposição entende-se o partido 
que tenha adotado aquela postura mediante 
convenção nacional. 

§ 2" Se mais de um partido tiver adotado 
a postura de oposição, mediante convenção 
nacional, o tempo destinado à fala da oposi
ção será dividido igualmente entre os mes
mos. 

§ 3" O tempo poderá ser usado por um 
só partido, caso haja cessão, mediante auto ri-

zação do Presidente da Comissão Executiva 
Nacional dos partidos cedentes." 

Justificação 

Desde logo é preciso dizer: não é possível falar
se em democracia quando os meios de comuni
cação (principalmente o rádio e a televisão) são 
controlados pelo Estado (modelo soviético) ou 
por grupos econômicos (modelo ocidental). 

O modt>lo brasileiro na área do rádio e da televi
são não é nem uma nem outra coisa. É um mo
delo híbrido, que funciona com duas variantes: 
a empresarial-comercial e a do Governo (TV e 
rádio estatais). Vale dizer: as classes dominantes 
têm seus canais exclusivos, preponderantes, o 
mesmo acontecendo com o Governo. 

É evidente que, dentro desse regime híbrido, 
a liberdade de expressão é relativa, pois serve 
apenas a alguns elementos que a mídia entroniza 
como estrelas. Quem vê e ouve os telejornais 
e os programas de rádio sabe muito bem que 
a maioria da população não consegue aparecer 
no video. Trata-se, como se vê, do exercício de 
uma liberdade de expressão unilateral. Há que 
procurar uma fórmula capaz de impedir o mono
pólio das comunicações e possibilitar a partici
pação do povo no processo informativo. 

A este propósito, tive a honra de assinar o docu
mento proposto aos candidatos à Assembléia Na
cional Constituinte por Minas Gerais, através de 
estudo feito pelo Sindicato dos Jornalistas Profis
sionais de Minas Gerais. Sei que a Federação Na
cional dos Jornalistas Profissionais (FENAJ), com 
apoio de outras entidades, estará vigilante para 
o debate do tema. 

Por hoje, pretendo que os Constituintes aten
tem para esta monstruosidade: pelo regime atual, 
herdado dos governos mílítares, o Presidente da 
República, Ministros de Estado e outras autori
dades, no âmbito federal, como os governadores 
e outras autoridades, no âmbito estadual, usam 
e abusam do direito de falar por uma cadeia nacio
nal de rádio e televisão num verdadeiro exercício 
do monopólio da fala. Considero tal procedimento 
indigno de uma nação civilizada. Eis por que tomo 
a liberdade de apresentar esta proposta, que deve
rá ser inscrita no lugar próprio da futura Consti
tuição da República. 

Não se pode admitir que alguns poucos, ora 
ungidos pelo Estado, ora ungidos pela economia 
de mercado, ou então por gozarem das boas gra
ças dos detentores do poder informativo, sejam 
os ditadores do que o povo pode e deve ouvir. 
A discussão do tema vem desde os idos de 1962. 
Já naquela época, quando repórter do jornal Cor
reio de Minas, o jornalista Dídimo Paiva fez che
gar às mãos do ex-Presidente João Goulart, atra
vés do então Primeiro-Ministro Tancredo Neves, 
anteprojeto propondo a instituição desse princípio 
- o direito de resposta - no Código Brasileiro 
de Telecomunicações, em vigência até hoje. 

O pnncípio é democrático e agora merece ser 
considerado. Tomo a liberdade de solicitar que, 
nas discussões desse tema, sejam convocados 
representantes da Federação Naconal dos Jorna
listas Profissionais (FENAJ), Associação Brasileira 
de Imprensa (ABI), Associação Brasileira de Emis
soras de Rádio e Televisão (ABERT), Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), Central Única dos 
Trabalhadores (CUT) e Central Geral de Trabalha
dores (CGT), entre outros. As entidades acima 

citadas poderão delegar sua representação a as
sessores especializados. 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte João Paulo Pires Vasconcelos. 

SUGESTAO No 8.203 
Inclua-se nas Disposições Gera1s e Transitórias: 

"Art. Para fins de ressarcimento dos 
prejuízos sofridos pelos aposentados e pen
sionistas da Previdência Oficial, em virtude 
da inadequada aplicação da legislação perti
nente, a Gnião mandará refazer o cálculo dos 
respectivos beneficios, imediatamente após 
a promulgação desta Constituição, e deter
minará o pagamento imediato dos prejuízos, 
retroativamente, e a retificação necessária 
para evitar prejuízos futuros. 

Parágrafo único. Transmite-se aos her
deiros a faculdade prevista no "caput" deste 
artigo." 

Sala das Sessões, 6 de maio de 1987.-Consti
tuinte João Paulo Pires Vasconcelos. 

S()GESTAO No 8.204 
Art. Fica instituído o Conselho Nacional de 

Comunicação com competência para estabele
cer, supervisionar e fiscalizar políticas nacionais 
de comunicação, abrangendo as áreas de impren
sa, rád1o, televisão e serviços de transmissão de 
imagem, sons usados por qualquer meio. 

§ 1 o Compete ao Conselho Nacional de Co
municação ao outorgar renovação e revogação 
das autorizações e concessões para o uso de fre
qüência e canais de rádio e televisão e serviços 
de transmissão de imagens, sons e dados por 
qualquer meio, bem como a fiscalização das ver
bas federais da administração direta e indireta 
em publicidade e propaganda e em matérias pa
gas em jornais e revistas. 

§ 2o O Conselho Nacional de Comunicação 
é composto por 15 (quinze) brasileiros natos em 
pleno exercício de seus direitos civis, sendo, pois, 
representantes de entidades empresariais, 5 (cin
co) representantes de entidades representativas 
de área de categorias profissionais e I (um) repre
sentante de instituição universitária. 

§ 3• As entidades integrantes do Conselho 
Nacional de Comunicação serão designadas pelo 
Congresso Nacional, para o mandato de 2 (dois) 
anos, observado o previsto em lei. 

§ 4o Os representantes das entidades inte
grantes do Conselho Nacional de Comunicação 
não poderão exercer mais de um mandato conse
cutivo. 

§ 5• Para viabilizar o desempenho das fun
ções do Conselho Nacional de Comunicação, a 
Gnião destinará ao órgão uma parcela da arreca
dação de impostos e taxas prevista em lei. 

§ 5o O Conselho Nacional de Comunicação 
poderá fazer repasses de seu orçamento aos ór
gãos de execução e fiscalização que, na forma 
da lei, forem criados para implementar suas deci
sões. 

§ 7o Ficam criadas as seções estaduais do 
Conselho Nacional de Comunicação, em cada 
Unidade da Federação, integradas por 15 (quinze) 
brasileiros natos em pleno exercício de seus direi
tos civis, indicados por entidades da mesma natu
reza dos integrantes do Conselho Nacional, a se-


